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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 24, DE 31 DE MARÇO DE 2023. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO À PEDIDO DA
SUPERVISORA DE MERENDA ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PORTARIAS

PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 12, DE 31 DE MARÇO DE 2023. "FICA ALTERADA A COMISSÃO ESPECIAL DE
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PINDAÍ, BAHIA, DESIGNA SEUS MEMBROS E
DÁ-LHE ATRIBUIÇÃO."

PORTARIA  EDUCAÇÃO  Nº  13,  DE  31  DE  MARÇO  DE  2023.  "CRIA  COMISSÃO  ESPECIAL  DE
CREDENCIAMENTO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  OU  JURÍDICAS  VISANDO  A
APRESENTAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS E REGIONAIS PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA EM
PROJETOS E ATIVIDADES CULTURAIS REALIZADAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  019/2023-SISTEMA  REGISTRO  DE  PREÇOS
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE BATERIAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA
FROTA AUTOMOTIVA E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, SOB O REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR
LOTE

AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  020/2023-SISTEMA  REGISTRO  DE  PREÇOS
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  PAPELARIA  E  EXPEDIENTE
DESTINADOS ÀS SECRETARIAS E DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  022/2023-SISTEMA  REGISTRO  DE  PREÇOS
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  DESTINADOS  À
MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA DO MUNICÍPIO, PRÉDIOS E ÓRGÃOS PÚBLICOS, SOB O REGIME
DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, POR LOTE.

AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  023/2023-SISTEMA  REGISTRO  DE  PREÇOS
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  LOCAÇÃO  DE  SOM,  PALCO,  ILUMINAÇÃO,  BANHEIROS
QUÍMICOS, GERADOR, TOLDOS, TRIO ELÉTRICO, BRINQUEDOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA
ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO ANO 2023,  EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO
CULTURAL DO MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR LOTE.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2023- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, DA
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E DOS BENS IMÓVEIS DE
PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE PINDAÍ-BA, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2023-SISTEMA REGISTRO
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DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

AVISO DE LICITAÇÃO- CREDENCIAMENTO Nº 007/2023- CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU
JURÍDICA  VISANDO A  APRESENTAÇÃO DE  ARTISTAS  LOCAIS  E  REGIONAIS  PARA  COMPOR A
PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA EM PROJETOS E ATIVIDADES CULTURAIS REALIZADAS OU APOIADAS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
PINDAÍ - BA

AVISO  DE  LICITAÇÃO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  021/2023-SISTEMA  REGISTRO  DE  PREÇOS
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E
PERIFÉRICOS, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE TONER/CARTUCHOS, DESTINADOS À
MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS,  SOB  O  REGIME  EXECUÇÃO
INDIRETA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, POR LOTE.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019-2023-  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS -
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE BATERIAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA
FROTA AUTOMOTIVA E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, SOB O REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR
LOTE.

EDITAL DE LICITAÇÃO- CREDENCIAMENTO Nº 007/2023- CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU
JURÍDICA  VISANDO A  APRESENTAÇÃO DE  ARTISTAS  LOCAIS  E  REGIONAIS  PARA  COMPOR A
PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA EM PROJETOS E ATIVIDADES CULTURAIS REALIZADAS OU APOIADAS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
PINDAÍ - BA

EDITAL  DE  LICITAÇÃO-  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  011-2023-  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS-
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGENS PARA ATENDER
AS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, SOB O REGIME DE EMPREITADA INDIRETA,
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

EDITAL  DE  LICITAÇÃO-  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  020-2023-  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS-
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  PAPELARIA  E  EXPEDIENTE
DESTINADOS ÀS SECRETARIAS E DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

EDITAL  DE  LICITAÇÃO-  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  022-2023-  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS-
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  DESTINADOS  A
MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA DO MUNICÍPIO, PRÉDIOS E ÓRGÃOS PÚBLICOS, SOB O REGIME
DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, POR LOTE.

EDITAL  DE  LICITAÇÃO-  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  021-2023-  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS-
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E
PERIFÉRICOS, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE TONER/CARTUCHOS, DESTINADOS À
MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DAS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS,  SOB  O  REGIME  EXECUÇÃO
INDIRETA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, POR LOTE.

EDITAL  DE  LICITAÇÃO-  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  023-2023-  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS-
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  À  LOCAÇÃO  DE  SOM,  PALCO,  ILUMINAÇÃO,  BANHEIROS
QUÍMICOS, GERADOR, TOLDOS, TRIO ELÉTRICO, BRINQUEDOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA
ORGANIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO ANO 2023,  EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO
CULTURAL DO MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR LOTE.

EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-2023-CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
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VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, DA
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E DOS BENS IMÓVEIS DE
PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE PINDAÍ-BA, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO
INDIRETA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 021-2023 = CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA VISANDO A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA,  DESTINADO  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL, COM A FINALIDADE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS
SOCIAIS,  ACOMPANHAMENTO  DOS  CONSELHOS  MUNICIPAIS,  ELABORAÇÃO  DE  PLANO
ESTRATÉGICO  OBJETIVANDO  APLICAÇÃO  DOS  RECURSOS  DESTINADOS  AS  POLÍTICAS  DA
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  E  ATUAÇÃO  JUNTO  A  SECRETARIA  ESTADUAL  DE  JUSTIÇA,  DIREITOS
HUMANOS  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  SOB  O  REGIME  DE  EXECUÇÃO  INDIRETA  POR
EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022-2023 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO À RUA ANA
ANGÉLICA,  CENTRO, PINDAÍ-BA,  DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO
MUNICÍPIO DE PINDAÍ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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DECRETO MUNICIPAL Nº 24, 

DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre exoneração à pedido da supervisora de 

merenda escolar e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas ao art. 79, inciso II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Complementar nº 015 de 14 de 

maio de 2021. 

 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica exonerada a Srª. ALESSANDRA SILVA FERREIRA CÂNDIDO, brasileira, maior, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 45.760.608-3, SSP/BA, inscrita no cadastro de pessoa 

física CPF sob o nº 042.676.085-98, que exerce as atividades inerentes ao cargo de supervisora de 

merenda escolar do Distrito de Guirapá, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrato.  

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 31 de março 2023. 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 24, 

DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre exoneração à pedido da supervisora de 

merenda escolar e dá outras providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas ao art. 79, inciso II da Lei Orgânica do Município c/c a Lei Complementar nº 015 de 14 de 

maio de 2021. 

 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica exonerada a Srª. ALESSANDRA SILVA FERREIRA CÂNDIDO, brasileira, maior, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 45.760.608-3, SSP/BA, inscrita no cadastro de pessoa 

física CPF sob o nº 042.676.085-98, que exerce as atividades inerentes ao cargo de supervisora de 

merenda escolar do Distrito de Guirapá, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrato.  

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 31 de março 2023. 
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PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 12, 

DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

“Fica alterada a comissão especial de credenciamento 

de pessoas jurídicas e pessoas físicas, para a 

prestação de serviços de transporte escolar da rede 

municipal de ensino de pindaí, bahia, designa seus 

membros e dá-lhe atribuição.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, juntamente com o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Pindaí, 

CONSIDERANDO as novas representações no âmbito da Comissão especial de credenciamento de 

pessoas jurídicas e pessoas físicas, para a prestação de serviços de transporte escolar da rede 

municipal de ensino de Pindaí, Bahia; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica alterada a Comissão Especial de Credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas, 

para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Pindaí, conforme 

PORTARIA EDU 002 de 02 de janeiro de 2023 com os seguintes membros: 

a) AGNALDO GUIMARÃES CARVALHO: Presidente 

b) EDELSON DE BRITO TEIXEIRA: Secretário 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ, em 31 de março 2023.  

 

 

 

 

 

PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 12, 

DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

“Fica alterada a comissão especial de credenciamento 

de pessoas jurídicas e pessoas físicas, para a 

prestação de serviços de transporte escolar da rede 

municipal de ensino de pindaí, bahia, designa seus 

membros e dá-lhe atribuição.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, juntamente com o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Pindaí, 

CONSIDERANDO as novas representações no âmbito da Comissão especial de credenciamento de 

pessoas jurídicas e pessoas físicas, para a prestação de serviços de transporte escolar da rede 

municipal de ensino de Pindaí, Bahia; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica alterada a Comissão Especial de Credenciamento de pessoas jurídicas e pessoas físicas, 

para a prestação de serviços de transporte escolar da rede municipal de ensino de Pindaí, conforme 

PORTARIA EDU 002 de 02 de janeiro de 2023 com os seguintes membros: 

a) AGNALDO GUIMARÃES CARVALHO: Presidente 

b) EDELSON DE BRITO TEIXEIRA: Secretário 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ, em 31 de março 2023.  
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PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 13, 

DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

“Cria Comissão Especial de Credenciamento para 

contratação de pessoas físicas ou jurídicas visando a 

apresentação de artistas locais e regionais para compor 

a programação artística em projetos e atividades 

culturais realizadas ou apoiadas pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura do Município de Pindaí 

– BA e dá outras providências”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, juntamente com o SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a 

Lei Orgânica do Município e à Carta Magna. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Credenciamento que tem por objeto o acompanhamento do 

processo administrativo referente à contratação de pessoas físicas ou jurídicas visando a 

apresentação de artistas locais e regionais para compor a programação artística em projetos e 

atividades culturais realizadas ou apoiadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 

Município de Pindaí – BA, com fulcro no caput do art. 25 c/c com o art. 114 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

e em conformidade com o disposto na Constituição Federal, e na Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 2º. Designar os membros: 

1º. PRESIDENTE: Laila De Jesus Nogueira Guimarães 

2º. SECRETÁRIO: Eurides Novais De Azêvedo 

3º. MEMBRO: Taís Milena De Souza Macena 

 

Art. 3º. Atribuir-lhes a competência a praticar todas as normas estabelecidas no art. 25 c/c com o art. 

114 da Lei Federal n.º 8.666/93, na Portaria Educação nº 13, de 31 de março de 2023 e em 

conformidade com o disposto na Constituição Federal. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ, em 31 de março 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ, em 31 de março 2023.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 162/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

019/2023. OBJETO: Registro de preços visando aquisição de baterias destinadas à manutenção 

da frota automotiva e máquinas pertencentes ao Município de Pindaí, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento pelo tipo menor preço global por lote. Data: 17/04/2023, às 

08:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 162/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

019/2023. OBJETO: Registro de preços visando aquisição de baterias destinadas à manutenção 

da frota automotiva e máquinas pertencentes ao Município de Pindaí, sob o regime de execução 

indireta, com critério de julgamento pelo tipo menor preço global por lote. Data: 17/04/2023, às 

08:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  
 

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 161/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

020/2023. OBJETO: Registro de preços visando aquisição de material de papelaria e expediente 

destinados às secretarias e demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, por 

empreitada do tipo menor preço global por lote. Data: 14/04/2023, às 10:30 horas no portal 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  
 

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 161/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

020/2023. OBJETO: Registro de preços visando aquisição de material de papelaria e expediente 

destinados às secretarias e demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, por 

empreitada do tipo menor preço global por lote. Data: 14/04/2023, às 10:30 horas no portal 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 160/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

022/2023. OBJETO: Registro de preços visando à aquisição de materiais elétricos destinados à 

manutenção da rede elétrica do município, prédios e órgãos públicos, sob o regime de execução 

indireta, por empreitada do tipo menor preço global, por lote. Data: 20/04/2023, às 08:30 horas 

no portal www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 160/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

022/2023. OBJETO: Registro de preços visando à aquisição de materiais elétricos destinados à 

manutenção da rede elétrica do município, prédios e órgãos públicos, sob o regime de execução 

indireta, por empreitada do tipo menor preço global, por lote. Data: 20/04/2023, às 08:30 horas 

no portal www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

023/2023. OBJETO: Registro de Preços visando à locação de som, palco, iluminação, banheiros 

químicos, gerador, toldos, trio elétrico, brinquedos e serviços de segurança para organização das 

festividades do ano 2023, em conformidade com o calendário cultural do município, sob o 

regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço por lote. Data: 17/04/2023, às 

10:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

023/2023. OBJETO: Registro de Preços visando à locação de som, palco, iluminação, banheiros 

químicos, gerador, toldos, trio elétrico, brinquedos e serviços de segurança para organização das 

festividades do ano 2023, em conformidade com o calendário cultural do município, sob o 

regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço por lote. Data: 17/04/2023, às 

10:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2023 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 138/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

024/2023. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a execução de serviços de 

manutenção elétrica, preventiva e corretiva, da rede de iluminação pública, dos bens de 

domínio público e dos bens imóveis de propriedade da administração, no Município de Pindaí-

BA, sob o regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço global. Data: 

20/04/2023, às 10:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser 

adquirido nos sites http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante 

requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães - Pregoeira.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2023 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 138/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

024/2023. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a execução de serviços de 

manutenção elétrica, preventiva e corretiva, da rede de iluminação pública, dos bens de 

domínio público e dos bens imóveis de propriedade da administração, no Município de Pindaí-

BA, sob o regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço global. Data: 

20/04/2023, às 10:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser 

adquirido nos sites http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante 

requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães - Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  
 

 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está reaberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 137/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

011/2023. OBJETO: Registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para 

atender as demandas dos órgãos públicos municipais, sob o regime de execução indireta por 

empreitada do tipo menor preço global. Data: 18/04/2023, às 10:00 horas no portal 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  
 

 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está reaberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 137/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

011/2023. OBJETO: Registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para 

atender as demandas dos órgãos públicos municipais, sob o regime de execução indireta por 

empreitada do tipo menor preço global. Data: 18/04/2023, às 10:00 horas no portal 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital completo poderá ser adquirido nos sites 

http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou mediante requerimento enviado para 

o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira 

Guimarães - Pregoeira.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

CNPJ: 13.982.624/0001-01 

     Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 

Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE - AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

 
 

O Município de Pindaí, Estado da Bahia, torna público que estará recebendo, na Prefeitura 

Municipal de Pindaí, com sede na Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, nesta Cidade de Pindaí, 

Bahia, junto à Comissão Especial de Credenciamento, a partir do dia 17/04/2023, no horário 

entre as 07h00min as 12h00min e das 14h00min e 17h00min, de segunda a sexta, durante o 

período de 12 meses, documentação para credenciamento de contratação de pessoa física 

e/ou jurídica visando a apresentação de artistas locais e regionais para compor a 

programação artística em projetos e atividades culturais realizadas ou apoiadas pela 

secretaria municipal de educação, cultura, esporte e lazer do Município de Pindaí - BA., em 

conformidade com a Portaria n.º 013, de 31 de  março de 2023, Lei Orgânica do Município e 

Lei 8.666/93. O Edital completo poderá ser adquirido no site http://www.pindai.ba.gov.br ou 

mediante requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí- BA, 31 de 

março 2023. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – Presidente da Comissão Especial de 

Credenciamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

CNPJ: 13.982.624/0001-01 

     Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 

Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE - AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

 
 

O Município de Pindaí, Estado da Bahia, torna público que estará recebendo, na Prefeitura 

Municipal de Pindaí, com sede na Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, nesta Cidade de Pindaí, 

Bahia, junto à Comissão Especial de Credenciamento, a partir do dia 17/04/2023, no horário 

entre as 07h00min as 12h00min e das 14h00min e 17h00min, de segunda a sexta, durante o 

período de 12 meses, documentação para credenciamento de contratação de pessoa física 

e/ou jurídica visando a apresentação de artistas locais e regionais para compor a 

programação artística em projetos e atividades culturais realizadas ou apoiadas pela 

secretaria municipal de educação, cultura, esporte e lazer do Município de Pindaí - BA., em 

conformidade com a Portaria n.º 013, de 31 de  março de 2023, Lei Orgânica do Município e 

Lei 8.666/93. O Edital completo poderá ser adquirido no site http://www.pindai.ba.gov.br ou 

mediante requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí- BA, 31 de 

março 2023. Laila de Jesus Nogueira Guimarães – Presidente da Comissão Especial de 

Credenciamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000                   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 139/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

021/2023. OBJETO: Registro de preços visando aquisição de equipamentos, materiais de 

informática e periféricos, e prestação de serviços de recargas de toner/cartuchos, destinados à 

manutenção dos serviços das secretarias municipais, sob o regime execução indireta, tipo menor 

preço global, por lote. Data: 18/04/2023, às 08:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O 

Edital completo poderá ser adquirido nos sites http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-

e.com.br ou mediante requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 

31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira Guimarães - Pregoeira.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a 

seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 139/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 

021/2023. OBJETO: Registro de preços visando aquisição de equipamentos, materiais de 

informática e periféricos, e prestação de serviços de recargas de toner/cartuchos, destinados à 

manutenção dos serviços das secretarias municipais, sob o regime execução indireta, tipo menor 

preço global, por lote. Data: 18/04/2023, às 08:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O 

Edital completo poderá ser adquirido nos sites http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-

e.com.br ou mediante requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 

31 de março de 2023. Laila de Jesus Nogueira Guimarães - Pregoeira.  
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
  
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL Nº 019-2023 PE-PMP 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE BATERIAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO DA FROTA 

AUTOMOTIVA E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

 
EDITAL N.º 019-2023 PE-PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A V I S O 

 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste Edital, 

por meio da internet, no site www.licitacoes-e.com.br 

 

OBJETO: Registro de preços visando aquisição de baterias destinadas à manutenção da frota 

automotiva e máquinas pertencentes ao Município de Pindaí, sob o regime de execução indireta, com 

critério de julgamento pelo tipo menor preço global por lote. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado e que 

cumpram as condições deste edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas sob a 

forma de consórcio nem a subcontratação para a execução do objeto deste edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para 

consulta e retirada nos sítios http://pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br  sob o N.º 994413, a 

partir do dia 31 (trinta e um) de  março de 2023. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que 

serão publicados no Diário Oficial do Município, no site: http://pindai.ba.gov.br, no Diário Oficial da União 

e Jornal CORREIO DA BAHIA. 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 (dez) 

de abril de 2023 até as 08h15min (horário de Brasília) do dia 17 (dezessete) de abril de 2023, respeitado 

o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 08h30min 

(horário de Brasília) do dia 17 (dezessete) de abril de 2023.  

 

MODO DE DISPUTA: Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da 

Prefeitura Municipal de Pindaí e o Diário Oficial do Município de Pindaí para ciência das eventuais 

alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3667-2245 ou pelo e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com no horário comercial de 07h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00mim, de segunda a sexta-feira. 

 

 
Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira  
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

 
Í N D I C E  

 
1. DO OBJETO 
2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
18. DAS MULTAS 
19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
20. DA CONTRATAÇÃO 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22. DA GARANTIA  
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

ANEXOS 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II– MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA  
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI – MINUTA CARTA CONTRATO 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023  
 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 08h15min (horário de Brasília) do dia 17(dezessete) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 08h30min 

(horário de Brasília) do dia 17 (dezessete) de março de 2023. 

 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 
 
 
 O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br 

 
Esta licitação observará as disposições da Lei Federal n.º Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto 

nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DO OBJETO:  Registro de preços visando aquisição de baterias destinadas à manutenção da frota 

automotiva e máquinas pertencentes ao Município de Pindaí, sob o regime de execução indireta, com 

critério de julgamento pelo tipo menor preço global por lote. 

 

1. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA: 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

2.1 A contratada deverá fornecer os alimentos objeto deste edital em conformidade com o Anexo I - 

Termo de Referência deste instrumento convocatório. 

2.1.1 Os custos com carga, transporte e descarga, inclusive despesas com pessoal, se necessário, dos 

produtos, são de responsabilidade da licitante e deverão estar inclusos no valor da proposta.  

2.2 – O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma descrita neste edital; 

2.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

2.2.2 Os produtos objeto deste edital deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 

122, Km 33. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado, que cumpram as condições 

deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do Brasil 

por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2013. 

3.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, bem como que estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e 

fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar as dificuldades, 

intercorrências ou problemas futuros relacionados ao cumprimento do objeto licitado, de modo que os 

custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à 

localização do empreendimento e a mão de obra, se necessária, para carga, transporte e descarga no 

local onde deverá efetuar a entrega do material. 

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no licitações-e;  

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 19, inciso IV, Decreto nº 10.024/2019); 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma 

eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

2.4. Não será permitida a participação de interessados: 

a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 
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b) Que estejam com o direito de licitar suspenso ou impedidas de contratar com qualquer órgão 

integrante da Administração ou que por ela tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.5   Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação e do fornecimento de bens 

necessários à execução do contrato servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), devendo 

ser providenciado no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do Banco do 

Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 

deverão ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou ainda, por e-mail 

licitacaopindai@gmail.com, conforme previsto no art. 23, do Decreto 10.024/2019. Os pedidos de 

esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 

5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pelo ente licitante, 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias.  
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5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação exigida, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar a execução 

dos fornecimentos, seus custos e prazos. 

5.4. Analisando as consultas, dúvidas e questionamentos, o ente licitante deverá esclarecê-las 

e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, 

comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 

www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo meio de publicação do texto original, 

reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

5.5. Fica entendido que a licitante deverá ter pleno conhecimento das condições locais onde 

serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos antes da data 

da apresentação das propostas. 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 

toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, 

também, que a licitante obteve do ente contratante, satisfatoriamente, as eventuais informações e 

esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, 

implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br , a licitante deverá apresentar, 

no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua 

Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM (NS) a ser (em) ofertado 

(s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações dos produtos, a marca, o 

fabricante e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo 

aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas, atentando-se para as especificações 

Técnicas informadas no Termo de Referência deste Edital, contemplando o preço unitário de cada item 

e TOTAL do lote, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como transporte, carga e 

descarga do material, frete, mão-de-obra, se necessária, custos para cumprimento de leis sociais, 

pagamento de tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora 

marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 26, caput, 

Decreto 10.024/2019). 
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6.1.1.          A licitante deverá, sob pena de inabilitação, anexar ao sistema junto à documentação 

de habilitação, sua proposta de preços inicial, termo de proposta (Anexo III), e declaração de 

elaboração independente de proposta (Modelo B), em anexos deste edital, em papel timbrado, com 

assinatura do representante legal, devidamente identificado. 

6.1.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada a proposta de preços (Anexo II), sob pena de 

desclassificação. 

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a 

licitante compromete-se a executar os fornecimentos objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer 

especificações pertinentes constantes do Termo de Referência deste Edital. 

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, inciso III, do 

Decreto 10.024/2019). 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, inciso IV, 

Decreto 10.024/2019). 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

6.8. Não serão consideradas propostas ou lances que não contemplem os fornecimentos 

solicitados neste Edital. 

6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, 

e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento. 

6.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos 
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do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2013, para fazer jus aos benefícios previstos na referida 

Lei. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 17 (dezessete) de abril de 2023 e 

em conformidade com o subitem 6.1 deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP 

nº 019/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 

Edital e de acordo com o Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (art.28, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo 

que somente estas participarão da fase de envio de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 

100,00 (cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

8.2.1 Havendo lances nos 2 últimos minutos de duração da sessão pública, a etapa de lances será 

prorrogada automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). 

8.2.2 Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração da sessão pública, ela será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3 Encerrada a sessão pública e não havendo prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de lances (justificadamente). 

8.2.4 Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de envio de lances. 

8.2.5 Essa fase de lances será prorrogada automaticamente sempre que houver lances enviados nesse 

período. 

8.2.6 Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa competitiva. 
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8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do licitante responsável pelo lance. 

8.7. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.8. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 

8.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

8.9.1. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 

lances. 

8.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, depois de transcorridos 10 (dez) minutos, a 

contar do aviso da Pregoeira, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
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8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada; 

8.11.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem 

classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2013), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 

da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

§ 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 

123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo 

próprio sistema. 

8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE, 

respeitados os valores máximos unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 
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9.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte, a diminuição do valor inicial da proposta, a 

redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem o lote, 

aplicando-se o percentual reduzido em cada um deles. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 39 do 

Decreto nº 10.024/2019). 

9.4. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, 

observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação 

do lance de menor valor. 

9.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da 

Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

a) Apresentarem valor DO LOTE superior ao limite orçado pela Administração ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48, I, da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.44, § 2º da Lei 

8.666/93; 

9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço DO LOTE ou DOS ITENS simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, 

sob pena de ter a proposta rejeitada. 

9.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 

6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins 

julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de 

planilha, com o valor unitário de cada item e total do lote, devidamente atualizada, conforme modelo 

constante no Anexo II deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico e  

pelo e-mail licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 

este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, 

identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, 

que responderá pelo contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e 

nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da 

empresa, necessários ao preenchimento da Ordem de Fornecimento, caso a empresa venha a ser a 

vencedora do certame; 

c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de garantia 

dos produtos e seus componentes; 

d) Termo de Proposta, constante do Anexo III, que é parte integrante deste Edital, devidamente 

preenchido; 

e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo II do Edital, preenchida com clareza e sem 

rasuras, indicando os preços unitários e total da proposta; 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

9.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada, digitada ou impressa, devidamente 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

9.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional 

(Real – R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das planilhas de 
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quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com menção 

discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que o ente contratante não possui 

inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer 

acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 

9.13. Nas planilhas orçamentárias, a licitante deverá destinar colunas para informações acerca 

dos impostos incidentes, devendo anexar memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota 

e metodologia de cálculo, incluindo, no que couber, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos. 

9.14. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem 

todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

transporte, frete, cargas e descargas, mão-de-obra, pessoal, se necessário, bem como outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao ente 

contratante sem ônus adicionais. 

9.16. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir o fornecimento dos 

produtos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer 

serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

9.17. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de 

preços serão de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e 

consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-

se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

9.18. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 

estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.18.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 

estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17. 
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9.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 

propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo 

como padrão os modelos anexados ao Edital. 

9.20. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; 

"cláusulas contratuais"; etc. 

9.21.                 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor DO LOTE. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor 

oferta, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o 

que segue: 

10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a)    Para comprovar habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:  

I - Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou outro documento oficial de identificação; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III -       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

IV -      Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

V -       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

b)     Para comprovar regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá fazer:  

I -         Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 

(CGC); 

II -        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III -        Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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IV -       Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

V –      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        

c)       Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 

consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Pindaí, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.          

d)       Todos os documentos e certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade vigente na 

data de realização da sessão pública.  

e)      Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de 

que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, e de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV (modela A), parte integrante 

deste Edital. 

f)       Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo IV (modelo B), parte integrante este 

Edital. 

g)       Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2013, com base no que preceitua 

o art. 11º do Decreto nº 6.204/2018, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN103, do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, Anexo III (modelo C). 

h)      Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

i)       Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 

j)       O ente contratante poderá proceder à verificação, "online", junto ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória mencionada nas alíneas 

anteriores (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da 

habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL); 

j.1)       Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante 

vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor. 
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10.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância dos índices apurados pela 

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado 

por contabilista habilitado. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG)e Liquidez Corrente (LC), e superior a 0,5(meio) para o Grau de Endividamento deverão 

comprovar, por documentação idônea, que possuem capital mínimo ou o patrimônio líquido de 10% do 

valor estimado da contratação. A exigência prevista nesse item, é alternativa e não cumulativa, com a 

apresentação dos índices. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de final de 

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 

patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 
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GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                 Ativo Total 

 

f) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

10.1.3. Qualificação Técnica 

a) Na fase de habilitação, a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), os fornecimentos 

dos produtos semelhantes ao que está descrito no Anexo I do Presente Edital, de forma a permitir 

constatar ter a licitante executado fornecimento de porte e complexidade ao objeto desta licitação, 

conforme art. 30, § 4º, da Lei 8.666/93. 

10.2. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação 

da situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas será a partir da decisão acerca do 

último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 

10.3. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e alínea “a” do subitem 10.1.2 

corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham 

expressamente o prazo de validade, fica estabelecido o prazo como sendo o de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo 

de validade superior, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

10.4. Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá (ão) 

contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo, nos termos do artigo 206 do CTN, ou a juntada 

de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que 

a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em 

dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da 

data de recebimento das propostas. 

10.5. Toda a documentação apresentada pela licitante para fins de habilitação deverá pertencer 

à empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND 
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junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 

recolhimentos de FGTS são centralizados. 

10.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

10.7. A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

10.8. Para fins de habilitação, o ente contratante poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja 

vencido, o que constitui meio legal de prova. 

10.8.1  O ente contratante, na pessoa da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de 

impedimento da empresa /interessado participante em licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Da situação da empresa / interessado no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.) 

c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 

celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação 

de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de 

desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2013, art. 44, se o somatório de ordens bancárias 

recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o 

faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada 

Lei Complementar. 

10.9.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

deverão ser anexados no sistema Licitações-e. 

10.10. Toda documentação e proposta fornecida ao ente contratante deverão ter todas as suas 

páginas numeradas sequencialmente. 
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10.11. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados neste Edital implicará na inabilitação da licitante. 

10.12. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

10.13. A aplicação do tratamento diferenciado prevista neste edital para as Micro empresas e 

Empresas de Pequeno Porte estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória de 

que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

10.13.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do ente contratante, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

10.14. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.13.1 acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente estabelecidas, 

conforme reza o art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao ente contratante 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a 

licitação. 

10.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital. 

10.16. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendidas as exigências 

fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação, ofertar o MENOR 

PREÇO POR LOTE, respeitados os preços UNITÁRIOS E TOTAIS, para cada ITEM orçado pelo ente 

contratante, no Termo de Referência que consta no ANEXO I do Edital. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação (artigo 47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 
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10.18. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou 

o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.19. Deve acompanhar a proposta financeira a planilha de preços unitários com a marca do 

produto a ser fornecido. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2 Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data de recebimento da impugnação. 

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, 

qualquer licitante, até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar 

de forma motivada a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A (www.licitacoes-e.com.br), 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 44, §1º do Decreto nº 10.024/2019). 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
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12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Pindaí, localizada na Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-BA, nos dias úteis 

no horário local das 07h00min (sete) horas às 13h00min (treze) horas. 

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito e/ou eletronicamente através 

do e-mail licitacaopindai@gmail.com , tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas ao 

pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão e for solicitado pelo licitante. 

12.6.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e/ou 

encaminhados para endereços físicos ou eletrônicos estranhos a este Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor será 

viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor, pela 

Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 

com vistas à verificação da aceitabilidade dos ITENS ofertados, antes da homologação do certame. 

13.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação 

poderá ser impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal licitante por até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e respectivo contrato, bem como aplicação de 

outras cominações legais. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 - As despesas com a execução do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários 

descritos abaixo:  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 020.02.00 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 
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15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

15.1. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a partir do 

recebimento da autorização/requisição emitida pelo contratante. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL localizado na BR 122, Km33, 

com recebimento  

15.3. por um representante do contratante. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 
2096 – Gestão das Ações de Ensino Fundamental – FUNDEB 40% 
2097 – Gestão do PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – Fundo Municipal de Saúde 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 
2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 
2302 – Programa BLMAC – SAMU 
2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
2066- Incentivo Ações Básicas de Vigilância Sanitária 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.006.00 – Secretaria de Assistência e Ação Social 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – Gestão do FMAS 
2086 – Outros Programas da Assistência Social 
2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária 08.008.00 – Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer 

Projeto/Atividade 2110 – Gestão do Desporto Amador 

Elemento de Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária 09.10.00 – Secretaria de Obras e Urbanismo 

Projeto/Atividade 2123- Gestão dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Elemento de Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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16.1. Os pagamentos das faturas, devidamente atestados pela fiscalização, serão efetuados pelo 

contratante através de depósito em conta corrente da contratada, devidamente informada para este 

fim. 

16.2. O pagamento realizar-se-á após recebimento de cada nota fiscal no setor empenho do 

contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, com base no preço da proposta da contratada, 

conforme estabelece o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;  

16.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

sobretudo no tocante a regularidade fiscal. 

16.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da(s) contratada(s), conforme 

o estabelecido no subitem anterior, não gerará para o contratante, nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

16.5. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovada pela área gestora e devem estar 

isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para 

correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

16.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e data de emissão da Nota 

de Empenho, emitida pelo contratante e que cubram a execução do fornecimento. 

16.7. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em 

conta corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de 

Barras, satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

16.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins 

de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a isenção, não 

incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de 

renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 

natureza do bem. 

16.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais 

ou para menos, conforme o caso. 

16.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 

natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do 

objeto contratual. 
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16.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

16.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.2, 

caso em que a Prefeitura Municipal de Pindaí pagará atualização financeira aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

C = P [(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação 

contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média 

aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

16.13. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido. 

16.14. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 

seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 

remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

17 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

 

18 DAS MULTAS 

18.1   Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do contrato, será aplicada a ela multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, 

sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), o que dará ensejo a sua rescisão. 

18.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo ente contratante, após regular 

processo administrativo.  

 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
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19.1 Os fornecimentos dos itens objeto do presente Edital somente serão recebidos pelo 

contratante ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições estabelecidas 

neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com 

eficácia e qualidade requeridas. 

19.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2 A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos estiverem de acordo com as 

Especificações Técnicas, quantidades e qualidade requeridas na Ordem de Fornecimento e efetivamente 

não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo do 

Fornecimento. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa, onde serão 

apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às 

suas expensas, providencie as correções ou acertos apontados. Aceitos os fornecimentos, o contratante 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.3, determinará a retomada da contagem 

do prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado. 

19.5 A fatura do fornecimento somente será encaminhada para pagamento após emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos, que deverá ser anexado ao processo de liberação 

e pagamento. 

19.6 Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo. 

19.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 

19.1.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pelo contratante, do Atestado de Execução dos fornecimentos;  

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos. 

 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Carta Contrato, de conformidade com a 

minuta constante em Anexo VI a este Edital. 

20.2. O contratante é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do 

serviço, objeto a que se refere este Edital. 
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20.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por 

escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, 

na forma da minuta apresentada no Anexo VI, adaptado à proposta vencedora. 

20.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o fornecimento no prazo 

estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 

habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

20.5. Na hipótese do não cumprimento, pela licitante vencedora, da execução do fornecimento 

no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado ao contratante, por intermédio 

da Pregoeira, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada 

a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente estabelecidas. 

20.6. É, ainda, da competência da Contratada: 

a) O fornecimento dos produtos objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas no Edital; 

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz respeito 

à observância de normas técnicas e legislações pertinentes; 

c) Fazer constar, em destaque na Nota Fiscal/Fatura, o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou 

informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal; 

d) A entrega ao contratante dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus 

respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, o atraso injustificado na 

execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como a execução que se encontre 

fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a 

fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c 

arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo o contratante, garantida a prévia defesa, aplicar 

ao responsável as seguintes sanções: 
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I.     Advertência; 

II.    Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem 22.4. 

21.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

21.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Secretário 

Municipal do órgão requisitante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 

estipulado. 

21.4 Nos termos do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no 

SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 49, §2º do Decreto nº 

10.024/2019). 

21.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, não isenta a contratada do 

ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 

22 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
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22.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que 

os produtos fornecidos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Pregoeira em contrário. 

23.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o 

objeto do Pregão e observada à legislação aplicável. 

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do presente fornecimento contratado. 

23.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da contratada 

deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente 

autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

23.7. O contratante poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o 

objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando 

caracterizado o indício de colusão. 

23.8. O contratante poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
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23.10. Fica garantido ao contratante, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, 

desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela 

revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

23.11. O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 

consequente perda da caução e, a juízo do contratante, o alijamento da contratada para com ela 

transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

23.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier 

a causar ao contratante e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação. 

23.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a execução 

do serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta. 

23.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

23.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Pindaí. 

23.17. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

23.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, 

em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 

10.024/2019. 

23.19. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Fornecimento a ser emitida 

em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

23.20. O Foro da Comarca de Guanambi/BA será competente para dirimir questões oriundas do 

presente edital, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Pindaí, 31 de março de 2023. 
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Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

Registro de preços visando aquisição de baterias destinadas à manutenção da frota automotiva e 

máquinas pertencentes ao Município de Pindaí, sob o regime de execução indireta, com critério de 

julgamento pelo tipo menor preço global por lote.  

2- Descrição dos serviços: deverão ser fornecidas as baterias com as especificações técnicas abaixo 

relacionadas. 

LOTE 01 – BATERIAS 60 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 
BATERIA AUTOMOTIVA 60 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012 

24 

 
 

LOTE 02 – BATERIAS 70 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 
BATERIA AUTOMOTIVA 70 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

10 

 

LOTE 03 – BATERIAS 50 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 50 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012.  
 

6 
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LOTE 04 – BATERIAS 45 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 45 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012.  
 

5 

 

LOTE 05 – BATERIAS 80 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 
BATERIA AUTOMOTIVA 80 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

10 

 

LOTE 06 – BATERIAS 90 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 
BATERIA AUTOMOTIVA 90 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

3 

 

LOTE 07 – BATERIAS 100 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 
BATERIA AUTOMOTIVA 100 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

18 
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LOTE 08 – BATERIAS 150 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 
BATERIA AUTOMOTIVA 150 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

30 

 

LOTE 09 – BATERIAS 135 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 
BATERIA AUTOMOTIVA 135 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

4 

 

LOTE 10 – BATERIAS 05 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD 

01 
BATERIA AUTOMOTIVA 5 AH -12 V, APLICAÇÃO MOTOCICLETA, SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, 
SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO 
PRODUTO, CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

2 

 
 

2.1 Os produtos acima especificados deverão estar no prazo de validade e atender às especificações 

técnicas e definições das normas e padrões brasileiros de fabricação.  

 2.2 Não serão aceitos produtos que não atendam às especificações do ato convocatório.  

2.3 Na Proposta de Preços deverá constar, obrigatoriamente, o item, unidades, quantidades, descrição, 

indicação da marca e prazo de garantia, sob pena de desclassificação.  

2.4 Os ITENS devem apresentar CERTIFICADO DO INMETRO. 

 
3- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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3.1. A contratante obriga-se a:  

a) Efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido no instrumento 

convocatório;  

b) Comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no 

fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências 

estabelecidas no edital;  

c) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas;  

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento convocatório 

e seus anexos;  

e) Assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por meio 

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

f) Renegociar os valores registrados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;  

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.  

3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento.  

3.2. A contratada obriga-se a:  

3.2.1 Descarte das baterias usadas, que por sua vez irão devolvê-las aos fabricantes ou importadores. 

Esses serão os responsáveis pela destinação ambientalmente correta a ser dada esses produtos, de 

acordo com regras do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e, se houver, com aquelas 

estabelecidas pelo município para gestão dos resíduos sólidos, conforme Lei Federal nº 12.305 de 02 de 

agosto de 2010. 

a) Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o(s) objeto(s) ofertados na 

licitação;  

b) Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;  

c) Entregar o(s) objeto(s) em conformidade com o que foi licitado;  

d) Entregar o(s) objeto(s) nos endereços e prazo indicados no edital;  

e) Entregar o(s) objeto(s) dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado;  
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f) Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do Órgão Gerenciador;  

g) Entregar o(s) objeto(s) durante o horário de funcionamento do contratante, salvo por motivo 

justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado;  

h) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a 

expressa concordância do Órgão Gerenciador;  

i) Responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência da 

Ata por seus agentes ou prepostos;  

j) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no edital.  

 

4.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais solicitados deverão ser entregues no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados recebimento 

da ordem de fornecimento, ou carta contrato, no local indicado pelo órgão requisitante 

(ALMOXARIFADO CENTRAL, BR 122, KM 33). 

 
4.  DO AGRUPAMENTO EM LOTES 

Os materiais foram agrupados em lotes por serem da mesma natureza e guardarem relação entre si, 

bem como os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, indo ao encontro 

do que preceitua o TCU nos Acórdão 5.260/2011-TCU-1ª Câmara. Informativo de Licitações e Contratos 

nº 147 - Sessões: 9 e 10 de abril de 2013 Acórdão 5.260/2011-TCU - 1ª Câmara. (...)  
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

 

LOTE 01 – BATERIAS 60 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR  

GLOBAL 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 60 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012 

24 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$   

 

LOTE 02 – BATERIAS 70 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR  

GLOBAL 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 70 AH - 12 V, SELADA 
LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES, COM SELO DE 
CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO 
PRODUTO, CONFORME PORTARIA INMETRO 
Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

10 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  

 

LOTE 03 – BATERIAS 50 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 

 GLOBAL 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 50 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012.  
 

6 

 
 
   

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  

 

LOTE 04 – BATERIAS 45 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 

 GLOBAL 
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01 

BATERIA AUTOMOTIVA 45 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012.  
 

5 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  

 

LOTE 05 – BATERIAS 80 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

 UNITARIO 
U
N
I
T
A
R
I
O 

VALOR 
 GLOBAL 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 80 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012. 

10 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  

 

LOTE 06 – BATERIAS 90 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

 UNITARIO 
VALOR 

 GLOBAL 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 90 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012. 

3 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  

 

LOTE 07 – BATERIAS 100 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

 UNITARIO 
VALOR 

 GLOBAL 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 100 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012. 

18 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  

 

LOTE 08 – BATERIAS 150 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

 UNITARIO 
VALOR 

 GLOBAL 
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01 

BATERIA AUTOMOTIVA 150 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012. 

30 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  

 

LOTE 09 – BATERIAS 135 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR  

GLOBAL 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 135 AH - 12 V, SELADA LIVRE DE 
MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, COM 
SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, 
CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 
2012. 

4 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  

 

LOTE 10 – BATERIAS 05 AMPERES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR  

GLOBAL 

01 

BATERIA AUTOMOTIVA 5 AH -12 V, APLICAÇÃO MOTOCICLETA, 
SELADA LIVRE DE MANUTENÇÃO, SECA, GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA 
INMETRO Nº 299 DE 14 DE JUNHO DE 2012. 

2 

 

  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$  
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ANEXO III- TERMO DE PROPOSTA 

 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pindaí-BA/ Setor de Licitações. 
Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, Pindaí 
 
REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP  019/2023 
 
OBJETO:  

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos desta licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital nº 
019/2023, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações 
exigidas, pelo valor GLOBAL de R$_____ (_______), conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte 
integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada 
para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, o que representará um compromisso que pode ser aceito a 
qualquer data antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de obrigação 
entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade 
n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e 
domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, 
Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, 
quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no 
presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos 
e que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas e tributos incidentes sobre o 
fornecimento objeto deste Edital. 
Atenciosamente, 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(MODELO A – DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO SUBITEM 10.1.1.) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei,  

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, assinalar 

a ressalva acima); 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins 

de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer 

de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a Administração, (Art. 87, Inciso IV, da Lei 

8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das penalidades legais 

cabíveis conforme previsto no Art. 7º, da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, 

conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 

(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
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(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “f”) 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da 

(empresa) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “f”, do Edital 

nº 019/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 019/2023 foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 019/2023, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 019/2023, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

019/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação de nº 019/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 019/2023 não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da licitação de nº 019/2023antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 019/2023 não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA 

antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 
 
 
 

(MODELO C – DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)  
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     O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da 

empresa ................................................................................................................................................, 

com sede a ............................................................................................................................................, 

na cidade de ........................................................................................................................................., 

Estado de ................................................................, vem declarar que: 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2013, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 

de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 

 
 

_______________________________________________ 
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ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 019/2023 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 17 de abril de 2023. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
PARTICIPANTES: 
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas:  
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
Aos 17 ( dezessete) dias do mês de  abril, do ano de 2023, às 08:20hs (oito horas e trinta minutos), através 

do Pregoeira   Laila de Jesus Nogueira Guimarães e respectiva equipe de apoio, designada pela  Portaria nº 

123/2022, foi realizado o certame a fim de receber interessados no Pregão Eletrônico do Sistema de Registro 

de Preços n.º 019/2023, que tem por objeto  o registro de preços visando aquisição de baterias destinadas 

à manutenção da frota automotiva e máquinas pertencentes ao Município de Pindaí, sob o regime de 

execução indireta, com critério de julgamento pelo tipo menor preço global por lote, através do Pregão 

Eletrônico do Registro de Preços Nº 019/2023 e Processo Administrativo Nº 162/2023 . 

 

Efetuado o pregão constatou-se a(s) empresa(s)/interessado(s) vencedores para o qual se registra conforme 

discriminado abaixo:  

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Pindaí, pessoa jurídica de 
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direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.624/0001-01, com sede na Rua Tibério Fausto, nº 426, 

Bairro Centro, nesta Cidade de Pindaí, Bahia, representada pelo Prefeito Municipal, João Evangelista Veiga 

Pereira, portador da Cédula de Identidade, RG nº ....................-SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 

........................., residente e domiciliado nesta cidade de Pindaí-BA e, de outro lado, a(s) empresa(s):  

 

EMPRESAS/INTERESSADOS 

 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 

 

A(s) empresa(s)/interessado(s) vencedora(s), doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os 

preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 

Decreto Municipal nº 014/2017, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o registro de preços visando aquisição de baterias destinadas à manutenção 

da frota automotiva e máquinas pertencentes ao Município de Pindaí, sob o regime de execução indireta, 

com critério de julgamento pelo tipo menor preço global por lote., em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I do Edital e propostas apresentadas na licitação do Pregão Eletrônico do Registro de 

Preços nº 002/2023, do Processo Administrativo nº 162/2023 , que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, incluídas as eventuais prorrogações, devidamente justificadas conforme previsto no art. 12, 

caput, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

3. O objeto descrito nesta Ata de Registro de Preços será solicitado de acordo com as necessidades da 

Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante a elaboração de carta contrato, 

durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ENVIO DO TERMO CONTRATUAL 

4. – A contratante enviará à contratada, por meio eletrônico, o instrumento contratual, com os itens que 

deverão ser entregues, indicando o prazo e o local da entrega. 
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 

5.1.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 

definitivo; 

5.1.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

5.1.3) serão rejeitados no recebimento os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes 

no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 abaixo. 

5.2 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 

5.2.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.5. A Nota Fiscal apresentada pela contratada no momento da entrega dos produtos deverá vir 

acompanhada da cópia da Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenho referentes aos produtos 

fornecidos, ou deverá mencionar o número do processo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e irreajustáveis. 

6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 

pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 

sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, carga, descarga, transporte, pessoal e mão-de 

obra, se necessário, tributos e demais despesas pertinentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES/REVISÃO 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso 

II, do artigo 65, da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão 

controlados pela contratante, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e 

determinação do Governo Federal e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município 

de Pindaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço 

fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Pindaí. 

7.5- A contratada não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que trata o 

item 7.2 pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou 

cancelamento do preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Pindaí), desde 

que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 014/2017, relativos à utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

66
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

50 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa/interessado a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 

Compras do contratante, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento dos produtos e, prova 

de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e Tribunal Superior do 

Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas. 

9.1.1 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

9.1.2 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração (conforme modelo constante do ANEXO IV, MODELO C deste Edital). Caso não o faça, sofrerá 

retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 

9.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 

9.1.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa/interessado a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.1.5 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

9.1.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado 

em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – Da Contratada: 

10.1.1) Comunicar à Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer anormalidade que 

impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 

10.1.3) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais. 
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10.1.4) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, carga e descarga até o local determinado para a sua entrega, além das despesas 

com pessoal e mão-de-obra, se necessário. 

10.1.5) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 

suspeita de contaminação, condenados por autoridade sanitária. 

10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2– Do Contratante: 

10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto desta Ata de 

Registro de Preços. 

10.2.2) Promover os apontamentos necessários no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

10.2.3) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos produtos para os fins 

previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto desta Ata 

de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

na sua execução, solicitando à contratada, sempre que entender conveniente, informações do seu 

andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados. A ação ou omissão total ou parcial da 

fiscalização não eximirá a contratada de total responsabilidade de executar o fornecimento estabelecido 

nesta Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12.1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
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12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo previsto neste Edital, caracterizando o descumprimento total da 

obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 

registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 1% 

(um por cento) do valor de cada entrega, por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na entrega dos 

produtos, até que seja efetivada a entrega total. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da contratada, de quaisquer das obrigações 

decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. Caso a empresa/interessado pratique 

preços realinhados sem a devida aprovação do contratante ou não efetue a entrega dos objetos desta 

licitação durante o período de análise de eventual pedido de realinhamento, a mesma estará sujeita também 

a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global do fornecimento e/ou cancelamento do preço 

registrado. 

13.4 – O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Pindaí, ser cobrado de imediato ou será 

descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e 

pela diferença, se houver, independentemente de qualquer notificação. 

13.5 – O pagamento das multas ora previstas não exime a Contratada do dever de reparação quanto aos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado, sem a necessidade de Reserva 

Orçamentária. No caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá 

que ter nº. de Dotação na nota de empenho, onde poderá conter as seguintes dotações futuras disponíveis: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 020.02.00 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta Ata perante o Foro da 

Comarca de Guanambi, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 
2096 – Gestão das Ações de Ensino Fundamental – FUNDEB 40% 
2097 – Gestão do PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – Fundo Municipal de Saúde 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 
2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 
2302 – Programa BLMAC – SAMU 
2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
2066- Incentivo Ações Básicas de Vigilância Sanitária 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.006.00 – Secretaria de Assistência e Ação Social 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – Gestão do FMAS 
2086 – Outros Programas da Assistência Social 
2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária 08.008.00 – Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer 

Projeto/Atividade 2110 – Gestão do Desporto Amador 

Elemento de Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária 09.10.00 – Secretaria de Obras e Urbanismo 

Projeto/Atividade 2123- Gestão dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Elemento de Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela 

entrega de material ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 

Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 

de um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos 

os fins e efeitos de direito. 

Pindaí, ___ de ___________ de 2023. 
 
 

_________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITURA DE PINDAÍ 
 
 
 

_________________________________ 
Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

 Pregoeira 
 
 

_______________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

________________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 

_________________________________ 
Empresas 

 
 
 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 
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PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRODEPREÇOS Nº 019/2023 
 

ANEXO VI- MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA-CONTRATO Nº......../2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 

 
Processo Administrativo nº 162/2023   

Empresa: ........................ 

CNPJ/MF N.º: ............................ 

End.: .................................. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de preços visando aquisição de baterias destinadas à manutenção da frota automotiva e máquinas 

pertencentes ao Município de Pindaí, sob o regime de execução indireta, com critério de julgamento pelo 

tipo menor preço global por lote. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

requisição, pelo fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

O valor da aquisição dos produtos é de R$................ (...........) resultante da multiplicação das quantidades 

da Planilha e dos Preços Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos contratados correrão à conta de recursos constantes 

de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

  

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 020.02.00 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações 

assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para dirimir 

quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

ou se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente 

em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 
2096 – Gestão das Ações de Ensino Fundamental – FUNDEB 40% 
2097 – Gestão do PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – Fundo Municipal de Saúde 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 
2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 
2302 – Programa BLMAC – SAMU 
2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
2066- Incentivo Ações Básicas de Vigilância Sanitária 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.006.00 – Secretaria de Assistência e Ação Social 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – Gestão do FMAS 
2086 – Outros Programas da Assistência Social 
2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária 08.008.00 – Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer 

Projeto/Atividade 2110 – Gestão do Desporto Amador 

Elemento de Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Unidade Orçamentária 09.10.00 – Secretaria de Obras e Urbanismo 

Projeto/Atividade 2123- Gestão dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Elemento de Despesa 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2023PE 
Proc. Adm.162/2023 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS 

E REGIONAIS DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ - BAHIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 023/2023 

 

A Comissão especial de credenciamento estará recebendo as documentações atenienses a este processo 

a partir do dia 17 (dezessete) de abril de 2023, nos horários entre às 07h00min às 12h00min e das 

14h00min às 17h00mim pelo período de 1 (um) ano, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaí (BA), 

situada à Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí, BA, CEP 46360-000, Brasil, cujo processo será realizado 

de acordo com os procedimentos da Lei de Regência das Licitações e suas alterações. 

 

1. O OBJETO 

 

1.1. O presente Edital tem por objeto a contratação de pessoa física e/ou jurídica visando a 

apresentação de artistas locais e regionais para compor a programação artística em projetos e 

atividades culturais realizadas ou apoiadas pela secretaria municipal de educação, cultura, esporte e 

lazer do Município de Pindaí - BA, conforme as especificações e condições constantes deste Edital, 

contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e valores fixados para a realização da 

prestação dos serviços.  

 

1.2. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas, microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno, médio e grande porte, mediante inscrição por meio de 

formulário do anexo I deste Edital, para fornecimento e prestação de serviços a serem realizados no 

âmbito do Município de Pindaí, conforme Anexos. 

 

1.3. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na 

determinação da demanda por credenciado.  

 

1.4. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas 

para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do décimo quinto dia após a publicação deste 

Edital.  

 

1.5. A Comissão Especial de Credenciamento, observada a periodicidade máxima de seis meses, 

complementará e publicará novas listas, nas quais constarão as novas pessoas credenciadas que tenham 

sido classificadas, obedecendo-se à rotatividade necessária para prestação dos serviços e fornecimento 

de bens. 

 

1.6. O prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar do décimo quinto dia após a 

publicação do Edital, podendo ser prorrogado por igual período, durante o qual os credenciados poderão 

ser convidados a firmar o Termo de Contrato, nas oportunidades e quantidades que a Administração 

necessitar, observadas as condições fixadas neste Edital e as normas pertinentes.  
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1.7. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 

reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do 

Termo de Contrato ao Credenciamento.  

 

1.8. A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos nos Anexos deste Edital, 

ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração 

adotada. 

 

1.9. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 

subcontratação parcial do objeto. 

 

1.10. As despesas decorrentes da execução do Termo de Contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários da Secretaria Municipal da Educação que demande os serviços objeto deste Edital, 

conforme descrição a seguir: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  04.004.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

PROJETO / ATIVIDADE  2117 – COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA  
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.  
33.90.36.00-  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.   

 
1.11. O processo de Credenciamento se desenvolverá da seguinte forma: 

 

a) Inscrição 

b) Habilitação 

c) Convocação 

d) Assinatura do Termo de Contrato 

e) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 

 

1.12. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento e as três etapas seguintes à 

própria execução dos efeitos do credenciamento. 

 

1.13. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de Pindaí não impõe à 

administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 

 

2. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Somente serão admitidos a participar deste credenciamento os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 

 2.2. Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas temporariamente para 

participar de licitação e impedidos de contratar com a Administração Pública ou os declarados inidôneos, 

na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº. 9.433/05 e incisos III e IV do art. 87 da Lei 

8.666/93. 
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2.3. É vedado, conforme arts. 18 e 125 da Lei estadual n° 9.433/05 e art. 9° da Lei federal n° 8.666/93, ao 

agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com 

a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, 

ressalvadas as exceções legais.  

 

3. DA REGÊNCIA LEGAL DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Este credenciamento obedecerá, integralmente, as disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 

9.433/05 e demais normas pertinentes à matéria. 

 

4. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O processo de Credenciamento será conduzido por Comissão Especial de Credenciamento, composta 

por servidores de cargo de provimento permanente e temporário designados pela Secretaria Municipal de 

Educação, por portaria publicada em Diário Oficial do Município, e terá como atribuições:  

 

I – Acompanhar todo o processo de credenciamento; 

II – Monitorar o cumprimento desta Portaria e dos atos normativos complementares dela decorrentes; 

III – Receber os pedidos de inscrições das interessadas; 

IV – Conferir os documentos em todas as etapas do credenciamento, emitindo parecer técnico, quando 

exigido pelo Edital; 

V – Elaborar a lista de credenciamento e encaminhar para publicação;   

VI – Proceder a avaliação de desempenho e ao descredenciamento das pessoas que descumpram as 

obrigações constantes do Edital; 

VII – Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências administrativas para 

efetivar as consequências delas decorrentes; 

VIII – Resolver os casos omissos. 

 

5. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. DA INSCRIÇÃO 

 

5.1.1 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento de 

formulário disponibilizado no anexo I deste Edital e apresentação dos seguintes documentos: 

 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se pessoa jurídica ou no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF, RG e Comprovante de Residência, se pessoa física; 

2) Documentos pessoais do empreendedor individual, dos sócios–gerente ou presidentes de cooperativas 

ou associações (CPF e RG); 

3) Registro público no caso de empresário individual; 

4) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 

caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 

administradores. 
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5)  No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 

alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios 

de eleição e investidura dos atuais administradores. 

6) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

7) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

Parágrafo único: A CREDENCIADA deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

5.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar 147/2014, deverão apresentar 

declaração de pleno conhecimento e enquadramento, cujos termos encontram-se em anexo. 

 

5.1.3. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original, cópia autenticada na 

forma da lei ou pela Comissão Especial de Credenciamento ou servidor designado por esta.  

   

5.1.4. As pessoas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo credenciar-se 

nos serviços junto à Comissão Especial de Credenciamento na Sede da Prefeitura Municipal de Pindaí, 

devendo explicitar sua(s) opção(ões) no ato de inscrição. 

 

5.1.5. Para efetivação da inscrição a pessoa interessada deverá assinar um Termo de Compromisso e 

Submissão aceitando as condições do credenciamento. 

 

5.1.6 O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 5.1.1 e 5.3.1 deverão ser 

entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Pindaí (das 07:00 às 12:00 hs) no endereço abaixo: 

 

Prefeitura Municipal de Pindaí 

Comissão Especial de Credenciamento 

Rua Tibério Fausto, 426, Bairro Centro, Pindaí (BA) 

 

5.1.7 As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição, identificando a razão social e o CNPJ, 

devidamente datado e assinado por membro da Comissão Especial de Credenciamento. 

 

5.2 DA HABILITAÇÃO 

 

5.2.1 A Comissão de Credenciamento concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer 

circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 5.1. 

 

5.2.2. Não poderá ser habilitada a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no item 5.1.1 

ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de credenciamento 

pela Comissão Especial de Credenciamento, mediante comunicação indicado no formulário de inscrição. 

 

5.2.3. A Comissão Especial de Credenciamento divulgará a lista dos interessados que tiverem suas 

inscrições indeferidas. 
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5.3. DA CONVOCAÇÃO 

 

5.3.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a 

disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

5.3.2. A Comissão Especial de Credenciamento convocará a pessoa credenciada para a prestação do 

serviço ou fornecimento de bens, através de publicação no Diário Oficial do Município de Pindaí, no 

endereço eletrônico http://www.pindai.ba.gov.br    

 

5.3.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, valor da 

contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 

 

5.3.4 A pessoa convocada deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhando pela Comissão 

de Credenciamento, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 

 

5.3.5. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo estipulado, 

decairá do direito de prestar o serviço ou fornecer o bem e, independentemente de notificação, deverá 

prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de Adesão, 

estando sujeita às penalidades previstas nas Leis 8666/93 e 9433/05, inclusive com descredenciamento. 

  

5.3.7. Caso a convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de Contrato, 

será convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 

 

5.3.8. A execução dos serviços ou fornecimento de bens somente será autorizada após a publicação do 

extrato do Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas. 

 

5.4. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

5.4.1. Para a assinatura do Termo de Contrato, observar-se-á, no que couber, as disposições dos arts. 98 a 

103, da Lei n.º 9.433/05 e arts. 27 a 30 da Lei Federal 8666/93, devendo o convocado apresentar os 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do convocado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do convocado, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do convocado, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, dispensável nos casos de fornecimento para pronta 

entrega ou contratação até o limite fixado para a modalidade convite; 
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5.4.2. Os documentos para celebração do Termo de Contrato poderão ser apresentados em original, 

cópia autenticada na forma da lei ou pela Comissão Especial de Credenciamento ou servidor designado 

por esta. 

 

6. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

6.1. A avaliação do desempenho da pessoa prestadora de serviços será procedida pela Comissão de 

Permanente de Credenciamento mediante análise dos dados do Termo de Recebimento, bem como 

eventuais denúncias advindas do controle social. 

 

6.2. O índice de avaliação da pessoa prestadora de serviços de 00 a 100% (de zero a cem por cento), 

estando apta a continuar credenciada aquela que atingir, no parecer técnico emitido, mínimo de 60% 

(sessenta por cento). 

 

6.2.1 A reprovação na avaliação de desempenho, observado o contraditório e a ampla defesa, poderá 

ensejar a aplicação de sanção administrativa nos termos dos arts. 185 e 186 da Lei Estadual 9433/05 e 

arts. 87 e 88 da Lei Federal 8666/93. 

 

6.3 A avaliação de desempenho observará os seguintes critérios: 

a) pontualidade na execução do serviço; 

b) qualidade do serviço prestado; 

c) urbanidade na relação com os prepostos da Secretaria Municipal de Educação e os beneficiários diretos 

da prestação do serviço; 

d) cumprimento integral das cláusulas do Termo de Contrato; 

e) respeito aos princípios constitucionais, em especial moralidade, boa fé, transparência; 

f) qualidade das informações prestadas à Administração relativas ao objeto do Termo de Contrato. 

 

7. RECURSOS 

 

7.1. Da decisão da habilitação, da classificação e da convocação, caberá recurso dirigido a Comissão 

Especial de Credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias da publicação, o qual deverá ser protocolizado 

na sede da Prefeitura Municipal de Pindaí, no endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Pindaí 

Comissão Especial de Credenciamento 

Rua Tibério Fausto, 426, Bairro Centro, Pindaí (BA) 

 

7.2. Recebido o recurso, a Comissão Especial de Credenciamento, no prazo de 02 (dois) dias, procederá a 

instrução deste com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de 

retratação, se for o caso. 

 

7.2.1. Não se tratando de hipótese de retratação, a Comissão Especial de Credenciamento encaminhará, 

se for necessário, para o exame técnico e, na hipótese de análise jurídica, à Procuradoria do Município.  
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7.3. A Procuradoria do Município, procederá, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do ingresso do 

processo no referido núcleo, o exame jurídico da matéria, após o que, irão os autos ao Prefeito Municipal, 

a quem caberá decidir o mérito, no prazo máximo de 03 (três) dias, publicando-se o resultado no Diário 

Oficial do Município de Pindaí e em meio eletrônico http://www.pindai.ba.gov.br 

 

7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as especificidades 

da prestação do serviço ou fornecimento de bens, a duração e o custo previsto para este, ressaltando 

sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as determinações da 

Lei Federal 8.666/93 e Lei Estadual 9.433/05. 

 

8.2. Em consonância com o §5º do art. 6º, combinado com a alínea “a” do inciso XI do art. 79 da Lei 

9.433/05, os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente, no prazo não superior a 

08 (oito) dias, contados da data de verificação do adimplemento do serviço. 

 

8.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte da contratada. 

 

9. RESCISÃO 

 

9.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 

consequências previstas no termo, na Lei Federal 8666/93 e Lei Estadual nº. 9.433/05. 

 

9.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII da Lei Federal n° 8.666/93, incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei 

Estadual nº. 9.433/05. 

 

9.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

 

9.3. A prestadora poderá resilir administrativamente sua inscrição no credenciamento, de acordo com o 

previsto no art. 63, VIII da Lei Estadual no 9.433/05, desde que comunique expressamente esta intenção 

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.  

 

10. DO DESCREDENCIAMENTO 

 

10.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

 

I – Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 9.1 a 9.2 deste Edital; 

II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;  

III – Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades que 

afrontem princípios constitucionais; 
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II – Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho; 

IV – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa da 

credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às exigências 

estabelecidas; 

 

11. DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

11.1 A Administração convocará audiência pública a fim de explicitar o conteúdo do presente Edital, bem 

como colher a manifestação da sociedade civil a respeito do tema. 

 

11.2 A audiência de que trata o presente artigo será aberta à participação de todos os interessados, que 

terão direito a receber informações e a manifestar sua opinião, bem como a apresentar sugestões sobre o 

empreendimento. 

 

11.3 As manifestações e sugestões apresentadas na forma do parágrafo anterior serão apreciadas pela 

Administração, em caráter não vinculante. 

 

11.4 Caberá à autoridade que presidir a audiência pública selecionar as pessoas que serão ouvidas, 

determinando a ordem dos trabalhos e fixando o tempo que cada um disporá para se manifestar. 

 

11.5 Os trabalhos da audiência pública serão registrados e juntados aos autos do processo. 

 

11.6 A partir da publicação do Edital e até 48 (quarenta e oito) horas após a audiência pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital, cabendo o Prefeito 

Municipal, com apoio técnico da Comissão Especial de Credenciamento, decidir. 

 

11.7 A administração poderá, até cinco dias após a audiência pública, acolher, ou não, as sugestões dali 

decorrentes, republicando, exclusivamente, a alteração, supressão ou acréscimo acolhido. 

 

11.8 Em conformidade com o inciso IX do art. 63 da Lei Estadual 9.433/05, qualquer usuário poderá 

comunicar, a qualquer tempo, irregularidade na prestação dos serviços, fornecimentos de bens e/ou no 

faturamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. A Secretaria Municipal de Educação poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente Edital, na 

forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 

compensação. 

 

12.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a Secretaria Municipal de 

Educação, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das inscrições propostas. 

 

12.3. É facultada à Comissão de Permanente de Credenciamento promover, a qualquer tempo, diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 
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12.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da Comissão 

Especial de Credenciamento. 

 

12.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, 

se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou 

falta de capacidade técnica ou financeira, em face da aplicação analógica do disposto no § 11, do art. 78 

da Lei Estadual nº. 9.433/05. 

  

12.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou portal oficial 

http://www.pindai.ba.gov.br. 

 

12.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos anexos 

integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, justo preço do 

mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito, sempre precedidos dos estudos técnicos para 

cada serviço.  

 

12.8. Este Edital possui 07 anexos: 

 

a) ANEXO I – CATEGORIA DE ARTISTAS; 

b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO; 

c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO; 

d) ANEXO IV – TABELA DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; 

e) ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO; 

f) ANEXO VI – PROPOSTA DE PREÇOS 

g)ANEXO VII- CALENDÁRIO CULTURAL 

 

12.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Guanambi, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

12.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário Municipal de Educação, com auxílio técnico da 

Comissão Especial de Credenciamento. 

 

 

Pindaí - BA, 31 de março de 2023. 

 

 

__________________________________________________ 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento
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ANEXO I 
 

CATEGORIA DE ARTISTAS 
 

 

ITEM CATEGORIA DESCRIÇÃO UNIDADE 

01 Artista Solo 

Músico que canta ou toca instrumento sozinho 

e segue um projeto próprio. O artista deverá ser 

consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública no âmbito local ou regional, 

comprovando sua atuação na área musical em 

diversos estilos, apresentando capacidade de 

atender a necessidade de evento de micro e 

pequeno porte. 

Show 

02 Dupla Musical 

Composição de apenas dois cantores com 

tonalidades de voz diferentes, que se 

complementam com dueto, sendo a primeira 

voz com tom mais agudo e a segunda voz com 

tom mais grave que faz base inversa da 

primeira. A dupla deverá ser consagrada pela 

crítica especializada ou pela opinião pública no 

âmbito local ou regional, comprovando sua 

atuação na área musical em diversos estilos e 

arranjos musicais ou estilo próprio com 

capacidade de atender eventos de pequeno e 

médio porte.  

Show 

03 Grupo Musical 

Grupo formado por músicos que tocam arranjos 

musicais e variam em sua formação. Em geral, o 

grupo musical inclui uma sessão rítmica 

composta por baterista, baixista e tecladista, 

com uma cessão de metais que pode ser 

complementada com saque sanfonista ou 

trompetista. O grupo musical deverá ser 

consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública no âmbito local ou regional, 

comprovando sua atuação na área musical em 

 

Show 
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diversos estilos e arranjos musicais ou estilo 

próprio com capacidade para eventos de 

pequeno e médio porte.  

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
  
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 

 
 

Credenciamento 
007/2023 

 

 
 
 

Em cumprimento ao Regulamento acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do inciso IV 

do art. 101 da Lei Estadual nº 9.433/05 e art. 30, §2º, inciso III da Lei federal 8.666/93, termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto do 

credenciamento. 

Declaramos ainda, para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 

184, do mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma estadual e art. 87 

da lei federal 8.666/93. 

 

 

Local _____de __________________de 2023. 

 
 
 

_________________________________________________________________ 

PPRROOPPOONNEENNTTEE  CPF ASSINATURA 
 
 

___________________________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 
  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
 

Credenciamento de 
007/2023 

 

 
 
Em cumprimento ao Regulamento acima identificado, declaramos: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos: (assinalar) 

  
(     ) Que não possuirmos a condição de microeemprendedor individual, microempresa, nem a de 

empresa de pequeno porte 

 

 

(    ) Que estamos enquadrados, na condição de microempreendedor individual e que não estamos 

incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123/06 

 

 

(    ) Que estamos enquadrados, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações 

a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123/06. 

 

 

(    ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º 

da Lei complementar nº 123/06 

 

 
Local _____de __________________de 2023. 

 
____________________________________________________________ 

PPRROOPPOONNEENNTTEE  CPF ASSINATURA 
 

ou 

ou 

ou 
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ANEXO V 
 

TABELA DE PREÇOS – SHOW ARTISTICO 
 

 
 

ITEM CATEGORIA DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

01 Artista Solo 

Músico que canta ou toca 

instrumento sozinho e segue um 

projeto próprio. O artista deverá 

ser consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião 

pública no âmbito local ou 

regional, comprovando sua 

atuação na área musical em 

diversos estilos, apresentando 

capacidade de atender a 

necessidade de evento de micro e 

pequeno porte. 

Show R$ 600,00 

02 Dupla Musical 

Composição de apenas dois 

cantores com tonalidades de voz 

diferentes, que se complementam 

com dueto, sendo a primeira voz 

com tom mais agudo e a segunda 

voz com tom mais grave que faz 

base inversa da primeira. A dupla 

deverá ser consagrada pela crítica 

especializada ou pela opinião 

pública no âmbito local ou 

regional, comprovando sua 

atuação na área musical em 

diversos estilos e arranjos musicais 

ou estilo próprio com capacidade 

de atender eventos de pequeno e 

médio porte.  

Show R$ 1.000,00 

03 Grupo Musical Grupo formado por músicos que  R$ 1.500,00 
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tocam arranjos musicais e variam 

em sua formação. Em geral, o 

grupo musical inclui uma sessão 

rítmica composta por baterista, 

baixista e tecladista, com uma 

cessão de metais que pode ser 

complementada com saque 

sanfonista ou trompetista. O grupo 

musical deverá ser consagrado pela 

crítica especializada ou pela 

opinião pública no âmbito local ou 

regional, comprovando sua 

atuação na área musical em 

diversos estilos e arranjos musicais 

ou estilo próprio com capacidade 

para eventos de pequeno e médio 

porte.  

Show 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ......../2023 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2023 

 
O MUNCÍPIO DE PINDAÍ, com sede à Rua Tibério Fausto ,426, inscrita no CNPJ sob o n° 13.982.624/0001-

01, neste ato representado pelo Sr. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA, portador da cédula de 

identidade nº 416046878, SSP-BA, CPF/MF N.º 343.309.765-87 de ora em diante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a pessoa física/jurídica ............................................, portador do CPF nº 

.......................... e do RG nº ........................ expedido pela SSP/BA, residente e domiciliado na 

......................................, nº ................, na Cidade de ........................................, de agora em diante 

denominado CONTRATADO, de acordo com o procedimento de CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 e em 

conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, Portaria EDU nº 013 

de 31 de março de 2023, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as 

cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 
DO OBJETO 

 

CLÁUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa física e/ou jurídica visando 

a apresentação de artistas locais e regionais para compor a programação artística em projetos e 

atividades culturais realizadas ou apoiadas pela secretaria municipal de educação, cultura, esporte e lazer 

do Município de Pindaí - BA, conforme as especificações e condições constantes deste Contrato. 

 

ITEM CATEGORIA DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

     

 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. Pelo cumprimento do estabelecido neste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

bruto de R$ ********** (**********). Para cada apresentação Artística realizada, conforme calendário 

Cultural do Município. 
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1.1. Do valor bruto da retribuição de que trata esta cláusula serão descontados os tributos 

municipais, estaduais, federais que porventura devam, por força de lei, ser retidos na fonte pagadora. 

1.2. O pagamento do valor se fará dentro das condições abaixo estipuladas: 

a) Estando os serviços contratados devidamente concluídos, o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da Nota Fiscal na Prefeitura Municipal de Pindaí. O pagamento será realizado em 

parcela única, através de depósito bancário. 

b) A conta fornecida para o pagamento deverá estar em nome da Empresa Contratada. 

1.3. A nota fiscal/fatura correspondente aos serviços objeto deste pacto deverá ser emitida pela 

CONTRATADA; a CONTRATANTE, no prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da referida nota 

fiscal/fatura, avaliará o integral cumprimento das disposições deste contrato e, uma vez encontrada 

qualquer irregularidade, notificará à CONTRATADA para o imediato saneamento. 

 

TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E OUTRAS DESPESAS. 

As despesas porventura existentes - sejam elas de transportes aéreos, terrestres, traslados, bem como 

de segurança pessoal, além de alimentação e hospedagem, dos artistas e suas respectivas equipes - 

correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, 

compensação ou ônus extra por parte da CONTRATANTE. 

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 

 

1 – Os Contratados ficarão sujeitos as seguintes condições: 

 

a).– A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 

da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 

prejuízos causados a terceiros. 
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b)– Todas as despesas inerentes à realização dos shows , tais como: combustíveis, manutenção, seguros, 

taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 

serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de  12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessíveis períodos até o limite de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da Lei 

8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

– Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação das planilhas dos serviços (shows) prestados 

enviadas pela Secretaria Municipal de Educação, , observando: 

 

Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de 

correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice que vier a ser criado pelo 

Governo Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações orçamentárias, 

constantes do exercício de 2023, a saber: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura 

PROJETO / ATIVIDADE 2117 – COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

 

2. Verificada a prática de ato ilícito (assim considerada a conduta que infringe dispositivos legais e/ou 
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regras previstas no cadastramento junto ao SICAF, atos convocatórios de licitação, na ata de registro de 

preços, no contrato ou instrumento que o substitui), deverão ser observados os procedimentos, 

conceitos, prazos e sanções estabelecidos na Lei 14.133/2021, e no próprio edital que prevê as seguintes 

penalidades: 

• Advertência escrita; 

• Multa, nos seguintes percentuais: 

a- multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora de atraso na execução do 

objeto contratual, até o limite de 9,9%, correspondente a até 01(uma) hora de atraso, calculado sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos 

impostos destacados no documento fiscal; 

b- multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de recusa do 

infrator em assinar o contrato; 

c- multa de 3% (três por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator retardar o 

procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

c.1) deixar de entregar documentação exigida no edital; 

c.2) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Prefeitura Municipal de Pindaí; 

c.3) tumultuar os procedimentos relativos ao certame; 

c.4) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário; 

c.5) propor recursos manifestamente protelatórios; 

c.6) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

d- multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da contratação, quando houver o descumprimento 

das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas; 

e- multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator entregar 
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o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

f- multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando o infrator der 

causa à rescisão do contrato; 

g- multa indenizatória , a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 

contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados. 

 

• Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaí, 

conforme disposto no art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

 

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ, nos termos do art. 163, da Nova Lei de Licitações. 

 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com o consequente 

descredenciamento, nos termos do art. 156, IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente, de 

forma fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução do objeto contratual. 

 

4. O atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do contrato e 

ocasionará sua rescisão, salvo razões de interesse público, devidamente, explicitadas no ato da 

autoridade competente pela contratação. 

• Poderá, ainda, ser objeto de apuração e aplicação de penalidade, precedida do devido processo 

administrativo,  a prática de atos tendentes a frustrar os objetivos da licitação, inclusive a oferta de 

preço manifestamente inexequível ou maior que o de mercado. 
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• O desempenho insatisfatório do contratado será anotado em sua ficha cadastral, nos termos do 

Edital; 

DOS CREDENCIADOS 

 

1.  O credenciado autoriza, com o ato da inscrição, a divulgação de sua imagem e trabalhos na mídia, 

bem como em materiais de divulgação a serem produzidos, tais como folders, folhetos, cartazes, etc. 

 

2. O credenciado autoriza, com o ato de inscrição, o registro gratuito, por meio de sistemas de vídeo, 

áudio e/ou fotografia, de sua participação na Programação da Prefeitura Municipal de Pindaí para fins de 

formação do seu acervo, bem como para divulgação desta ou de edições futuras desta atividade. 

 

a. O credenciado poderá ser convidado para coletivas de imprensa, entrevistas individuais, 

depoimentos com exclusividade para vídeo institucional e gravação de spot promocional das 

apresentações artísticas para rádios e/ou outros meios que venham a ser determinados. 

b. A Prefeitura Municipal de Pindaí não se responsabiliza pela não inserção de matérias referentes 

aos artistas/grupos na mídia escrita, falada televisiva e radiofônica. 

 

3. O credenciado que deixar de cumprir total ou parcialmente o disposto neste edital assim como 

aquele que não se dispuser a apresentar na data e horário definido pela Prefeitura Municipal de Pindaí, 

terá a apresentação cancelada e substituída, se for o caso, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis previstas neste contrato. 

 

a. Havendo desistência pelo credenciado ou cancelamento da proposta selecionada a Prefeitura 

Municipal de Pindaí poderá convocar o próximo proponente classificado, se houver, e, assim 

sucessivamente para suprir a lacuna de apresentações. 

b. Em caso de cancelamento da apresentação artística, a Prefeitura Municipal de Pindaí não poderá 
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ser responsabilizada, não cabendo nenhuma indenização, salvo se houver comprovadamente dano a 

terceiros. 

 

- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.  É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do credenciado a observância e regularização de 

toda e qualquer questão concernente a direitos autorais, conexos e de imagem relativos à 

documentação encaminhada, bem como ao espetáculo apresentado, a qual deve ser comprovada 

perante a Prefeitura Municipal de Pindaí em momento  oportuno, ou por esta determinado 

 .2 O credenciado será exclusivamente responsável por todas as despesas decorrentes da execução da 

apresentação, especialmente responsabilidades civis e penais, bem como encargos comerciais, 

financeiros, fiscais, trabalhistas e previdenciários oriundos  das  contratações  direta  ou  indiretamente  

efetuadas  para realização do espetáculo e, especialmente, danos materiais, criminais ou morais  contra 

terceiros originários da apresentação do espetáculo. 

 

DO FORO 

1. – Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Guanambi, Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias fotocopiadas e 

datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas 

testemunhas a tudo presentes. 

 

Pindaí, Estado da Bahia, em ..........de .........................de 2023. 

 

__________________________________________ 

Município de Pindaí 

João Evangelista Veiga Pereira 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________________ 
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**************************************** 

CONTRATADO 

 

Testemunhas:  
 
 
1ª ______________________________  

CPF: 

RG: 

 
 
 
2ª ______________________________  

CPF: 

RG: 
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ANEXO VI- PROPOSTA DE PREÇOS- COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO – CEC –  
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO n° 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 148/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA VISANDO A APRESENTAÇÃO DE ARTISTAS 
LOCAIS E REGIONAIS PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA EM PROJETOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS REALIZADAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ - BA. 
 

ITEM CATEGORIA DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR 

     

 

Declaramos que: 

 

- Aceitamos as condições estipuladas no Edital; 

- Prestaremos os serviços com as especificações constantes no edital; 

- Prestaremos os serviços de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 

- Que estamos cientes da forma do prazo de execução dos serviços ora licitados, e que, o não 

cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 

da Lei 8.666/93 . 

- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram 

empregados da Prefeitura Municipal de Pindaí, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 

- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

EMPRESA/ PESSOA FÍSICA LICITANTE:  

CNPJ/MF Nº- - CPF.  

ENDEREÇO:  

TEL. FAX:  

CEL: 

EMAIL: 

NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CEL. DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO:  

LOCAL E DATA 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: CNPJ 
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ANEXO VII- CALENDÁRIO CULTURAL 

 

ITEM MÊS/DATA FESTIVIDADE 

1.   
JANEIRO 

CAVALGADA - GUIRAPÁ  

2.  FESTEJOS DE SÃO SEBASTIÃO, PADROEIRO DO DISTRITO DE 
GUIRAPÁ E POVOADO DE PAUS PRETO. 

3.   
ABRIL 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO  

4.  CAVALGADA (GRUPO DE MONTARIA ASA BRANCA)  

5.  MAIO COMEMORAÇÃO DIA DAS MÃES 

6.  JUNHO FESTA DE SANTO ANTÔNIO  

7.  FESTA DO PADROEIRO SÃO JOÃO BATISTA  

8.  OUTUBRO DIA DO EVANGÉLICO 

9.  DEZEMBRO  REVEILLON 

10.  
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5.  MAIO COMEMORAÇÃO DIA DAS MÃES 

6.  JUNHO FESTA DE SANTO ANTÔNIO  

7.  FESTA DO PADROEIRO SÃO JOÃO BATISTA  

8.  OUTUBRO DIA DO EVANGÉLICO 

9.  DEZEMBRO  REVEILLON 

10.  
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
Proc. Adm.137/2023 

 
EDITAL N.º 011-2023  PE-PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A V I S O 

 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, SOB A FORMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste Edital, por meio da 

internet, no site www.licitacoes-e.com.br 

 

OBJETO: Registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para atender as demandas 

dos órgãos públicos municipais, sob o regime de empreitada indireta, tipo menor preço global. 

 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado e que 

cumpram as condições deste edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas sob a 

forma de consórcio nem a subcontratação para a execução do objeto deste edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para 

consulta e retirada nos sítios http://pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br  sob o N.º 988985, a partir 

do dia 31(trinta e um) de  março de 2023. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão 

publicados no Diário Oficial do Município, no site: http://pindai.ba.gov.br, no Diário Oficial da União e Jornal 

CORREIO DA BAHIA. 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 (dez) 

de abril de 2023 até as 09h45min (horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023, respeitado o 

interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
Proc. Adm.137/2023 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 10h00min 

(horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023.  

 

MODO DE DISPUTA: Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da Prefeitura 

Municipal de Pindaí e o Diário Oficial do Município de Pindaí para ciência das eventuais alterações e 

esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos constitutivos, 

poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3667-2245 ou pelo e-mail: licitacaopindai@gmail.com no horário 

comercial de 07h00min  às 12h00min e das 14h00min às 17h00mim, de segunda a sexta-feira. 

 

 
Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira  
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
Proc. Adm.137/2023 

 
 

Í N D I C E  
 

1. DO OBJETO 
2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
18. DAS MULTAS 
19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
20. DA CONTRATAÇÃO 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22. DA GARANTIA  
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

ANEXOS 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II– MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA  
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI – MINUTA CARTA CONTRATO 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
Proc. Adm.137/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023   

 
 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 (dez) 

de abril de 2023 até as 09h45min (horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023, respeitado o 

interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 10h00min 

(horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023. 

 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 
 
 
 O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, SOB A FORMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste Edital, por meio da 

internet: www.licitacoes-e.com.br 

 
Esta licitação observará as disposições da Lei Federal n.º Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, 

de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DO OBJETO: Registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para atender as 

demandas dos órgãos públicos municipais, sob o regime de empreitada indireta, tipo menor preço global 

1. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA: 

 

2.1 A contratada deverá fornecer os alimentos objeto deste edital em conformidade com o Anexo I - 

Termo de Referência deste instrumento convocatório. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
Proc. Adm.137/2023 

2.1.1 Os custos com carga, transporte e descarga, inclusive despesas com pessoal, se necessário, dos 

produtos, são de responsabilidade da licitante e deverão estar inclusos no valor da proposta.  

2.2 – O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma descrita neste edital; 

2.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 

2.2.2 Os produtos objeto deste edital deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 122, 

Km 33. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado, que cumpram as condições deste 

Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do Brasil por meio 

do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2013. 

3.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, bem como que estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
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3.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem 

como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o 

disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar as dificuldades, 

intercorrências ou problemas futuros relacionados ao cumprimento do objeto licitado, de modo que os 

custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à 

localização do empreendimento e a mão de obra, se necessária, para carga, transporte e descarga no local 

onde deverá efetuar a entrega do material. 

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no licitações-e;  

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via 

internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 19, inciso IV, Decreto nº 10.024/2019); 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma 

eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

2.4. Não será permitida a participação de interessados: 

a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 

b) Que estejam com o direito de licitar suspenso ou impedidas de contratar com qualquer órgão 

integrante da Administração ou que por ela tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
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3.5   Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação e do fornecimento de bens 

necessários à execução do contrato servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), devendo ser 

providenciado no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do Banco do 

Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 

deverão ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou ainda, por e-mail 

licitacaopindai@gmail.com, conforme previsto no art. 23, do Decreto 10.024/2019. Os pedidos de 

esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 

5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pelo ente licitante, adicionar 

quaisquer outras que julgar necessárias.  

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação exigida, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar a execução dos 

fornecimentos, seus custos e prazos. 
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5.4. Analisando as consultas, dúvidas e questionamentos, o ente licitante deverá esclarecê-las e, 

acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua 

decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: www.licitacoes-e.com.br, 

divulgando a modificação pelo mesmo meio de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.5. Fica entendido que a licitante deverá ter pleno conhecimento das condições locais onde serão 

executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos antes da data da 

apresentação das propostas. 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda 

a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que 

a licitante obteve do ente contratante, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos 

solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação 

plena de suas condições. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br , a licitante deverá apresentar, 

no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua 

Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM (NS) a ser (em) ofertado (s), 

detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações dos produtos, a marca, o fabricante e 

quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 

modificações e alterações não previstas, atentando-se para as especificações Técnicas informadas no 

Termo de Referência deste Edital, contemplando o preço unitário de cada item e TOTAL, estando incluídos 

todos os impostos, taxas e despesas tais como transporte, carga e descarga do material, frete, mão-de-

obra, se necessária, custos para cumprimento de leis sociais, pagamento de tributos e quaisquer outros 

incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 26, caput, Decreto 10.024/2019). 

6.1.1.          A licitante deverá, sob pena de inabilitação, anexar ao sistema junto à documentação de 

habilitação, sua proposta de preços inicial, termo de proposta (Anexo III), e declaração de elaboração 

independente de proposta (Modelo B), em anexos deste edital, em papel timbrado, com assinatura do 

representante legal, devidamente identificado. 
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6.1.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada a proposta de preços (Anexo II), sob pena de 

desclassificação. 

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a 

licitante compromete-se a executar os fornecimentos objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer 

especificações pertinentes constantes do Termo de Referência deste Edital. 

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, inciso III, do 

Decreto 10.024/2019). 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, inciso IV, Decreto 

10.024/2019). 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

6.8. Não serão consideradas propostas ou lances que não contemplem os fornecimentos 

solicitados neste Edital. 

6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e 

entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento. 

6.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do 

artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2013, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 15 (quinze) de março de 2023 e em 

conformidade com o subitem 6.1 deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP nº 
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011/2023 , com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital e de 

acordo com o Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (art.28, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de envio de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 100,00 

(cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta. 

8.2.1 Havendo lances nos 2 últimos minutos de duração da sessão pública, a etapa de lances será 

prorrogada automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). 

8.2.2 Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração da sessão pública, ela será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3 Encerrada a sessão pública e não havendo prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de lances (justificadamente). 

8.2.4 Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de envio de lances. 

8.2.5 Essa fase de lances será prorrogada automaticamente sempre que houver lances enviados nesse 

período. 

8.2.6 Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa competitiva. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

110
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

12 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
Proc. Adm.137/2023 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação 

do licitante responsável pelo lance. 

8.7. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.8. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 

expressa da Pregoeira aos participantes. 

8.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

8.9.1. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 

8.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, depois de transcorridos 10 (dez) minutos, a 

contar do aviso da Pregoeira, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 

seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 

mais bem classificada; 
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8.11.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem 

classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2013), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 

da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º 

do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, 

retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio 

sistema. 

8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL, 

respeitados os valores máximos unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 

9.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte, a diminuição do valor inicial da proposta, a 

redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem, aplicando-se o 

percentual reduzido em cada um deles. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação e 
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verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 39 do Decreto nº 

10.024/2019). 

9.4. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, 

observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do 

lance de menor valor. 

9.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei 

n.º 8.666/93, as propostas que: 

a) Apresentarem valor GLOBAL superior ao limite orçado pela Administração ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 40, 

VII c/c art. 48, I, da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.44, § 2º da Lei 

8.666/93; 

9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço GLOBAL ou DOS ITENS simbólico, irrisório ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob 

pena de ter a proposta rejeitada. 

9.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 6.1 

deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas 

necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o 
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valor unitário de cada item e total, devidamente atualizada, conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico e  pelo e-mail 

licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação da Pregoeira no sistema 

eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 

este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, 

identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que 

responderá pelo contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e nome 

dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da empresa, 

necessários ao preenchimento da Ordem de Fornecimento, caso a empresa venha a ser a vencedora do 

certame; 

c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de garantia dos 

produtos e seus componentes; 

d) Termo de Proposta, constante do Anexo III, que é parte integrante deste Edital, devidamente 

preenchido; 

e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo II do Edital, preenchida com clareza e sem 

rasuras, indicando os preços unitários e total da proposta; 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

9.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente 

em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, datilografada, digitada ou impressa, devidamente datada e assinada na última 

folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

9.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional (Real 

– R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das planilhas de quantidades e 

preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com menção 

discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que o ente contratante não possui 

inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer 

acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 
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9.13. Nas planilhas orçamentárias, a licitante deverá destinar colunas para informações acerca dos 

impostos incidentes, devendo anexar memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e 

metodologia de cálculo, incluindo, no que couber, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos. 

9.14. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos 

os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

transporte, frete, cargas e descargas, mão-de-obra, pessoal, se necessário, bem como outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao ente 

contratante sem ônus adicionais. 

9.16. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir o fornecimento dos 

produtos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço 

para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

9.17. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de 

preços serão de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e 

consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do 

fornecimento do objeto da presente licitação. 

9.18. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 

estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.18.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 

estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17. 

9.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas 

da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão 

os modelos anexados ao Edital. 

9.20. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; 

"cláusulas contratuais"; etc. 

9.21.                 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor GLOBAL. 

10. DA HABILITAÇÃO  
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10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor 

oferta, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que 

segue: 

10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a)    Para comprovar habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:  

I - Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou outro documento oficial de identificação; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III -       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

IV -      Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

V -       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

b)     Para comprovar regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá fazer:  

I -         Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

II -        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III -        Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV -       Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

V –      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        

c)       Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 

consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Pindaí, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.          
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d)       Todos os documentos e certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade vigente na data 

de realização da sessão pública.  

e)      Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que 

não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, e de que se encontra em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV (modela A), parte integrante deste Edital. 

f)       Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo IV (modelo B), parte integrante este 

Edital. 

g)       Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2013, com base no que preceitua o 

art. 11º do Decreto nº 6.204/2018, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN103, do Departamento 

Nacional do Registro do Comércio – DNRC, Anexo III (modelo C). 

h)      Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

i)       Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 

j)       O ente contratante poderá proceder à verificação, "online", junto ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória mencionada nas alíneas 

anteriores (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da 

habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL); 

j.1)       Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante 

vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor. 

 

10.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
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c) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância dos índices apurados pela 

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 

contabilista habilitado. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG)e Liquidez Corrente (LC), e superior a 0,5(meio) para o Grau de Endividamento deverão 

comprovar, por documentação idônea, que possuem capital mínimo ou o patrimônio líquido de 10% do 

valor estimado da contratação. A exigência prevista nesse item, é alternativa e não cumulativa, com a 

apresentação dos índices. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de final de 

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 

líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, devidamente 

assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 

 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                 Ativo Total 

 

f) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

10.1.3. Qualificação Técnica 
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a) Na fase de habilitação, a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), os fornecimentos dos 

produtos semelhantes ao que está descrito no Anexo I do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter 

a licitante executado fornecimento de porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art. 30, § 

4º, da Lei 8.666/93. 

10.2. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação da 

situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas será a partir da decisão acerca do último 

item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 

10.3. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e alínea “a” do subitem 10.1.2 

corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente 

o prazo de validade, fica estabelecido o prazo como sendo o de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade 

superior, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

10.4. Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá (ão) contar 

expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo, nos termos do artigo 206 do CTN, ou a juntada de 

documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua 

cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou 

através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de 

recebimento das propostas. 

10.5. Toda a documentação apresentada pela licitante para fins de habilitação deverá pertencer à 

empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND 

junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos 

de FGTS são centralizados. 

10.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.7. A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
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10.8. Para fins de habilitação, o ente contratante poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja vencido, 

o que constitui meio legal de prova. 

10.8.1  O ente contratante, na pessoa da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de 

impedimento da empresa /interessado participante em licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Da situação da empresa / interessado no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.) 

c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 

celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de 

desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2013, art. 44, se o somatório de ordens bancárias 

recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 

máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

10.9.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão 

ser anexados no sistema Licitações-e. 

10.10. Toda documentação e proposta fornecida ao ente contratante deverão ter todas as suas 

páginas numeradas sequencialmente. 

10.11. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados neste Edital implicará na inabilitação da licitante. 

10.12. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

10.13. A aplicação do tratamento diferenciado prevista neste edital para as Micro empresas e 

Empresas de Pequeno Porte estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória de que a 

licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
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10.13.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério do ente contratante, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

10.14. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.13.1 acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente estabelecidas, 

conforme reza o art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao ente contratante 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a licitação. 

10.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital. 

10.16. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendidas as exigências 

fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação, ofertar o MENOR 

PREÇO GLOBAL, respeitados os preços UNITÁRIOS E TOTAIS, para cada ITEM orçado pelo ente 

contratante, no Termo de Referência que consta no ANEXO I do Edital. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação (artigo 47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 

10.18. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.19. Deve acompanhar a proposta financeira a planilha de preços unitários com a marca do 

produto a ser fornecido. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
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11.2 Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data de recebimento da impugnação. 

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, qualquer 

licitante, até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma 

motivada a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A (www.licitacoes-e.com.br), quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses (artigo 44, §1º do Decreto nº 10.024/2019). 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Pindaí, localizada na Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-BA, nos dias úteis no 

horário local das 07h00min (sete) horas às 13h00min (treze) horas. 

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito e/ou eletronicamente através do 

e-mail licitacaopindai@gmail.com , tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas ao pregoeiro, 

que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão e for 

solicitado pelo licitante. 

12.6.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e/ou 

encaminhados para endereços físicos ou eletrônicos estranhos a este Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor será viabilizada 

pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 
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13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor, pela 

Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 

com vistas à verificação da aceitabilidade dos ITENS ofertados, antes da homologação do certame. 

13.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação poderá 

ser impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal licitante por até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e respectivo contrato, bem como aplicação de outras cominações 

legais. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 - As despesas com a execução do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários descritos 

abaixo:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.02.00 – GABINETE DO PREFEITO 

03.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

04.04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

05.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.06.00- SECRETARIA DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL 

07.07.00- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO E AMBIENTE 

08.08.00- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

09.10.00- SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PROJETO / ATIVIDADE 

2015-GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

2070- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2068- INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 

2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

2071- GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2302- PROGRAMA BLMAC SAMU 

2057 GESTÃO DO FMAS 

2293-PROGRAMA CRAS 

2164- GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2123- GESTÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

2110- GESTÃO DO DESPORTO AMADO 

2114- COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 
 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
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15.1. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento 

da autorização/requisição emitida pelo contratante. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL localizado na BR 122, Km33, com 

recebimento  

15.3. por um representante do contratante. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos das faturas, devidamente atestados pela fiscalização, serão efetuados pelo 

contratante através de depósito em conta corrente da contratada, devidamente informada para este fim. 

16.2. O pagamento realizar-se-á após recebimento de cada nota fiscal no setor empenho do contratante, 

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, com base no preço da proposta da contratada, conforme 

estabelece o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;  

16.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, sobretudo no 

tocante a regularidade fiscal. 

16.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da(s) contratada(s), conforme o 

estabelecido no subitem anterior, não gerará para o contratante, nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

16.5. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovada pela área gestora e devem estar 

isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para correções, 

não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

16.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e data de emissão da Nota de 

Empenho, emitida pelo contratante e que cubram a execução do fornecimento. 

16.7. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em conta 

corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, 

satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

16.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de 

retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a isenção, não 

incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda 

e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do 

bem. 
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16.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

16.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 

natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto 

contratual. 

16.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor. 

16.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.2, caso 

em que a Prefeitura Municipal de Pindaí pagará atualização financeira aplicando-se a seguinte fórmula: 

C = P [(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do 

IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

16.13. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido. 

16.14. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja 

publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a 

título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

17 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

 

18 DAS MULTAS 

18.1   Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do contrato, será aplicada a ela multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, 

sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), o que dará ensejo a sua rescisão. 
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18.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo ente contratante, após regular processo 

administrativo.  

 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

19.1 Os fornecimentos dos itens objeto do presente Edital somente serão recebidos pelo 

contratante ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições estabelecidas 

neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com 

eficácia e qualidade requeridas. 

19.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2 A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos estiverem de acordo com as Especificações 

Técnicas, quantidades e qualidade requeridas na Ordem de Fornecimento e efetivamente não tendo 

nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa, onde serão 

apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas 

expensas, providencie as correções ou acertos apontados. Aceitos os fornecimentos, o contratante emitirá 

o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.3, determinará a retomada da contagem do 

prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado. 

19.5 A fatura do fornecimento somente será encaminhada para pagamento após emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos, que deverá ser anexado ao processo de liberação e 

pagamento. 

19.6 Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo. 

19.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 

19.1.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pelo contratante, do Atestado de Execução dos fornecimentos;  

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos. 

 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Carta Contrato, de conformidade com a 

minuta constante em Anexo VI a este Edital. 
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20.2. O contratante é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do serviço, 

objeto a que se refere este Edital. 

20.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por 

escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na 

forma da minuta apresentada no Anexo VI, adaptado à proposta vencedora. 

20.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o fornecimento no prazo estabelecido, 

bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste 

Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

20.5. Na hipótese do não cumprimento, pela licitante vencedora, da execução do fornecimento no 

prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado ao contratante, por intermédio da 

Pregoeira, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a 

aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente estabelecidas. 

20.6. É, ainda, da competência da Contratada: 

a) O fornecimento dos produtos objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas no Edital; 

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz respeito à 

observância de normas técnicas e legislações pertinentes; 

c) Fazer constar, em destaque na Nota Fiscal/Fatura, o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar 

a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal; 

d) A entrega ao contratante dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos 

anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, o atraso injustificado na execução 

do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como a execução que se encontre fora das 

especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, 

caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da 
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Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo o contratante, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as 

seguintes sanções: 

I.     Advertência; 

II.    Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 22.4. 

21.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis. 

21.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Secretário Municipal 

do órgão requisitante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 

21.4 Nos termos do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar 

documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 49, §2º do Decreto nº 

10.024/2019). 

21.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, não isenta a contratada do 

ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 

22 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

22.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que os 

produtos fornecidos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Pregoeira em contrário. 

23.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto 

do Pregão e observada à legislação aplicável. 

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do presente fornecimento contratado. 

23.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da contratada 

deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente 

autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

23.7. O contratante poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo 

da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado 

o indício de colusão. 

23.8. O contratante poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
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23.10. Fica garantido ao contratante, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir 

da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela revogação da 

licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

23.11. O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 

consequente perda da caução e, a juízo do contratante, o alijamento da contratada para com ela 

transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

23.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier a 

causar ao contratante e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação. 

23.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a execução do 

serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta. 

23.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

23.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Pindaí. 

23.17. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

23.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 10.024/2019. 

23.19. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Fornecimento a ser emitida em 

nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

23.20. O Foro da Comarca de Guanambi/BA será competente para dirimir questões oriundas do 

presente edital, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0- Objeto: Registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para atender as 

demandas dos órgãos públicos municipais, sob o regime de empreitada indireta, tipo menor preço 

global. 

2.0- Descrição dos serviços:  

 

LOTE ÚNICO- HOSPEDAGENS 

ITEM DESCRIÇÃO UF. QUANT. 

01 Diária apt c/ ar em quartos individuais. UND 180 

02 Diária apt c/ ar em quartos duplos. UND 160 

03 Diária apt c/ ar em quartos triplos UND 160 

04 Diária apt s/ ar em quartos individuais UND 180 

05 Diária apt s/ ar em quartos duplos UND 160 

06 Diária apt s/ ar em quartos triplos UND 160 
 
 
3.  DO PRAZO  

Os serviços solicitados deverão prestados imediatamente, após o recebimento da ordem de fornecimento, 

ou carta contrato. 

 
4.  DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
 
4.1. Promover o fornecimento dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

4.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

43. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

4.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

4.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 
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4.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material/prestação de serviço e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

4.7. Manter, durante o fornecimento dos serviços, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.8 Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

4.9 Todas as despesas de encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da licitante. 

4.10 A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo 

fornecimento dos serviços. 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 
 

LOTE ÚNICO- HOSPEDAGENS 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. VALOR UNIT. R$ VALOR GLOBAL. R$ 

1 Diária apt c/ ar em quartos individuais. Serviços 180   

2 Diária apt c/ ar em quartos duplos. Serviços 160   

3 Diária apt c/ ar em quartos triplos Serviços 160   

4 Diária apt s/ ar em quartos individuais Serviços 180   

5 Diária apt s/ ar em quartos duplos Serviços 160   

6 Diária apt s/ ar em quartos triplos Serviços 160   

VALOR GLOBAL R$  

 

• O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses. 

Declaramos que: 

- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 

- forneceremos os materiais com as especificações constantes no edital; 

- forneceremos os materiais de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura Municipal de Pindaí. 

- que estamos cientes da forma do prazo e forma de entrega dos produtos ora licitados, e que, o não 

cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei 

8.666/93 e art. 7º da Lei 10050/2002. 

- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram 

empregados da Prefeitura Municipal de Pindaí, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 

- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

Empresa Licitante: 

Razão Social: __________________________________________________________________________ 

Endereço______________________________________________________________________________ 

Cidade: ________________________ Estado:____________________ Telefone: ____________________ 

CNPJ:_____________________________________________ INSC.EST:____________________________ 

INSC.MUN.:______________________________            Prazo de garantia:________________________ 

Esta proposta é válida por:_________________________________________________ (Mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega:___________________________após emissão de autorização da Secretaria Solicitante) 

Data: ______/______/_______. 

__________________________________ 

Assinatura – Responsável 
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ANEXO III 

TERMO DE PROPOSTA 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
À 
Prefeitura Municipal de Pindaí-BA/ Setor de Licitações. 
Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, Pindaí 
 
REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP  011/2023  
 
OBJETO: Registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para atender as demandas dos 
órgãos públicos municipais, sob o regime de empreitada indireta, tipo menor preço global. 
 
Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos desta licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital nº 
011/2023, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações 
exigidas, pelo valor GLOBAL de R$_____ (_______), conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante 
desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no Edital, a contar 
da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada 
para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, o que representará um compromisso que pode ser aceito a 
qualquer data antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre 
as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade n.º 
_________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e domiciliado(a) na 
rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, 
ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, 
desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, 
conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e 
que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas e tributos incidentes sobre o fornecimento 
objeto deste Edital. 
Atenciosamente, 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(MODELO A – DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO SUBITEM 10.1.1.) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei,  

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, assinalar 

a ressalva acima); 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para 

fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em 

qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a Administração, (Art. 87, Inciso IV, da Lei 

8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das penalidades 

legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º, da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, 

conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
 

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “f”) 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da 

(empresa) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “f”, do Edital 

nº 011/2023 , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 011/2023 foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 011/2023, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 011/2023, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

011/2023  por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação de nº 011/2023 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 011/2023 não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da licitação de nº 011/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 011/2023 não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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(MODELO C – DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)  

 
           
 
 
     O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da 

empresa 

................................................................................................................................................, com 

sede a ............................................................................................................................................, na 

cidade de ........................................................................................................................................., 

Estado de ................................................................, vem declarar que: 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2013, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 

de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 

 
 

_______________________________________________ 
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ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023   

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2023  

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 18 de abril de 2023. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
PARTICIPANTES: 
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas:  
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
Aos 18 (dezoito) dia do mês de abril do ano de 2023, às 10:00hs (dez horas), através do Pregoeira   Laila de 

Jesus Nogueira Guimarães e respectiva equipe de apoio, designada pela  Portaria nº 123/2022, foi realizado 

o certame a fim de receber interessados no Pregão Eletrônico do Sistema de Registro de Preços n.º 

011/2023 , que tem por objeto: Registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para 

atender as demandas dos órgãos públicos municipais, sob o regime de empreitada indireta, tipo menor 

preço global, através do Pregão Eletrônico do Registro de Preços Nº 011/2023  e Processo Administrativo 

Nº 137/2023  . 

 

Efetuado o pregão constatou-se a(s) empresa(s)/interessado(s) vencedores para o qual se registra 

conforme discriminado abaixo:  
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Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Pindaí, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.624/0001-01, com sede na Rua Tibério Fausto, nº 

426, Bairro Centro, nesta Cidade de Pindaí, Bahia, representada pelo Prefeito Municipal, João Evangelista 

Veiga Pereira, portador da Cédula de Identidade, RG nº ....................-SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 

........................., residente e domiciliado nesta cidade de Pindaí-BA e, de outro lado, a(s) empresa(s):  

 

EMPRESAS/INTERESSADOS 

 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 

 

A(s) empresa(s)/interessado(s) vencedora(s), doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os 

preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 

Decreto Municipal nº 014/2017, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para 

atender as demandas dos órgãos públicos municipais, sob o regime de empreitada indireta, tipo menor 

preço global 

, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I do Edital e propostas apresentadas na 

licitação do Pregão Eletrônico do Registro de Preços nº 002/2023, do Processo Administrativo nº 137/2023, 

que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, incluídas as eventuais prorrogações, devidamente justificadas conforme previsto no art. 12, 

caput, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

3. O objeto descrito nesta Ata de Registro de Preços será solicitado de acordo com as necessidades da 

Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante a elaboração de carta 

contrato, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO ENVIO DO TERMO CONTRATUAL 

4. – A contratante enviará à contratada, por meio eletrônico, o instrumento contratual, com os itens que 

deverão ser entregues, indicando o prazo e o local da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 

5.1.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 

definitivo; 

5.1.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

5.1.3) serão rejeitados no recebimento os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes 

no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 abaixo. 

5.2 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 

5.2.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.5. A Nota Fiscal apresentada pela contratada no momento da entrega dos produtos deverá vir 

acompanhada da cópia da Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenho referentes aos produtos 

fornecidos, ou deverá mencionar o número do processo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e irreajustáveis. 
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6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 

pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 

sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, carga, descarga, transporte, pessoal e mão-de 

obra, se necessário, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES/REVISÃO 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 

inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços 

registrados serão controlados pela contratante, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de 

mercado e determinação do Governo Federal e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle 

oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com 

Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos 

produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 

Município de Pindaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o 

novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Pindaí. 

7.5- A contratada não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que trata o 

item 7.2 pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou 

cancelamento do preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Pindaí), desde 

que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 014/2017, relativos à utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 

Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa/interessado a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 

Compras do contratante, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento dos produtos e, prova 

de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e Tribunal Superior do 

Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas. 

9.1.1 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

9.1.2 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração (conforme modelo constante do ANEXO IV, MODELO C deste Edital). Caso não o faça, sofrerá 

retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 

9.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 

9.1.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa/interessado a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.1.5 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

9.1.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja 

efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
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10.1 – Da Contratada: 

10.1.1) Comunicar à Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer anormalidade 

que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 

10.1.3) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais. 

10.1.4) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, carga e descarga até o local determinado para a sua entrega, além das 

despesas com pessoal e mão-de-obra, se necessário. 

10.1.5) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 

suspeita de contaminação, condenados por autoridade sanitária. 

10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2– Do Contratante: 

10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto desta Ata de 

Registro de Preços. 

10.2.2) Promover os apontamentos necessários no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

10.2.3) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos produtos para os fins 

previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto desta 

Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa 

fiscalização na sua execução, solicitando à contratada, sempre que entender conveniente, informações do 

seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados. A ação ou omissão total ou parcial da 

fiscalização não eximirá a contratada de total responsabilidade de executar o fornecimento estabelecido 

nesta Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12.1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo previsto neste Edital, caracterizando o descumprimento total da 

obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços 

foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 1% 

(um por cento) do valor de cada entrega, por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na entrega dos 

produtos, até que seja efetivada a entrega total. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da contratada, de quaisquer das obrigações 

decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. Caso a empresa/interessado 

pratique preços realinhados sem a devida aprovação do contratante ou não efetue a entrega dos objetos 

desta licitação durante o período de análise de eventual pedido de realinhamento, a mesma estará sujeita 

também a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global do fornecimento e/ou cancelamento 

do preço registrado. 

13.4 – O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Pindaí, ser cobrado de imediato ou 

será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 

futuros e pela diferença, se houver, independentemente de qualquer notificação. 

13.5 – O pagamento das multas ora previstas não exime a Contratada do dever de reparação quanto aos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado, sem a necessidade de Reserva 

Orçamentária. No caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, 

terá que ter nº. de Dotação na nota de empenho, onde poderá conter as seguintes dotações futuras 

disponíveis: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.02.00 – GABINETE DO PREFEITO 

03.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

04.04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

05.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.06.00- SECRETARIA DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL 

07.07.00- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO E AMBIENTE 

08.08.00- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

09.10.00- SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PROJETO / ATIVIDADE 

2015-GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

2070- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2068- INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 

2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

2071- GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2302- PROGRAMA BLMAC SAMU 

2057 GESTÃO DO FMAS 

2293-PROGRAMA CRAS 

2164- GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2123- GESTÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

2110- GESTÃO DO DESPORTO AMADO 

2114- COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta Ata perante o Foro da 

Comarca de Guanambi, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

145
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

47 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
Proc. Adm.137/2023 

especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se 

responsabilizará pela entrega de material ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 

Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 

de um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos 

os fins e efeitos de direito. 

Pindaí, ___ de ___________ de 2023. 
 
 

_________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITURA DE PINDAÍ 
 
 
 

_________________________________ 
Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

 Pregoeira 
 
 

_______________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

________________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 

_________________________________ 
Empresas 

 
 
 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 
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PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRODEPREÇOS Nº 011/2023  
 

ANEXO VI- MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA-CONTRATO Nº......../2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023  

 
Processo Administrativo nº 137/2023    

Empresa: ........................ 

CNPJ/MF N.º: ............................ 

End.: .................................. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de preços visando a prestação de serviços de hospedagens para atender as demandas dos 

órgãos públicos municipais, sob o regime de empreitada indireta, tipo menor preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

requisição, pelo fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

O valor da aquisição dos produtos é de R$................ (...........) resultante da multiplicação das quantidades 

da Planilha e dos Preços Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos contratados correrão à conta de recursos 

constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.02.00 – GABINETE DO PREFEITO 

03.03.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

04.04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

05.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.06.00- SECRETARIA DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL 

07.07.00- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO E AMBIENTE 

08.08.00- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

09.10.00- SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PROJETO / ATIVIDADE 
2015-GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

2017- GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

147
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

49 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

011/2023PE 
Proc. Adm.137/2023 

2070- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2068- INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 

2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

2071- GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2302- PROGRAMA BLMAC SAMU 

2057 GESTÃO DO FMAS 

2293-PROGRAMA CRAS 

2164- GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2123- GESTÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

2110- GESTÃO DO DESPORTO AMADO 

2114- COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações 

assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja ou se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente 

em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 

CPF:_________________________________ 
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1 - _________________________________ 
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2 - ________________________________ 
 

CPF:_________________________________ 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

148
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL Nº 020-2023 PE-PMP 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA E EXPEDIENTE DESTINADOS 
ÀS SECRETARIAS E DEMAIS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, POR 

EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

020/2023PE 
Proc. Adm.161/2023 

 
EDITAL N.º 020-2023 PE-PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A V I S O 

 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet, no site www.licitacoes-e.com.br 

 

OBJETO: Registro de preços visando aquisição de material de papelaria e expediente destinados às 

secretarias e demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo 

menor preço global por lote. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado e 

que cumpram as condições deste edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas 

sob a forma de consórcio nem a subcontratação para a execução do objeto deste edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível 

para consulta e retirada nos sítios http://pindai.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br  sob o N.º 994790, 

a partir do dia 31 (trinta e um) de março de 2023. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que 

serão publicados no Diário Oficial do Município, no site: http://pindai.ba.gov.br, no Diário Oficial da 

União e Jornal CORREIO DA BAHIA. 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 10h15min (horário de Brasília) do dia 14 (quatorze) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

020/2023PE 
Proc. Adm.161/2023 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

10h30min (horário de Brasília) do dia 14 (quatorze) de abril de 2023.  

 

MODO DE DISPUTA: Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da 

Prefeitura Municipal de Pindaí e o Diário Oficial do Município de Pindaí para ciência das eventuais 

alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3667-2245 ou pelo e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com no horário comercial de 07h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00mim, de segunda a sexta-feira. 

 

 
Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira  
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

020/2023PE 
Proc. Adm.161/2023 

 
Í N D I C E  

 
1. DO OBJETO 
2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
18. DAS MULTAS 
19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
20. DA CONTRATAÇÃO 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22. DA GARANTIA  
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

ANEXOS 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II– MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA  
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI – MINUTA CARTA CONTRATO 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

020/2023PE 
Proc. Adm.161/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023  
 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 10h15min (horário de Brasília) do dia 14 (quatorze) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

10h30min (horário de Brasília) do dia 14 (quatorze) de abril de 2023. 

 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 
 
 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br 

 
Esta licitação observará as disposições da Lei Federal n.º Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DO OBJETO:  Registro de preços visando aquisição de material de papelaria e expediente destinados 

às secretarias e demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, por empreitada do 

tipo menor preço global por lote. 

 

1. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA: 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

020/2023PE 
Proc. Adm.161/2023 

2.1 A contratada deverá fornecer os produtos objeto deste edital em conformidade com o Anexo I - 

Termo de Referência deste instrumento convocatório. 

2.1.1 Os custos com carga, transporte e descarga, inclusive despesas com pessoal, se necessário, dos 

produtos, são de responsabilidade da licitante e deverão estar inclusos no valor da proposta.  

2.2 – O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma descrita neste edital; 

2.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

2.2.2 Os produtos objeto deste edital deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 

122, Km 33. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado, que cumpram as condições 

deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do Brasil 

por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2013. 

3.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, bem como que estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

020/2023PE 
Proc. Adm.161/2023 

3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e 

fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar as dificuldades, 

intercorrências ou problemas futuros relacionados ao cumprimento do objeto licitado, de modo que 

os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à 

localização do empreendimento e a mão de obra, se necessária, para carga, transporte e descarga no 

local onde deverá efetuar a entrega do material. 

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no licitações-e;  

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente licitante responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 19, inciso IV, Decreto nº 10.024/2019); 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma 

eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

2.4. Não será permitida a participação de interessados: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

020/2023PE 
Proc. Adm.161/2023 

a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 

b) Que estejam com o direito de licitar suspenso ou impedidas de contratar com qualquer órgão 

integrante da Administração ou que por ela tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.5   Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação e do fornecimento de bens 

necessários à execução do contrato servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), 

devendo ser providenciado no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do Banco do 

Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 

deverão ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou ainda, por e-mail 

licitacaopindai@gmail.com, conforme previsto no art. 23, do Decreto 10.024/2019. Os pedidos de 

esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
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5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pelo ente licitante, 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias.  

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação exigida, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar a execução 

dos fornecimentos, seus custos e prazos. 

5.4. Analisando as consultas, dúvidas e questionamentos, o ente licitante deverá esclarecê-las 

e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, 

comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 

www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo meio de publicação do texto original, 

reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

5.5. Fica entendido que a licitante deverá ter pleno conhecimento das condições locais onde 

serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos antes da 

data da apresentação das propostas. 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 

toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, 

também, que a licitante obteve do ente contratante, satisfatoriamente, as eventuais informações e 

esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, 

implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br , a licitante deverá 

apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição 

Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM 

(NS) a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações dos 

produtos, a marca, o fabricante e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas, atentando-se 

para as especificações Técnicas informadas no Termo de Referência deste Edital, contemplando o 

preço unitário de cada item e TOTAL do lote, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas 

tais como transporte, carga e descarga do material, frete, mão-de-obra, se necessária, custos para 

cumprimento de leis sociais, pagamento de tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
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deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico (art. 26, caput, Decreto 10.024/2019). 

6.1.1.          A licitante deverá, sob pena de inabilitação, anexar ao sistema junto à documentação 

de habilitação, sua proposta de preços inicial, termo de proposta (Anexo III), e declaração de 

elaboração independente de proposta (Modelo B), em anexos deste edital, em papel timbrado, com 

assinatura do representante legal, devidamente identificado. 

6.1.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada a proposta de preços (Anexo II), sob pena de 

desclassificação. 

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a 

licitante compromete-se a executar os fornecimentos objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer 

especificações pertinentes constantes do Termo de Referência deste Edital. 

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, inciso III, do 

Decreto 10.024/2019). 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, inciso IV, 

Decreto 10.024/2019). 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

6.8. Não serão consideradas propostas ou lances que não contemplem os fornecimentos 

solicitados neste Edital. 

6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o 

unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento. 
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6.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2013, para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A partir das 10h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 14 (quatorze) de abril de 2023 e 

em conformidade com o subitem 6.1 deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP 

nº 020/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 

Edital e de acordo com o Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (art.28, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo 

que somente estas participarão da fase de envio de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 

100,00 (cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

8.2.1 Havendo lances nos 2 últimos minutos de duração da sessão pública, a etapa de lances será 

prorrogada automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). 

8.2.2 Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração da sessão pública, ela será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3 Encerrada a sessão pública e não havendo prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de lances (justificadamente). 

8.2.4 Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de envio de lances. 
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8.2.5 Essa fase de lances será prorrogada automaticamente sempre que houver lances enviados 

nesse período. 

8.2.6 Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa competitiva. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do licitante responsável pelo lance. 

8.7. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 

8.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

8.9.1. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 

lances. 

8.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, depois de transcorridos 10 (dez) minutos, 

a contar do aviso da Pregoeira, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 
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que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada; 

8.11.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem 

classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2013), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 

123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida 

pelo próprio sistema. 

8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE, 

respeitados os valores máximos unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 

9.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte, a diminuição do valor inicial da proposta, a 

redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem o lote, 

aplicando-se o percentual reduzido em cada um deles. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 39 do 

Decreto nº 10.024/2019). 

9.4. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão 

pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

9.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 

da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

a) Apresentarem valor DO LOTE superior ao limite orçado pela Administração ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48, I, da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.44, § 2º da Lei 

8.666/93; 

9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço DO LOTE ou DOS ITENS simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, 

sob pena de ter a proposta rejeitada. 

9.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 

6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins 

julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de 

planilha, com o valor unitário de cada item e total do lote, devidamente atualizada, conforme modelo 

constante no Anexo II deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico e  

pelo e-mail licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, 

CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 

procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e 

nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da 

empresa, necessários ao preenchimento da Ordem de Fornecimento, caso a empresa venha a ser a 

vencedora do certame; 

c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de garantia 

dos produtos e seus componentes; 

d) Termo de Proposta, constante do Anexo III, que é parte integrante deste Edital, devidamente 

preenchido; 

e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo II do Edital, preenchida com clareza e sem 

rasuras, indicando os preços unitários e total da proposta; 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

9.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo 
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quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada, digitada ou impressa, devidamente 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

9.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional 

(Real – R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das planilhas de 

quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com 

menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que o ente contratante 

não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável 

por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 

9.13. Nas planilhas orçamentárias, a licitante deverá destinar colunas para informações acerca 

dos impostos incidentes, devendo anexar memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota 

e metodologia de cálculo, incluindo, no que couber, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais 

impostos. 

9.14. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem 

todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, transporte, frete, cargas e descargas, mão-de-obra, pessoal, se necessário, bem como 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao ente 

contratante sem ônus adicionais. 

9.16. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir o fornecimento dos 

produtos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer 

serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

9.17. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de 

preços serão de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e 

consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-

se do fornecimento do objeto da presente licitação. 
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9.18. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 

estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.18.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 

estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17. 

9.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 

propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo 

como padrão os modelos anexados ao Edital. 

9.20. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; 

"cláusulas contratuais"; etc. 

9.21.                 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor DO LOTE. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 

melhor oferta, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de 

acordo com o que segue: 

10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a)    Para comprovar habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:  

I - Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou outro documento oficial de identificação; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III -       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

IV -      Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

V -       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

b)     Para comprovar regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá fazer:  

I -         Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 

(CGC); 
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II -        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III -        Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV -       Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

V –      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        

c)       Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 

consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Pindaí, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.          

d)       Todos os documentos e certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade vigente na 

data de realização da sessão pública.  

e)      Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de 

que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, e de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV (modela A), parte 

integrante deste Edital. 

f)       Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo IV (modelo B), parte integrante este 

Edital. 

g)       Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2013, com base no que 

preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2018, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN103, do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, Anexo III (modelo C). 

h)      Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

i)       Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 
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j)       O ente contratante poderá proceder à verificação, "online", junto ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória mencionada nas alíneas 

anteriores (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da 

habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL); 

j.1)       Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante 

vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor. 

 

10.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância dos índices apurados pela 

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado 

por contabilista habilitado. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG)e Liquidez Corrente (LC), e superior a 0,5(meio) para o Grau de Endividamento 

deverão comprovar, por documentação idônea, que possuem capital mínimo ou o patrimônio líquido 

de 10% do valor estimado da contratação. A exigência prevista nesse item, é alternativa e não 

cumulativa, com a apresentação dos índices. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de final de 

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 

patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 

 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                 Ativo Total 

 

f) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

10.1.3. Qualificação Técnica 

a) Na fase de habilitação, a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), os 

fornecimentos dos produtos semelhantes ao que está descrito no Anexo I do Presente Edital, de forma 

a permitir constatar ter a licitante executado fornecimento de porte e complexidade ao objeto desta 

licitação, conforme art. 30, § 4º, da Lei 8.666/93. 

b) Para produtos listados no lote 02, cuja atividade de fabricação é enquadrada no Anexo II da 

Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, o fornecedor deve apresentar documento idôneo 

que comprove o registro, em seu nome ou da pessoa jurídica fabricante, no Cadastro Técnico Federal 

de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de Recursos ambientais, instituído pelo artigo 

17, inciso II, da lei n°6.938, de 1981. 

10.2. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação 

da situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas será a partir da decisão acerca do 

último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 

10.3. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e alínea “a” do subitem 10.1.2 

corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham 

expressamente o prazo de validade, fica estabelecido o prazo como sendo o de 30 (trinta) dias, a 
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contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento 

tem prazo de validade superior, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

10.4. Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá (ão) 

contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo, nos termos do artigo 206 do CTN, ou a 

juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do 

documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante 

depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 

10.5. Toda a documentação apresentada pela licitante para fins de habilitação deverá 

pertencer à empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com 

exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar 

que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

10.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

10.7. A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

10.8. Para fins de habilitação, o ente contratante poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja 

vencido, o que constitui meio legal de prova. 

10.8.1  O ente contratante, na pessoa da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de 

impedimento da empresa /interessado participante em licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

b) Da situação da empresa / interessado no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.) 
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c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 

celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 

habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de 

efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2013, art. 44, se o somatório de 

ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

10.9.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

deverão ser anexados no sistema Licitações-e. 

10.10. Toda documentação e proposta fornecida ao ente contratante deverão ter todas as suas 

páginas numeradas sequencialmente. 

10.11. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados neste Edital implicará na inabilitação da licitante. 

10.12. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

10.13. A aplicação do tratamento diferenciado prevista neste edital para as Micro empresas e 

Empresas de Pequeno Porte estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória de 

que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

10.13.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério do ente contratante, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

10.14. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.13.1 acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente estabelecidas, 

conforme reza o art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao ente contratante 
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convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a 

licitação. 

10.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos requeridos neste Edital. 

10.16. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendidas as exigências 

fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação, ofertar o 

MENOR PREÇO POR LOTE, respeitados os preços UNITÁRIOS E TOTAIS, para cada ITEM orçado pelo 

ente contratante, no Termo de Referência que consta no ANEXO I do Edital. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação (artigo 47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 

10.18. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.19. Deve acompanhar a proposta financeira a planilha de preços unitários com a marca do 

produto a ser fornecido. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2 Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data de recebimento da impugnação. 

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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12.1 Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, 

qualquer licitante, até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar 

de forma motivada a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A (www.licitacoes-e.com.br), 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 44, §1º do Decreto nº 10.024/2019). 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Pindaí, localizada na Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-BA, nos dias úteis 

no horário local das 07h00min (sete) horas às 12h00min (doze) horas. 

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito e/ou eletronicamente 

através do e-mail licitacaopindai@gmail.com , tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas 

ao pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão e for solicitado pelo licitante. 

12.6.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e/ou 

encaminhados para endereços físicos ou eletrônicos estranhos a este Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor será 

viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor, 

pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 

aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos ITENS ofertados, antes da homologação do 

certame. 
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13.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação 

poderá ser impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal licitante por até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e respectivo contrato, bem como aplicação de 

outras cominações legais. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 - As despesas com a execução do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários 

descritos abaixo:  

 

 

  

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004 – Secretaria de Educação e Cultura 

PROJETO/ATIVIDADE 2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005 – Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 

2302 – Programa BLMAC – SAMU 

2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

2066 – Incentivo Ações Básicas Vigilância Sanitária 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006 – Secretaria de Assistência e Ação Social 

 

PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – Gestão do FMAS 

2086 – Outros Programas da Assistência Social 

2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

15.1. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento da autorização/requisição emitida pelo contratante. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL localizado na BR 122, Km33, 

com recebimento  

15.3. por um representante do contratante. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos das faturas, devidamente atestados pela fiscalização, serão efetuados pelo 

contratante através de depósito em conta corrente da contratada, devidamente informada para este 

fim. 

16.2. O pagamento realizar-se-á após recebimento de cada nota fiscal no setor empenho do 

contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, com base no preço da proposta da contratada, 

conforme estabelece o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;  

16.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, sobretudo no tocante a regularidade fiscal. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08.008 – Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE 4032- Gestão da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.009 – Secretaria de Obras e Urbanismo 

PROJETO/ATIVIDADE 2123 – Gestão dos Serviços de Obras e Urbanismo 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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16.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da(s) contratada(s), conforme 

o estabelecido no subitem anterior, não gerará para o contratante, nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

16.5. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovada pela área gestora e devem 

estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para 

correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

16.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e data de emissão da Nota 

de Empenho, emitida pelo contratante e que cubram a execução do fornecimento. 

16.7. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em 

conta corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de 

Barras, satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

16.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins 

de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a isenção, 

não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto 

de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 

natureza do bem. 

16.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão 

destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

16.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por 

sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços 

do objeto contratual. 

16.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, conforme legislação em vigor. 

16.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.2, 

caso em que a Prefeitura Municipal de Pindaí pagará atualização financeira aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

C = P [(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 
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P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação 

contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média 

aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

16.13. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado, no cálculo, o último índice 

conhecido. 

16.14. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 

seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 

remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

17 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

 

18 DAS MULTAS 

18.1   Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do contrato, será aplicada a ela multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, 

sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), o que dará ensejo a sua 

rescisão. 

18.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo ente contratante, após regular 

processo administrativo.  

 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

19.1 Os fornecimentos dos itens objeto do presente Edital somente serão recebidos pelo 

contratante ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se 

destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 

19.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2 A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos estiverem de acordo com as 

Especificações Técnicas, quantidades e qualidade requeridas na Ordem de Fornecimento e 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

176
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

29 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

020/2023PE 
Proc. Adm.161/2023 

efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Recebimento 

Definitivo do Fornecimento. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa, onde serão 

apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às 

suas expensas, providencie as correções ou acertos apontados. Aceitos os fornecimentos, o 

contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.3, determinará a retomada da contagem 

do prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado. 

19.5 A fatura do fornecimento somente será encaminhada para pagamento após emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos, que deverá ser anexado ao processo de 

liberação e pagamento. 

19.6 Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo. 

19.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no 

subitem 19.1.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pelo contratante, do Atestado de Execução dos fornecimentos;  

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos. 

 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Carta Contrato, de conformidade com a 

minuta constante em Anexo VI a este Edital. 

20.2. O contratante é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do 

serviço, objeto a que se refere este Edital. 

20.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por 

escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, 

na forma da minuta apresentada no Anexo VI, adaptado à proposta vencedora. 

20.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o fornecimento no prazo 

estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 

habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

20.5. Na hipótese do não cumprimento, pela licitante vencedora, da execução do fornecimento 

no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado ao contratante, por intermédio 
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da Pregoeira, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada 

a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente 

estabelecidas. 

20.6. É, ainda, da competência da Contratada: 

a) O fornecimento dos produtos objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas no Edital; 

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz 

respeito à observância de normas técnicas e legislações pertinentes; 

c) Fazer constar, em destaque na Nota Fiscal/Fatura, o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou 

informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal; 

d) A entrega ao contratante dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus 

respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, o atraso injustificado na 

execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como a execução que se 

encontre fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma 

forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do 

art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo o contratante, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: 

I.     Advertência; 

II.    Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem 22.4. 

21.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Secretário 

Municipal do órgão requisitante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 

estipulado. 

21.4 Nos termos do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no 

SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 49, §2º do Decreto nº 

10.024/2019). 

21.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, não isenta a contratada 

do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 

22 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

22.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que 

os produtos fornecidos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira em contrário. 
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23.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente 

com o objeto do Pregão e observada à legislação aplicável. 

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do presente fornecimento contratado. 

23.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 

contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 

previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

23.7. O contratante poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o 

objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando 

caracterizado o indício de colusão. 

23.8. O contratante poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.10. Fica garantido ao contratante, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, 

desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela 

revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

23.11. O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 

consequente perda da caução e, a juízo do contratante, o alijamento da contratada para com ela 

transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

23.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier 

a causar ao contratante e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação. 
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23.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a execução 

do serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta. 

23.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

23.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Pindaí. 

23.17. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

23.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, 

em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 

10.024/2019. 

23.19. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Fornecimento a ser emitida 

em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

23.20. O Foro da Comarca de Guanambi/BA será competente para dirimir questões oriundas do 

presente edital, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Pindaí, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

Registro de preços visando aquisição de material de papelaria e expediente destinados às secretarias e 

demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço 

global por lote.  

 

2- Descrição dos materiais: deverão ser fornecidas as peças com as especificações técnicas abaixo 

relacionadas. 

LOTE 01 – EXPEDIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REF QUANT 

01 Alfinete p/ Mapas Cabeça Redonda Cx. c/50un  Cx. 10 

02 Almofada para Carimbo Nº03 Unid. 10 

03 Apagador para Quadro Branco  Unid. 60 

04 Apontador Metálico 1 Furo Simples Cx c/24un Cx. 10 

05 Apontador Plástico 1 Furo Simples Cx c/24un Cx. 10 

06 Arquivo Plástico para Organizar Documentos Unid. 100 

07 Balão em Látex Nº 7.0 Pct c/50un Cor Azul Pct. 50 

08 Balão em Látex Nº 7.0 Pct c/50un Cor Branca Pct. 50 

09 Balão em Látex Nº 7.0 Pct c/50un Cor Vermelha Pct. 30 

10 Balão em Látex Nº7.0 Pct. c/50un Cor Rosa Pct. 50 

11 Balão em Látex Nº7.0 Pct. c/50un Cores Sortidas Pct. 50 

12 Barbante 8 Fios Algodão c/250gr Unid. 50 

13 Borracha Branca 60x60 Cx. c/60un Cx. 30 

14 Borracha Branca Tipo Ponteira Cx. C/50un Cx. 02 

15 Caderno 1/4 Capa Dura 96fls Com Espiral Unid. 150 

16 Caderno 1x1 Capa Dura 96fls com Espiral Unid. 150 

17 Caderno Desenho C/Flex Peq. C/40fls Unid. 20 

18 Caixa Arquivo Morto Plástico Unid. 30 

19 Caixa Organizadora Grande em Polionda Unid. 50 

20 Caixa Organizadora Media Unid. 50 
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21 Caixa para Correspondência Dupla Articulável Unid. 15 

22 Caixa para Correspondência Tripla Articulável Unid. 05 

23 Calculadora 8 Dígitos Unid. 10 

24 Calculadora Cientifica  Unid. 02 

25 Calculadora Média 12 Dígitos Unid. 15 

26 Caneta Esferográfica 1.0 na Cor Azul Cx C/50un Cx. 60 

27 Caneta Esferográfica 1.0 na Cor Vermelha Cx C/50un Cx. 04 

28 Caneta Hidrocor Estojo C/12 Cores  Pct. 10 

29 Caneta p/ Retroprojetor Cx C/12un Cx. 01 

30 Capa Plástica para Encadernação A4 (Contracapa Preta) Unid. 100 

31 Capa Plástica para Encadernação A4 Transparente Unid. 100 

32 CD-R Gravável  Unid. 50 

33 Clipes Niquelado Nº1/0 Cx. C/100unid. Cx. 100 

34 Clipes Niquelado Nº2/0 Cx. C/100unid. Cx. 60 

35 Clipes Niquelado Nº3/0 Cx. C/50unid. Cx. 60 

36 Clipes Niquelado Nº6/0 Cx. C/50unid. Cx. 60 

37 Cola Bastão 36g Cx C/12un Cx. 10 

38 Cola Bastão 40g Cx C/12un Cx. 20 

39 Cola Branca 40g Cx C/12un Cx. 25 

40 Cola C/Glitter 25g Cx C/6un Cx. 30 

41 Cola Colorida 25ml Cx C/6un Cx. 30 

42 Cola Isopor 90g Cx C/12un Cx. 30 

43 Cola Silicone Fina Pct. 1kg Pct. 20 

44 Cola Silicone Grossa Pct. C/1kg Pct. 20 

45 Colchetes Nº10 Cx. C/72unid. Cx. 20 

46 Colchetes Nº11 Cx. C/72unid. Cx. 20 

47 Colchetes Nº12 Cx. C/72unid. Cx. 20 

48 Colchetes Nº13 Cx. C/72unid. Cx. 20 

49 Colchetes Nº14 Cx. C/72unid. Cx. 20 

50 Colchetes Nº15 Cx. C/72unid. Cx. 02 

51 Corretivo Liquido Branco 18ml Cx C/12un Cx. 10 

52 DVD Gravável Unid. 20 
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53 Elásticos Amarelo Super Resistentes, Pct. C/50unid. Pct. 15 

54 Emborrachado 40x48 Glitter Unid. 100 

55 Emborrachado 40x48 liso Unid. 300 

56 Envelope 10x15 Branco P/ Carta, caixa com 1000 unidades Cx. 05 

57 Envelope 11x23 Branco, caixa com 1000 unidades Cx. 20 

58 Envelope Saco 22x32 Branco, caixa com 250 unidades Cx. 30 

59 Envelope Saco 25x35 Branco, caixa com 250 unidades Cx. 30 

60 Espiral Preto Nº12 Unid. 50 

61 Espiral Preto Nº14 Unid. 50 

62 Espiral Preto Nº22 Unid. 50 

63 Estilete Fino 9 mm Cx C/12un Cx. 05 

64 Etiquetas Adesiva Nº33 Unid. 50 

65 Extrator de Grampo Metal Unid. 70 

66 Fita Adesiva 12x30m Unid. 200 

67 Fita Adesiva Transparente 45x45m Unid. 300 

68 Fita de Cetim 10mmx100mt. Cores Diversas Rl 15 

69 Fita de Cetim 15mmx100mt. Cores Diversas Rl 15 

70 Fita de Cetim 22mmx100mt. Cores Diversas Rl 15 

71 Fita de Cetim 38mmx100mt. Cores Diversas Rl 15 

72 Fita Dupla Face 24x1,5m Unid. 30 

73 

Giz escolar branco antialérgico, atóxico, para quadro negro, excelente 

consistência - caixa com 60 caixinhas de no mínimo 60 palitos - 220g cada 

caixinha. 

Cx. 02 

74 

Giz escolar colorido atóxico e antialérgico p/ quadro negro, excelente 

consistência - caixa contendo 60 caixinhas com no mínimo 60 palitos - 220g 

cada caixinha. Boa qualidade. 

Cx. 02 

75 Gizão de Cera Cx. C/12unid. Cx. 20 

76 Glitter 3gr Cores Sortidas Cx C/06un  Cx. 10 

77 Globo Terrestre 30cm Unid. 05 

78 Grampeador Alicate Anatômico Metálico Cap. para Grampear 20fls Unid. 50 

79 Grampeador Metálico Grande Cap. para grampear 100fls  Unid. 25 

80 Grampeador Metálico Medindo 15,8cm Cap. para Grampear 25fls Unid. 20 
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81 Grampo Galvanizado 23/13 Cx. C/1000unid. Cx. 50 

82 Grampo Galvanizado 26/6 Cx. C/5000unid. Cx. 80 

83 Grampos Trilho 80mm Cx. C/50unid. Cx. 30 

84 Juta Crua, composto de tecido natural, 100% juta, fabricado com trama 
aberta, rolo com 25 metros 

ROLOS 25 

85 Juta Crua, composto de tecido natural, 100% juta, fabricado com trama 
aberta, cores variadas, rolo com 25 metros 

ROLOS 25 

86 Lápis de Cor Longo de Madeira Cx. C/12unid. Ótima Qualidade Cx. 80 

87 Lápis Preto de Madeira Nº02 Ótima Qualidade Cx. 100 

88 Limpador para Quadro Branco Líq. 60ml  Unid. 50 

89 Livro Ata C/100fls Unid. 50 

90 Livro de Protocolo C/100fls Unid. 50 

91 Marca Texto Cores Diversas Cx C/12un Cx. 50 

92 Marcador de Pagina Adesivo 50mmx15mm 5 Cores Sortidas C/100fls Unid. 80 

93 Marcador para Quadro Branco Azul Recarregável Cx C/12un Cx. 50 

94 Marcador para Quadro Branco Preto Recarregável Cx C/12un Cx. 50 

95 Marcador para Quadro Branco Vermelho Recarregável Cx C/12un Cx. 50 

96 Massa de Modelar 180gr Cx. C/12unid. Cx. 100 

97 Pasta Arquivo AZ Lombo Estreito  Unid. 300 

98 Pasta Arquivo AZ Lombo Largo  Unid. 600 

99 Pasta Classificador de Plástico 4cm C/Elástico  Unid. 200 

100 Pasta Classificador de Plástico Fino C/Elástico  Unid. 350 

101 Pasta Polionda 35mm Unid. 50 

102 Pasta Suspensa Cx. C/50un  Cx. 20 

103 Pasta Transparente C/Grampo Plástico  Unid. 100 

104 Pen Drive 4GB Unid. 20 

105 Percevejos Latonados Cx. C/100un  Cx. 20 

106 Perfurador de Papel 02 Furos p/12fls Preto Unid. 10 

107 Perfurador de Papel 02 Furos p/35fls Preto Unid. 20 

108 Perfurador de Papel 02 Furos p/45fls Preto Unid. 20 

109 Perfurador de Papel 02 Furos p/70fls Preto Unid. 05 
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110 Pincel Atômico - Cores Cx. 50 

111 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº02 Unid. 03 

112 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº04 Unid. 03 

113 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº06 Unid. 03 

114 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº08 Unid. 05 

115 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº10 Unid. 05 

116 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº12 Unid. 05 

117 Pincel para Pintura Nº0 Unid. 03 

118 Pistola p/ Cola Quente Grande  Unid. 40 

119 Pistola p/ Cola Quente Peq.  Unid. 50 

120 Placa de Isopor de 20mm Unid. 100 

121 Plástico Adesivo  Mt. 100 

122 Porta Carimbos com Capacidade p/06un Unid. 05 

123 Prancheta de Acrílico Oficio C/Prendedor Metálico Unid. 50 

124 Prancheta de MDF Oficio c/Prendedor Metálico  Unid. 30 

125 Prendedor de Papel 15mm Cx C/12un Cx. 10 

126 Reabastecedor de Pincel Atômico Cx c/12un 20ml Cx. 30 

127 Reabastecedor de Pincel para Quadro Branco Cx c/12Und 20ml Cx. 50 

128 Reabastecedor para Almofada de Carimbo Cx c/12un 40ml Cx. 30 

129 Régua Plástica 30cm  Unid. 100 

130 Régua Plástica 60 Cm Unid. 50 

131 Renda de Nylon para Artesanato nº 02, peça com 50m, cores diversas UN 150 

132 Tecido Chita, tecido de algodão com estampa temática, rolo com 50m. ROLOS 30 

133 
Tecido não tecido- TNT, 100% polipropileno; rolo com 100m, nas cores 

vermelho vivo, amarela ouro, azul celeste, laranja, lilás, rosa. 
Rolos 100 

134 Tecido não tecido, TNT, 100% polipropileno; rolo com 50m, temáticos Rolos 50 

135 Tecido Seda, cores variadas e em ótimo estado de conservação METROS 300 

136 Tesoura 17cm Média em Aço Inox Unid. 30 

137 Tesoura 21cm Grande em Aço Inox  Unid. 50 

138 Tesoura de Picotar Grande Resistente e Lâmina em Aço Inox Unid. 10 
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139 Tesoura Escolar sem Ponta 12cm  Unid. 50 

140 Tinta Guache 250ml  Unid. 100 

141 Tinta Guache Pequena Cx C/06 Unid. Cx. 40 

142 Tinta para Tecido Cx c/06 potes de 250ml - Cores  Cx. 30 

143 Viés de algodão, liso, diversas cores - 24mm - c/50m UN 150 

144 Viés, Largura: 35mm, Comprimento: 20 metros, 70% Poliéster 30% Algodão 
(cores diversas) 

UN 150 

 
 

LOTE 02 – QUADRO EM MADEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REF QUANT 

01 Quadro Branco Alumínio 0,90 cm X 0,60 Unid. 15 

02 Quadro de Feltro 90cmx60cm Unid. 10 

 
 

LOTE 03 – PAPÉIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REF QUANT 

01 Bobina Papel Metro Branco UND 10 

02 Bobina Papel Metro Pardo 120x200 UND 10 

03 Formulário Contínuo 80c 1via C/3000fls Cx. 50 

04 Papel Camurça Cores Variadas Fls. 100 

05 Papel Carbono A4 Cx C/100fls Cx. 10 

06 Papel Cartão A4 para Impressão Branco/Amarelo Cx. 30 

07 Papel Cartão Cores Variadas Cx. 200 

08 Papel Cartolina Cores Diversas Unid. 500 

09 Papel Celofane Cores  Fls. 200 

10 Papel Crepom Cores Variadas Cx. 50 

11 Papel Dupla Face Cores Variadas Unid. 300 

12 Papel Filme PVC 30mx28cm  Rolos 50 

13 Papel Laminado Cores Variadas Unid. 200 

14 Papel Metro Branco 66x96  Fls. 300 

15 Papel Metro Pardo 66x96  Fls. 300 

16 Papel Micro ondulado Cores Variadas Unid. 100 
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17 Papel Ofício A4 Cx C/10 Resmas. Cx. 150 

18 Papel Ofício A9 Cx C/10 Resmas.  Cx. 10 

19 Papel Ofício Colorido Cx c/25 Unid. Cx. 10 

20 Papel Ofício Reciclado Cx c/05 Resmas  Cx. 05 

21 Papel Seda Cores Variadas Fls. 200 

 
 

LOTE 04 – ENCADERNADORA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REF QUANT 

01 
Guilhotina para Papel A4 Cap. P/10fls 

Guilhotina de corte rotativo, de fácil manuseio que permita cortes precisos, 

seguros e com excelente acabamento; mesa com régua milimétrica. 

Unid. 05 

02 

Perfuradora manual para encadernações com espiral, permite perfurações de 

até 20 folhas por vez, com ajustes de margem e profundidade de acordo com 

o diâmetro do espiral. Simples de operar e com dimensões reduzidas, que 

possua uma gaveta especial para depósito de resíduos. 

Especificações: 

Perfuração: Redonda 

Extensão de perfuração: 360 mm 

Quantidade de punções: 60 

Tamanho da mesa: 397 x 358 mm 

Capacidade de perfuração: até 20 folhas 

Peso da máquina: 16 Kg 

Unid. 05 

 

3.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais solicitados deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados recebimento 

da ordem de fornecimento, ou carta contrato, no local indicado pelo órgão requisitante. 

4.  DO AGRUPAMENTO EM LOTES 

Os materiais foram agrupados em lotes por serem da mesma natureza e guardarem relação entre si, 

bem como os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, indo ao 

encontro do que preceitua o TCU nos Acórdão 5.260/2011-TCU-1ª Câmara. Informativo de Licitações e 

Contratos nº 147 - Sessões: 9 e 10 de abril de 2013 Acórdão 5.260/2011-TCU - 1ª Câmara. (...)  
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

 

LOTE 01 – EXPEDIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REF QUANT MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Alfinete p/ Mapas Cabeça Redonda Cx. c/50un  Cx. 10    

02 Almofada para Carimbo Nº03 Unid. 10    

03 Apagador para Quadro Branco  Unid. 60    

04 Apontador Metálico 1 Furo Simples Cx c/24un Cx. 10    

05 Apontador Plástico 1 Furo Simples Cx c/24un Cx. 10    

06 Arquivo Plástico para Organizar Documentos Unid. 100    

07 Balão em Látex Nº 7.0 Pct c/50un Cor Azul Pct. 50    

08 Balão em Látex Nº 7.0 Pct c/50un Cor Branca Pct. 50    

09 
Balão em Látex Nº 7.0 Pct c/50un Cor 

Vermelha 
Pct. 30    

10 Balão em Látex Nº7.0 Pct. c/50un Cor Rosa Pct. 50    

11 
Balão em Látex Nº7.0 Pct. c/50un Cores 

Sortidas 
Pct. 50    

12 Barbante 8 Fios Algodão c/250gr Unid. 50    

13 Borracha Branca 60x60 Cx. c/60un Cx. 30    

14 Borracha Branca Tipo Ponteira Cx. C/50un Cx. 02    

15 Caderno 1/4 Capa Dura 96fls Com Espiral Unid. 150    

16 Caderno 1x1 Capa Dura 96fls com Espiral Unid. 150    

17 Caderno Desenho C/Flex Peq. C/40fls Unid. 20    

18 Caixa Arquivo Morto Plástico Unid. 30    

19 Caixa Organizadora Grande em Polionda Unid. 50    

20 Caixa Organizadora Media Unid. 50    

21 Caixa para Correspondência Dupla Articulável Unid. 15    

22 Caixa para Correspondência Tripla Articulável Unid. 05    

23 Calculadora 8 Dígitos Unid. 10    

24 Calculadora Cientifica  Unid. 02    
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25 Calculadora Média 12 Dígitos Unid. 15    

26 Caneta Esferográfica 1.0 na Cor Azul Cx C/50un Cx. 60    

27 
Caneta Esferográfica 1.0 na Cor Vermelha Cx 

C/50un 
Cx. 04    

28 Caneta Hidrocor Estojo C/12 Cores  Pct. 10    

29 Caneta p/ Retroprojetor Cx C/12un Cx. 01    

30 
Capa Plástica para Encadernação A4 

(Contracapa Preta) 
Unid. 100    

31 
Capa Plástica para Encadernação A4 

Transparente 
Unid. 100    

32 CD-R Gravável  Unid. 50    

33 Clipes Niquelado Nº1/0 Cx. C/100unid. Cx. 100    

34 Clipes Niquelado Nº2/0 Cx. C/100unid. Cx. 60    

35 Clipes Niquelado Nº3/0 Cx. C/50unid. Cx. 60    

36 Clipes Niquelado Nº6/0 Cx. C/50unid. Cx. 60    

37 Cola Bastão 36g Cx C/12un Cx. 10    

38 Cola Bastão 40g Cx C/12un Cx. 20    

39 Cola Branca 40g Cx C/12un Cx. 25    

40 Cola C/Glitter 25g Cx C/6un Cx. 30    

41 Cola Colorida 25ml Cx C/6un Cx. 30    

42 Cola Isopor 90g Cx C/12un Cx. 30    

43 Cola Silicone Fina Pct. 1kg Pct. 20    

44 Cola Silicone Grossa Pct. C/1kg Pct. 20    

45 Colchetes Nº10 Cx. C/72unid. Cx. 20    

46 Colchetes Nº11 Cx. C/72unid. Cx. 20    

47 Colchetes Nº12 Cx. C/72unid. Cx. 20    

48 Colchetes Nº13 Cx. C/72unid. Cx. 20    

49 Colchetes Nº14 Cx. C/72unid. Cx. 20    

50 Colchetes Nº15 Cx. C/72unid. Cx. 02    

51 Corretivo Liquido Branco 18ml Cx C/12un Cx. 10    

52 DVD Gravável Unid. 20    

53 
Elásticos Amarelo Super Resistentes, Pct. 

C/50unid. 
Pct. 15    
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54 Emborrachado 40x48 Glitter Unid. 100    

55 Emborrachado 40x48 liso Unid. 300    

56 
Envelope 10x15 Branco P/ Carta, caixa com 

1000 unidades 
Cx. 05    

57 
Envelope 11x23 Branco, caixa com 1000 

unidades 
Cx. 20    

58 
Envelope Saco 22x32 Branco, caixa com 250 

unidades 
Cx. 30    

59 
Envelope Saco 25x35 Branco, caixa com 250 

unidades 
Cx. 30    

60 Espiral Preto Nº12 Unid. 50    

61 Espiral Preto Nº14 Unid. 50    

62 Espiral Preto Nº22 Unid. 50    

63 Estilete Fino 9 mm Cx C/12un Cx. 05    

64 Etiquetas Adesiva Nº33 Unid. 50    

65 Extrator de Grampo Metal Unid. 70    

66 Fita Adesiva 12x30m Unid. 200    

67 Fita Adesiva Transparente 45x45m Unid. 300    

68 Fita de Cetim 10mmx100mt. Cores Diversas Rl 15    

69 Fita de Cetim 15mmx100mt. Cores Diversas Rl 15    

70 Fita de Cetim 22mmx100mt. Cores Diversas Rl 15    

71 Fita de Cetim 38mmx100mt. Cores Diversas Rl 15    

72 Fita Dupla Face 24x1,5m Unid. 30    

73 

Giz escolar branco antialérgico, atóxico, para 

quadro negro, excelente consistência - caixa 

com 60 caixinhas de no mínimo 60 palitos - 

220g cada caixinha. 

Cx. 02    

74 

Giz escolar colorido atóxico e antialérgico p/ 

quadro negro, excelente consistência - caixa 

contendo 60 caixinhas com no mínimo 60 

palitos - 220g cada caixinha. Boa qualidade. 

Cx. 02    

75 Gizão de Cera Cx. C/12unid. Cx. 20    

76 Glitter 3gr Cores Sortidas Cx C/06un  Cx. 10    
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77 Globo Terrestre 30cm Unid. 05    

78 
Grampeador Alicate Anatômico Metálico Cap. 

para Grampear 20fls 
Unid. 50  

 
 

79 
Grampeador Metálico Grande Cap. para 

grampear 100fls  
Unid. 25  

 
 

80 
Grampeador Metálico Medindo 15,8cm Cap. 

para Grampear 25fls 
Unid. 20  

 
 

81 Grampo Galvanizado 23/13 Cx. C/1000unid. Cx. 50    

82 Grampo Galvanizado 26/6 Cx. C/5000unid. Cx. 80    

83 Grampos Trilho 80mm Cx. C/50unid. Cx. 30    

84 
Juta Crua, composto de tecido natural, 100% 
juta, fabricado com trama aberta, rolo com 25 
metros 

ROLOS 25 
   

85 
Juta Crua, composto de tecido natural, 100% 
juta, fabricado com trama aberta, cores 
variadas, rolo com 25 metros 

ROLOS 25 
   

86 
Lápis de Cor Longo de Madeira Cx. C/12unid. 

Ótima Qualidade 
Cx. 80  

 
 

87 Lápis Preto de Madeira Nº02 Ótima Qualidade Cx. 100    

88 Limpador para Quadro Branco Líq. 60ml  Unid. 50    

89 Livro Ata C/100fls Unid. 50    

90 Livro de Protocolo C/100fls Unid. 50    

91 Marca Texto Cores Diversas Cx C/12un Cx. 50    

92 
Marcador de Pagina Adesivo 50mmx15mm 5 

Cores Sortidas C/100fls 
Unid. 80  

 
 

93 
Marcador para Quadro Branco Azul 

Recarregável Cx C/12un 
Cx. 50  

 
 

94 
Marcador para Quadro Branco Preto 

Recarregável Cx C/12un 
Cx. 50  

 
 

95 
Marcador para Quadro Branco Vermelho 

Recarregável Cx C/12un 
Cx. 50  

 
 

96 Massa de Modelar 180gr Cx. C/12unid. Cx. 100    

97 Pasta Arquivo AZ Lombo Estreito  Unid. 300    

98 Pasta Arquivo AZ Lombo Largo  Unid. 600  
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99 Pasta Classificador de Plástico 4cm C/Elástico  Unid. 200    

100 Pasta Classificador de Plástico Fino C/Elástico  Unid. 350    

101 Pasta Polionda 35mm Unid. 50  
 

 

102 Pasta Suspensa Cx. C/50un  Cx. 20  
 

 

103 Pasta Transparente C/Grampo Plástico  Unid. 100    

104 Pen Drive 4GB Unid. 20    

105 Percevejos Latonados Cx. C/100un  Cx. 20    

106 Perfurador de Papel 02 Furos p/12fls Preto Unid. 10    

107 Perfurador de Papel 02 Furos p/35fls Preto Unid. 20    

108 Perfurador de Papel 02 Furos p/45fls Preto Unid. 20    

109 Perfurador de Papel 02 Furos p/70fls Preto Unid. 05    

110 Pincel Atômico - Cores Cx. 50    

111 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº02 Unid. 03    

112 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº04 Unid. 03    

113 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº06 Unid. 03    

114 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº08 Unid. 05    

115 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº10 Unid. 05    

116 Pincel para Pintura Cabo Longo Nº12 Unid. 05    

117 Pincel para Pintura Nº0 Unid. 03    

118 Pistola p/ Cola Quente Grande  Unid. 40    

119 Pistola p/ Cola Quente Peq.  Unid. 50    

120 Placa de Isopor de 20mm Unid. 100    

121 Plástico Adesivo  Mt. 100    

122 Porta Carimbos com Capacidade p/06un Unid. 05    

123 
Prancheta de Acrílico Oficio C/Prendedor 

Metálico 
Unid. 50    

124 
Prancheta de MDF Oficio c/Prendedor 

Metálico  
Unid. 30    

125 Prendedor de Papel 15mm Cx C/12un Cx. 10    

126 
Reabastecedor de Pincel Atômico Cx c/12un 

20ml 
Cx. 30    
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127 
Reabastecedor de Pincel para Quadro Branco 

Cx c/12Und 20ml 
Cx. 50    

128 
Reabastecedor para Almofada de Carimbo Cx 

c/12un 40ml 
Cx. 30    

129 Régua Plástica 30cm  Unid. 100    

130 Régua Plástica 60 Cm Unid. 50    

131 Renda de Nylon para Artesanato nº 02, peça 
com 50m, cores diversas 

UN 150 
   

132 Tecido Chita, tecido de algodão com estampa 
temática, rolo com 50m. 

ROLOS 30 
   

133 

Tecido não tecido- TNT, 100% polipropileno; 

rolo com 100m, nas cores vermelho vivo, 

amarela ouro, azul celeste, laranja, lilás, rosa. 

Rolos 100    

134 
Tecido não tecido, TNT, 100% polipropileno; 

rolo com 50m, temáticos 
Rolos 50    

135 Tecido Seda, cores variadas e em ótimo estado 
de conservação 

METROS 300 
   

136 Tesoura 17cm Média em Aço Inox Unid. 30    

137 Tesoura 21cm Grande em Aço Inox  Unid. 50    

138 
Tesoura de Picotar Grande Resistente e 

Lâmina em Aço Inox 
Unid. 10    

139 Tesoura Escolar sem Ponta 12cm  Unid. 50    

140 Tinta Guache 250ml  Unid. 100    

141 Tinta Guache Pequena Cx C/06 Unid. Cx. 40    

142 
Tinta para Tecido Cx c/06 potes de 250ml - 

Cores  
Cx. 30    

143 Viés de algodão, liso, diversas cores - 24mm - 
c/50m 

UN 150 
   

144 
Viés, Largura: 35mm, Comprimento: 20 
metros, 70% Poliéster 30% Algodão (cores 
diversas) 

UN 150 
   

VALOR GLOBAL LOTE 01 R$  

 
 

LOTE 02 – QUADRO EM MADEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REF QUANT MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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01 Quadro Branco Alumínio 0,90 cm X 0,60 Unid. 15    

02 Quadro de Feltro 90cmx60cm Unid. 10    

VALOR GLOBAL LOTE 02 R$  

 
 

LOTE 03 – PAPÉIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REF QUANT MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Bobina Papel Metro Branco UND 10    

02 Bobina Papel Metro Pardo 120x200 UND 10    

03 Formulário Contínuo 80c 1via C/3000fls Cx. 50    

04 Papel Camurça Cores Variadas Fls. 100  
  

05 Papel Carbono A4 Cx C/100fls Cx. 10  
  

06 
Papel Cartão A4 para Impressão 

Branco/Amarelo 
Cx. 30  

  

07 Papel Cartão Cores Variadas Cx. 200    

08 Papel Cartolina Cores Diversas Unid. 500    

09 Papel Celofane Cores  Fls. 200    

10 Papel Crepom Cores Variadas Cx. 50    

11 Papel Dupla Face Cores Variadas Unid. 300    

12 Papel Filme PVC 30mx28cm  Rolos 50    

13 Papel Laminado Cores Variadas Unid. 200    

14 Papel Metro Branco 66x96  Fls. 300    

15 Papel Metro Pardo 66x96  Fls. 300    

16 Papel Micro ondulado Cores Variadas Unid. 100    

17 Papel Ofício A4 Cx C/10 Resmas. Cx. 150    

18 Papel Ofício A9 Cx C/10 Resmas.  Cx. 10    

19 Papel Ofício Colorido Cx c/25 Unid. Cx. 10    

20 Papel Ofício Reciclado Cx c/05 Resmas  Cx. 05    

21 Papel Seda Cores Variadas Fls. 200    

VALOR GLOBAL LOTE 03 R$  
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LOTE 04 – ENCADERNADORA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REF QUANT MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Guilhotina para Papel A4 Cap. P/10fls 

Guilhotina de corte rotativo, de fácil 

manuseio que permita cortes precisos, 

seguros e com excelente acabamento; mesa 

com régua milimétrica. 

Unid. 05 

   

02 

Perfuradora manual para encadernações 

com espiral, permite perfurações de até 20 

folhas por vez, com ajustes de margem e 

profundidade de acordo com o diâmetro do 

espiral. Simples de operar e com dimensões 

reduzidas, que possua uma gaveta especial 

para depósito de resíduos. 

Especificações: 

Perfuração: Redonda 

Extensão de perfuração: 360 mm 

Quantidade de punções: 60 

Tamanho da mesa: 397 x 358 mm 

Capacidade de perfuração: até 20 folhas 

Peso da máquina: 16 Kg 

Unid. 05    

VALOR GLOBAL LOTE 04 R$  
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ANEXO III- TERMO DE PROPOSTA 

 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pindaí-BA/ Setor de Licitações. 
Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, Pindaí 
 
REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP  020/2023 
 
OBJETO: Registro de preços visando aquisição de material de papelaria e expediente destinados às 
secretarias e demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo 
menor preço global por lote. 
 
Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos desta licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
Edital nº 020/2023, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as 
especificações exigidas, pelo valor GLOBAL de R$_____ (_______), conforme Planilha Orçamentária 
em anexo, parte integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no 
Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 
fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, o que representará um compromisso que pode ser 
aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de 
Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 
residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 
de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos 
anexar. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
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Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas e tributos incidentes 
sobre o fornecimento objeto deste Edital. 
Atenciosamente, 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(MODELO A – DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO SUBITEM 10.1.1.) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei,  

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima); 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado 

para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em 

qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a Administração, (Art. 87, Inciso IV, da Lei 

8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º, da Lei 10.520/02, que atende plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
 

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “f”) 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 

da (empresa) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “f”, do 

Edital nº 020/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 020/2023 foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 

nº 020/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 020/2023, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

020/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação de nº 020/2023 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 020/2023 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação de nº 020/2023antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 020/2023 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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(MODELO C – DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)  

 
           
 
 
     O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da 

empresa 

................................................................................................................................................, 

com sede a 

............................................................................................................................................, na 

cidade de 

........................................................................................................................................., Estado 

de ................................................................, vem declarar que: 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2013, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 

 
 

_______________________________________________ 
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ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2023 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 14 de abril de 2023. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
PARTICIPANTES: 
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas:  
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de  abril, do ano de 2023, às 10:30hs (dez horas e trinta minutos), 

através do Pregoeira Laila de Jesus Nogueira Guimarães e respectiva equipe de apoio, designada pela  

Portaria nº 123/2022, foi realizado o certame a fim de receber interessados no Pregão Eletrônico do 

Sistema de Registro de Preços n.º 020/2023, que tem por objeto  o registro de preços visando 

aquisição de material de papelaria e expediente destinados às secretarias e demais órgãos 

municipais, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global por lote, 

através do Pregão Eletrônico do Registro de Preços Nº 020/2023 e Processo Administrativo Nº 

161/2023 . 

 

Efetuado o pregão constatou-se a(s) empresa(s)/interessado(s) vencedores para o qual se registra 

conforme discriminado abaixo:  
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Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Pindaí, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.624/0001-01, com sede na Rua 

Tibério Fausto, nº 426, Bairro Centro, nesta Cidade de Pindaí, Bahia, representada pelo Prefeito 

Municipal, João Evangelista Veiga Pereira, portador da Cédula de Identidade, RG nº ....................-

SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº ........................., residente e domiciliado nesta cidade de Pindaí-BA e, 

de outro lado, a(s) empresa(s):  

 

EMPRESAS/INTERESSADOS 

 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 

 

A(s) empresa(s)/interessado(s) vencedora(s), doravante denominadas CONTRATADAS resolvem 

registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores e Decreto Municipal nº 014/2017, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o registro de preços visando aquisição de material de papelaria e 

expediente destinados às secretarias e demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, 

por empreitada do tipo menor preço global por lote, em conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I do Edital e propostas apresentadas na licitação do Pregão Eletrônico do Registro de Preços 

nº 002/2023, do Processo Administrativo nº 161/2023, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, incluídas as eventuais prorrogações, devidamente justificadas conforme previsto no 

art. 12, caput, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
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3. O objeto descrito nesta Ata de Registro de Preços será solicitado de acordo com as necessidades da 

Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante a elaboração de carta 

contrato, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ENVIO DO TERMO CONTRATUAL 

4. – A contratante enviará à contratada, por meio eletrônico, o instrumento contratual, com os itens 

que deverão ser entregues, indicando o prazo e o local da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 

5.1.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 

recebido em caráter definitivo; 

5.1.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

5.1.3) serão rejeitados no recebimento os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 

5.2 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 

fixado: 

5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

5.2.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.5. A Nota Fiscal apresentada pela contratada no momento da entrega dos produtos deverá vir 

acompanhada da cópia da Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenho referentes aos 

produtos fornecidos, ou deverá mencionar o número do processo. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 

Registro de Preços e serão fixos e irreajustáveis. 

6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 

para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, carga, descarga, transporte, 

pessoal e mão-de obra, se necessário, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES/REVISÃO 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Os preços registrados serão controlados pela contratante, podendo sofrer oscilação de acordo com as 

variações de mercado e determinação do Governo Federal e, os preços registrados que estiverem 

sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados pelo órgão 

controlador. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 

aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado 

pelo Município de Pindaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, 

sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 

Pindaí. 
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7.5- A contratada não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que 

trata o item 7.2 pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital 

e/ou cancelamento do preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 

Pindaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 014/2017, relativos à utilização 

do Sistema de Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 

Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa/interessado a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras do contratante, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento 

dos produtos e, prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e 

Tribunal Superior do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e 

trabalhistas. 

9.1.1 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

9.1.2 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração (conforme modelo constante do ANEXO IV, MODELO C deste Edital). Caso não 

o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 

9.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 
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9.1.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa/interessado a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.1.5 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

9.1.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja 

efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – Da Contratada: 

10.1.1) Comunicar à Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 

anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 

10.1.3) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

10.1.4) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, carga e descarga até o local determinado para a sua 

entrega, além das despesas com pessoal e mão-de-obra, se necessário. 

10.1.5) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação, condenados por autoridade sanitária. 

10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2– Do Contratante: 

10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto desta 

Ata de Registro de Preços. 

10.2.2) Promover os apontamentos necessários no dia do recebimento dos produtos, bem como 

efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

10.2.3) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos produtos para 

os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto 

desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
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formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução, solicitando à contratada, sempre que entender conveniente, 

informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados. A ação ou 

omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a contratada de total responsabilidade de executar 

o fornecimento estabelecido nesta Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12.1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a 

Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto neste Edital, caracterizando o descumprimento 

total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos 

preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 

1% (um por cento) do valor de cada entrega, por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na 

entrega dos produtos, até que seja efetivada a entrega total. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da contratada, de quaisquer das 

obrigações decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. Caso a 

empresa/interessado pratique preços realinhados sem a devida aprovação do contratante ou não 
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efetue a entrega dos objetos desta licitação durante o período de análise de eventual pedido de 

realinhamento, a mesma estará sujeita também a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 

global do fornecimento e/ou cancelamento do preço registrado. 

13.4 – O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Pindaí, ser cobrado de imediato 

ou será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver, independentemente de qualquer notificação. 

13.5 – O pagamento das multas ora previstas não exime a Contratada do dever de reparação quanto 

aos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado, sem a necessidade de Reserva 

Orçamentária. No caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços 

registrados, terá que ter nº. de Dotação na nota de empenho, onde poderá conter as seguintes 

dotações futuras disponíveis: 

 

 

  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004 – Secretaria de Educação e Cultura 

PROJETO/ATIVIDADE 2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005 – Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 

2302 – Programa BLMAC – SAMU 

2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

2066 – Incentivo Ações Básicas Vigilância Sanitária 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta Ata perante o Foro 

da Comarca de Guanambi, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 

de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se 

responsabilizará pela entrega de material ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006 – Secretaria de Assistência e Ação Social 

 

PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – Gestão do FMAS 

2086 – Outros Programas da Assistência Social 

2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08.008 – Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE 4032- Gestão da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.009 – Secretaria de Obras e Urbanismo 

PROJETO/ATIVIDADE 2123 – Gestão dos Serviços de Obras e Urbanismo 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 

até a elaboração de um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito. 

Pindaí, ___ de ___________ de 2023. 
 
 

_________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITURA DE PINDAÍ 
 
 
 

_________________________________ 
Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

 Pregoeira 
 
 

_______________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

________________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 

_________________________________ 
Empresas 

 
 
 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 
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PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2023 
 

ANEXO VI- MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA-CONTRATO Nº......../2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 
Processo Administrativo nº 161/2023   

Empresa: ........................ 

CNPJ/MF N.º: ............................ 

End.: .................................. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de preços visando aquisição de material de papelaria e expediente destinados às 

secretarias e demais órgãos municipais, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo 

menor preço global por lote. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da requisição, pelo fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

O valor da aquisição dos produtos é de R$................ (...........) resultante da multiplicação das 

quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços 

(ARP). 

 

CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos contratados correrão à conta de recursos 

constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004 – Secretaria de Educação e Cultura 

PROJETO/ATIVIDADE 2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005 – Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 

2302 – Programa BLMAC – SAMU 

2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

2066 – Incentivo Ações Básicas Vigilância Sanitária 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006 – Secretaria de Assistência e Ação Social 

 

PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – Gestão do FMAS 

2086 – Outros Programas da Assistência Social 

2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08.008 – Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE 4032- Gestão da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Lazer 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.009 – Secretaria de Obras e Urbanismo 

PROJETO/ATIVIDADE 2123 – Gestão dos Serviços de Obras e Urbanismo 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das 

obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
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Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das 

obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL Nº 022-2023 PE-PMP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA DO MUNICÍPIO, PRÉDIOS E ÓRGÃOS PÚBLICOS, SOB O REGIME DE 

EXECUÇÃO INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, POR LOTE. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

EDITAL N.º 022-2023 PE-PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A V I S O 

 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet, no site www.licitacoes-e.com.br 

 

OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção da 

rede elétrica do município, prédios e órgãos públicos, sob o regime de execução indireta, por 

empreitada do tipo menor preço global, por lote. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado e 

que cumpram as condições deste edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas 

sob a forma de consórcio nem a subcontratação para a execução do objeto deste edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível 

para consulta e retirada nos sítios http://pindai.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br  sob o N.º 994718, 

a partir do dia 31 (trinta e um) de março de 2023. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que 

serão publicados no Diário Oficial do Município, no site: http://pindai.ba.gov.br, no Diário Oficial da 

União e Jornal CORREIO DA BAHIA. 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 08h15min (horário de Brasília) do dia 20 ( vinte) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

08h30min (horário de Brasília) do dia 20 (vinte) de abril de 2023.  

 

MODO DE DISPUTA: Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da 

Prefeitura Municipal de Pindaí e o Diário Oficial do Município de Pindaí para ciência das eventuais 

alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3667-2245 ou pelo e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com no horário comercial de 07h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00mim, de segunda a sexta-feira. 

 

 
Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira  
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

Í N D I C E  
 

1. DO OBJETO 
2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
18. DAS MULTAS 
19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
20. DA CONTRATAÇÃO 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22. DA GARANTIA  
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

ANEXOS 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II– MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA  
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI – MINUTA CARTA CONTRATO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 
 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 08h15min (horário de Brasília) do dia 20 (vinte) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

08h30min (horário de Brasília) do dia 20 (vinte) de abril de 2023. 

 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 
 
 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br 

 
Esta licitação observará as disposições da Lei Federal n.º Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DO OBJETO:  Registro de preços visando a aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção 

da rede elétrica do município, prédios e órgãos públicos, sob o regime de execução indireta, por 

empreitada do tipo menor preço global, por lote. 

 

1. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA: 
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2.1 A contratada deverá fornecer os produtos objeto deste edital em conformidade com o Anexo I - 

Termo de Referência deste instrumento convocatório. 

2.1.1 Os custos com carga, transporte e descarga, inclusive despesas com pessoal, se necessário, dos 

produtos, são de responsabilidade da licitante e deverão estar inclusos no valor da proposta.  

2.2 – O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma descrita neste edital; 

2.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

2.2.2 Os produtos objeto deste edital deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 

122, Km 33. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado, que cumpram as condições 

deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do Brasil 

por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2013. 

3.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, bem como que estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
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3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e 

fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar as dificuldades, 

intercorrências ou problemas futuros relacionados ao cumprimento do objeto licitado, de modo que 

os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à 

localização do empreendimento e a mão de obra, se necessária, para carga, transporte e descarga no 

local onde deverá efetuar a entrega do material. 

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no licitações-e;  

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente licitante responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 19, inciso IV, Decreto nº 10.024/2019); 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma 

eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
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2.4. Não será permitida a participação de interessados: 

a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 

b) Que estejam com o direito de licitar suspenso ou impedidas de contratar com qualquer órgão 

integrante da Administração ou que por ela tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.5   Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação e do fornecimento de bens 

necessários à execução do contrato servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), 

devendo ser providenciado no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do Banco do 

Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 

deverão ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou ainda, por e-mail 
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licitacaopindai@gmail.com, conforme previsto no art. 23, do Decreto 10.024/2019. Os pedidos de 

esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 

5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pelo ente licitante, 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias.  

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação exigida, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar a execução 

dos fornecimentos, seus custos e prazos. 

5.4. Analisando as consultas, dúvidas e questionamentos, o ente licitante deverá esclarecê-las 

e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, 

comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 

www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo meio de publicação do texto original, 

reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

5.5. Fica entendido que a licitante deverá ter pleno conhecimento das condições locais onde 

serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos antes da 

data da apresentação das propostas. 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 

toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, 

também, que a licitante obteve do ente contratante, satisfatoriamente, as eventuais informações e 

esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, 

implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br , a licitante deverá 

apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição 

Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM 

(NS) a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações dos 

produtos, a marca, o fabricante e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas, atentando-se 

para as especificações Técnicas informadas no Termo de Referência deste Edital, contemplando o 
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preço unitário de cada item e TOTAL do lote, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas 

tais como transporte, carga e descarga do material, frete, mão-de-obra, se necessária, custos para 

cumprimento de leis sociais, pagamento de tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 

deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico (art. 26, caput, Decreto 10.024/2019). 

6.1.1.          A licitante deverá, sob pena de inabilitação, anexar ao sistema junto à documentação 

de habilitação, sua proposta de preços inicial, termo de proposta (Anexo III), e declaração de 

elaboração independente de proposta (Modelo B), em anexos deste edital, em papel timbrado, com 

assinatura do representante legal, devidamente identificado. 

6.1.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada a proposta de preços (Anexo II), sob pena de 

desclassificação. 

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a 

licitante compromete-se a executar os fornecimentos objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer 

especificações pertinentes constantes do Termo de Referência deste Edital. 

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, inciso III, do 

Decreto 10.024/2019). 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, inciso IV, 

Decreto 10.024/2019). 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

6.8. Não serão consideradas propostas ou lances que não contemplem os fornecimentos 

solicitados neste Edital. 
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6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o 

unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento. 

6.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2013, para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 20 (vinte) de abril de 2023 e em 

conformidade com o subitem 6.1 deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP nº 

022/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 

Edital e de acordo com o Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (art.28, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo 

que somente estas participarão da fase de envio de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 

100,00 (cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

8.2.1 Havendo lances nos 2 últimos minutos de duração da sessão pública, a etapa de lances será 

prorrogada automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). 
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8.2.2 Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração da sessão pública, ela será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3 Encerrada a sessão pública e não havendo prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de lances (justificadamente). 

8.2.4 Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de envio de lances. 

8.2.5 Essa fase de lances será prorrogada automaticamente sempre que houver lances enviados 

nesse período. 

8.2.6 Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa competitiva. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do licitante responsável pelo lance. 

8.7. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 

8.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

8.9.1. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 
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aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 

lances. 

8.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, depois de transcorridos 10 (dez) minutos, 

a contar do aviso da Pregoeira, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada; 

8.11.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem 

classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2013), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
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123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida 

pelo próprio sistema. 

8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE, 

respeitados os valores máximos unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 

9.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte, a diminuição do valor inicial da proposta, a 

redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem o lote, 

aplicando-se o percentual reduzido em cada um deles. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 39 do 

Decreto nº 10.024/2019). 

9.4. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão 

pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

9.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 

da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

a) Apresentarem valor DO LOTE superior ao limite orçado pela Administração ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
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c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48, I, da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.44, § 2º da Lei 

8.666/93; 

9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço DO LOTE ou DOS ITENS simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, 

sob pena de ter a proposta rejeitada. 

9.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 

6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins 

julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de 

planilha, com o valor unitário de cada item e total do lote, devidamente atualizada, conforme modelo 

constante no Anexo II deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico e  

pelo e-mail licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, 

CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 

procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e 

nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da 

empresa, necessários ao preenchimento da Ordem de Fornecimento, caso a empresa venha a ser a 

vencedora do certame; 
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c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de garantia 

dos produtos e seus componentes; 

d) Termo de Proposta, constante do Anexo III, que é parte integrante deste Edital, devidamente 

preenchido; 

e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo II do Edital, preenchida com clareza e sem 

rasuras, indicando os preços unitários e total da proposta; 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

9.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada, digitada ou impressa, devidamente 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

9.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional 

(Real – R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das planilhas de 

quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com 

menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que o ente contratante 

não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável 

por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 

9.13. Nas planilhas orçamentárias, a licitante deverá destinar colunas para informações acerca 

dos impostos incidentes, devendo anexar memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota 

e metodologia de cálculo, incluindo, no que couber, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais 

impostos. 

9.14. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem 

todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, transporte, frete, cargas e descargas, mão-de-obra, pessoal, se necessário, bem como 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
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de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao ente 

contratante sem ônus adicionais. 

9.16. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir o fornecimento dos 

produtos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer 

serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

9.17. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de 

preços serão de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e 

consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-

se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

9.18. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 

estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.18.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 

estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17. 

9.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 

propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo 

como padrão os modelos anexados ao Edital. 

9.20. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; 

"cláusulas contratuais"; etc. 

9.21.                 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor DO LOTE. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 

melhor oferta, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de 

acordo com o que segue: 

10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a)    Para comprovar habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:  

I - Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou outro documento oficial de identificação; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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III -       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

IV -      Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

V -       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

b)     Para comprovar regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá fazer:  

I -         Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 

(CGC); 

II -        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III -        Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV -       Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

V –      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        

c)       Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 

consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Pindaí, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.          

d)       Todos os documentos e certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade vigente na 

data de realização da sessão pública.  

e)      Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de 

que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, e de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
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do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV (modela A), parte 

integrante deste Edital. 

f)       Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo IV (modelo B), parte integrante este 

Edital. 

g)       Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2013, com base no que 

preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2018, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN103, do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, Anexo III (modelo C). 

h)      Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

i)       Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 

j)       O ente contratante poderá proceder à verificação, "online", junto ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória mencionada nas alíneas 

anteriores (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da 

habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL); 

j.1)       Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante 

vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor. 

 

10.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância dos índices apurados pela 

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado 

por contabilista habilitado. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG)e Liquidez Corrente (LC), e superior a 0,5(meio) para o Grau de Endividamento 
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deverão comprovar, por documentação idônea, que possuem capital mínimo ou o patrimônio líquido 

de 10% do valor estimado da contratação. A exigência prevista nesse item, é alternativa e não 

cumulativa, com a apresentação dos índices. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de final de 

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 

patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 

 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                 Ativo Total 

 

f) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

10.1.3. Qualificação Técnica 

a) Na fase de habilitação, a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), os 

fornecimentos dos produtos semelhantes ao que está descrito no Anexo I do Presente Edital, de forma 
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a permitir constatar ter a licitante executado fornecimento de porte e complexidade ao objeto desta 

licitação, conforme art. 30, § 4º, da Lei 8.666/93. 

10.2. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação 

da situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas será a partir da decisão acerca do 

último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 

10.3. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e alínea “a” do subitem 10.1.2 

corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham 

expressamente o prazo de validade, fica estabelecido o prazo como sendo o de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento 

tem prazo de validade superior, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

10.4. Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá (ão) 

contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo, nos termos do artigo 206 do CTN, ou a 

juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do 

documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante 

depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 

10.5. Toda a documentação apresentada pela licitante para fins de habilitação deverá 

pertencer à empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com 

exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar 

que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

10.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

10.7. A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 
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10.8. Para fins de habilitação, o ente contratante poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja 

vencido, o que constitui meio legal de prova. 

10.8.1  O ente contratante, na pessoa da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de 

impedimento da empresa /interessado participante em licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

b) Da situação da empresa / interessado no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.) 

c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 

celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 

habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de 

efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2013, art. 44, se o somatório de 

ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

10.9.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

deverão ser anexados no sistema Licitações-e. 

10.10. Toda documentação e proposta fornecida ao ente contratante deverão ter todas as suas 

páginas numeradas sequencialmente. 

10.11. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados neste Edital implicará na inabilitação da licitante. 

10.12. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 
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10.13. A aplicação do tratamento diferenciado prevista neste edital para as Micro empresas e 

Empresas de Pequeno Porte estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória de 

que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

10.13.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério do ente contratante, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

10.14. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.13.1 acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente estabelecidas, 

conforme reza o art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao ente contratante 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a 

licitação. 

10.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos requeridos neste Edital. 

10.16. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendidas as exigências 

fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação, ofertar o 

MENOR PREÇO POR LOTE, respeitados os preços UNITÁRIOS E TOTAIS, para cada ITEM orçado pelo 

ente contratante, no Termo de Referência que consta no ANEXO I do Edital. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação (artigo 47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 

10.18. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.19. Deve acompanhar a proposta financeira a planilha de preços unitários com a marca do 

produto a ser fornecido. 
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10.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2 Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data de recebimento da impugnação. 

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, 

qualquer licitante, até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar 

de forma motivada a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A (www.licitacoes-e.com.br), 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 44, §1º do Decreto nº 10.024/2019). 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Pindaí, localizada na Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-BA, nos dias úteis 

no horário local das 07h00min (sete) horas às 12h00min (doze) horas. 

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito e/ou eletronicamente 

através do e-mail licitacaopindai@gmail.com , tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

238
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

25 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

ao pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão e for solicitado pelo licitante. 

12.6.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e/ou 

encaminhados para endereços físicos ou eletrônicos estranhos a este Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor será 

viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor, 

pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 

aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos ITENS ofertados, antes da homologação do 

certame. 

13.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação 

poderá ser impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal licitante por até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e respectivo contrato, bem como aplicação de 

outras cominações legais. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 - As despesas com a execução do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários 

descritos abaixo:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002.00 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura 
 

PROJETO/ATIVIDADE 
2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – Fundo Municipal de Saúde 
 
 

PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 
2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 
2302 – Programa BLMAC – SAMU 
2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
2066- Incentivo Ações Básicas de Vigilância Sanitária 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006.00 – Secretaria de Assistência e Ação Social 
 

PROJETO/ATIVIDADE 
2057 – Gestão do FMAS 
2086 – Outros Programas da Assistência Social 
2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.010.00 – Secretaria de Obras e Infraestrutura 
PROJETO/ATIVIDADE 2188– Gestão da Rede de Iluminação Pública 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

14.1. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento da autorização/requisição emitida pelo contratante. 

14.2. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL localizado na BR 122, Km33, 

com recebimento  

14.3. por um representante do contratante. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos das faturas, devidamente atestados pela fiscalização, serão efetuados pelo 

contratante através de depósito em conta corrente da contratada, devidamente informada para este 

fim. 
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15.2. O pagamento realizar-se-á após recebimento de cada nota fiscal no setor empenho do 

contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, com base no preço da proposta da contratada, 

conforme estabelece o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;  

15.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, sobretudo no tocante a regularidade fiscal. 

15.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da(s) contratada(s), conforme 

o estabelecido no subitem anterior, não gerará para o contratante, nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

15.5. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovada pela área gestora e devem 

estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para 

correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

15.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e data de emissão da Nota 

de Empenho, emitida pelo contratante e que cubram a execução do fornecimento. 

15.7. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em 

conta corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de 

Barras, satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

15.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins 

de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a isenção, 

não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto 

de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 

natureza do bem. 

15.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão 

destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

15.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por 

sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços 

do objeto contratual. 

15.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

241
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

28 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, conforme legislação em vigor. 

15.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.2, 

caso em que a Prefeitura Municipal de Pindaí pagará atualização financeira aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

C = P [(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação 

contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média 

aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

15.13. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado, no cálculo, o último índice 

conhecido. 

15.14. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 

seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 

remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

17 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

 

18 DAS MULTAS 

18.1   Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do contrato, será aplicada a ela multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, 

sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), o que dará ensejo a sua 

rescisão. 

18.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo ente contratante, após regular 

processo administrativo.  

 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
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19.1 Os fornecimentos dos itens objeto do presente Edital somente serão recebidos pelo 

contratante ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se 

destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 

19.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2 A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos estiverem de acordo com as 

Especificações Técnicas, quantidades e qualidade requeridas na Ordem de Fornecimento e 

efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Recebimento 

Definitivo do Fornecimento. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa, onde serão 

apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às 

suas expensas, providencie as correções ou acertos apontados. Aceitos os fornecimentos, o 

contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.3, determinará a retomada da contagem 

do prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado. 

19.5 A fatura do fornecimento somente será encaminhada para pagamento após emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos, que deverá ser anexado ao processo de 

liberação e pagamento. 

19.6 Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo. 

19.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no 

subitem 19.1.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pelo contratante, do Atestado de Execução dos fornecimentos;  

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos. 

 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Carta Contrato, de conformidade com a 

minuta constante em Anexo VI a este Edital. 

20.2. O contratante é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do 

serviço, objeto a que se refere este Edital. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

243
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

30 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

20.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por 

escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, 

na forma da minuta apresentada no Anexo VI, adaptado à proposta vencedora. 

20.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o fornecimento no prazo 

estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 

habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

20.5. Na hipótese do não cumprimento, pela licitante vencedora, da execução do fornecimento 

no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado ao contratante, por intermédio 

da Pregoeira, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada 

a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente 

estabelecidas. 

20.6. É, ainda, da competência da Contratada: 

a) O fornecimento dos produtos objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas no Edital; 

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz 

respeito à observância de normas técnicas e legislações pertinentes; 

c) Fazer constar, em destaque na Nota Fiscal/Fatura, o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou 

informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal; 

d) A entrega ao contratante dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus 

respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, o atraso injustificado na 

execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como a execução que se 

encontre fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma 

forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do 
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art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo o contratante, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: 

I.     Advertência; 

II.    Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem 22.4. 

21.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Secretário 

Municipal do órgão requisitante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 

estipulado. 

21.4 Nos termos do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no 

SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 49, §2º do Decreto nº 

10.024/2019). 

21.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, não isenta a contratada 

do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 
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22 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

22.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que 

os produtos fornecidos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira em contrário. 

23.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente 

com o objeto do Pregão e observada à legislação aplicável. 

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do presente fornecimento contratado. 

23.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 

contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 

previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

23.7. O contratante poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o 

objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando 

caracterizado o indício de colusão. 

23.8. O contratante poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
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devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.10. Fica garantido ao contratante, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, 

desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela 

revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

23.11. O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 

consequente perda da caução e, a juízo do contratante, o alijamento da contratada para com ela 

transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

23.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier 

a causar ao contratante e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação. 

23.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a execução 

do serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta. 

23.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

23.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Pindaí. 

23.17. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

23.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, 

em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 

10.024/2019. 

23.19. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Fornecimento a ser emitida 

em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 
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23.20. O Foro da Comarca de Guanambi/BA será competente para dirimir questões oriundas do 

presente edital, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Pindaí, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

Registro de preços visando a aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção da rede 

elétrica do município, prédios e órgãos públicos, sob o regime de execução indireta, por empreitada 

do tipo menor preço global, por lote. 

2- Descrição dos materiais: deverão ser fornecidos os materiais com as especificações técnicas 

abaixo relacionadas. 

LOTE 01 CABOS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. 

1 Cabo Flexível 1,5 mm MT 6.000 

2 Cabo Flexível 10,0 mm MT 3.000 

3 Cabo Flexível 2,5 mm MT 6.000 

4 Cabo Flexível 4,0 mm MT 4.500 

5 Cabo Flexível 6,0 mm MT 3.000 

6 Cabo PP 3x6mm MT 900 

7 Cabo PP 3X4mm MT 900 

8 Cabo Duplex Neutro Isolado 16 mm MT 6.600 

9 Cabo Duplex Neutro Isolado 10 mm MT 4.500 

10 Cabo PP 2x 1,5mm MT 3.000 

11 Cabo PP 2x 2,5 mm MT 3.000 

12 Cabo Plastichumbo 2x2,25 mm MT 900 

13 Cabo 16 mm rígido preto = 200 mt MT 600 

14 Cabo 16 mm rígido azul MT 600 

15 Cabo 6 mm rígido preto MT 600 

16 Cabo 6 mm rígido azul MT 600 

17 
Cabo quadruplex 25mm com neutro 
isolado 

MT 900 

 

LOTE 02 – ILUMINAÇÃO E ACESSÓRIOS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF  QUANT. 

1 Braço Para Luminária UND 6.000 

2 Braço para luminária pública 1,50X48MM UND 300 

3 Lâmpada 400 Metálica UND 900 

4 Lâmpada de Led 15 W UND 900 

5 Lâmpada de Led tubular de 14 W UND 600 

6 Lâmpada Led 20 w UND 900 

7 Lâmpada Led 35 w UND 900 

8 Lâmpadas Vapor de Sódio 250w UND 900 

9 Lâmpadas Vapor de Sódio 70w UND 6.000 
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10 Lâmpadas Vapor Metálico 250w UND 750 

11 Luminária para iluminação pública 250w  UN 750 

12 Luminária Pública Aberta UND 6.000 

13 Luminária Publica em Led 150w UND 1500 

14 Luminária tartaruga UN 150 

15 Refletor de Led 100 W UND 240 

16 Refletor de Led 200 W UND 240 

17 Refletor de led 400 UN 240 

18 Refletor Fechado com Base E 40 UND 300 

19 Tomada Comum 10 A UND 900 

20 Tomada Externa Simples UND 450 

21 Tomada Externa Sistema X UND 300 

22 Disjuntor Mono 16 A UND 300 

23 Disjuntor Mono 32 A UND 300 

24 Disjuntor Mono 40 A UND 300 

25 Disjuntor Tripolar 50 A UND 60 

26 Disjuntor Tripolar 70ª UND 45 

27 Painel de Led de 18 W - EMBUTIR UND 300 

28 Painel de Led de 18 W- SOBREPOR UND 180 

29 Painel de Led de 24 W – SOBREPOR 30x30 UND 180 

30 Painel de Led de 24 W- EMBUTIR 30x30 UND 300 

31 Caixa para padrão monofásico UND 150 

32 Caixa para padrão trifásico UND 60 

33 Reator 400 Sódio/Metálico UND 600 

34 Reator Vapor de Sódio 250 Wreat UND 1500 

35 Reator Vapor de Sódio 70w UND 6.000 

36 Caixa de passagem 4x2 UND 750 

37 Caixa de passagem 4x4 UND 300 

38 Quadro de distribuição para 12 disjuntores UND 30 

 

LOTE 03 – MATERIAIS E FERRAMENTAS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. 

1 Abraçadeira tipo U 3/4 UN 600 

2 Alça pré-formada UND 300 

3 Alicate amperímetro UN 16 

4 Alicate de corte UN 18 

5 Alicate Universal Belzer UND 24 

6 Arame galvanizado KG 90 

7 Arame recozido KG 90 

8 Arco de Serra UN 18 

9 Armação secundária com 1 peça UND 300 

10 Armação secundária dupla UND 150 

11 Arruela 3/8 UND 450 

12 Arruela alumínio 1”1/4 UN 150 

13 Base Para Relé UND 6.000 
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14 Benjamim UND 150 

15 Bolsa balde para eletricista UN 12 

16 Braço curvo galvanizado 3mt 2” polegadas UN 750 

18 Caixa inspeção para aterramento UN 300 

19 
Caixa para ferramentas 40 cm com 5 
gavetas UN 12 

20 Canivete UN 12 

21 Cano eletroduto 3/4 MT 450 

22 Chave de Fenda isolada UND 30 

23 Chave Inglesa 12” polegadas UND 12 

24 Cinta circular galvanizada 150mm abraçadeira para poste circular UN 90 

25 Corda NR18 segurança 12 mm MT 300 

26 Curva=90° E 180° 32 MM UND 150 

27 Eletroduto 1”1/4 UN 90 

28 Eletroduto Antichama 32 MM UND 150 

29 Esmerilhadeira de 800w UN 16 

30 Estanho de solda eletrônica 1mm 60x40 UN 18 

31 Ferro de solda 100w UN 12 

32 Fita Auto Fusão 10 metros UND 90 

33 Fita Isolante 20 metros UND 1500 

34 Fita Zebrada Grande UND 45 

35 Furadeira 650w UN 24 

36 Haste de aterramento 16mm UND 300 

37 Interruptor Simples UND 1050 

38 Jogo de chave de fenda isolada UND 15 

39 Kit Chave combinada de 10mm a 30mm UND 12 

40 Kit chave de fenda com bornes isolada KIT 18 

41 Kit chave phillips isolada UND 15 

42 Luva Pressão 32MM eletroduto UND 120 

43 Mangueira corrugada 1” polegada MT 1500 

44 Mangueira corrugada 3/4 MT 1500 

45 Marreta 1 kg UN 12 

46 Marreta 2 kg UN 12 

47 Parafusadeira de 1800w UN 12 

48 Parafuso 3/8x5” UND 450 

49 Parafuso cabeça chata 6,0x100mm UND 900 

50 Parafuso máquina m16 5/8x250mm UND 4.500 

51 Passa fio com alma de aço 15 mt M 18 

52 Pino Fêmea 10 A UND 450 

53 Pino Macho 10 A UND 300 

54 Porca 3/8 UND 450 

55 Relé Fotocélula UND 6.000 

56 Resistência para chuveiro 220 W UND 300 

57 Roldana de porcelana UND 600 

58 Roldana de porcelana tipo pimentão UND 300 

59 Serra circular de 1400w = UN 9 
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60 Soquete Com Rabicho UND 1800 

61 Soquete de Louça Base E 40 UND 300 

62 Talabarte de posicionamento UN 12 

63 Talhadeira UN 18 

64 Tampa cega para tomada UND 150 

65 Touca ninja anti calor UN 12 

66 Jogo de brocas ferro UND 30 

67 Jogo de brocas parede UND 15 

68 Jogo de serra copo com 11 peças UND 15 

 

LOTE 04 ESCADAS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. 

1 Escada de fibra extensiva de 7,5m UND 12 

2 Escada de fibra extensiva de 2m UND 06 

 

LOTE 5 – POSTES 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF  QUANT. 

1 Postes 5m cimento UND 90 

2 Postes 7m cimento UND 90 

 

LOTE 06- BUCHAS, CURVAS, CONECTORES 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. 

1 Bucha alumínio 3/4 UN 600 

2 Bucha alumínio 3/4 UN 600 

3 Bucha alumínio 1"1/4 UN 150 

4 Curva eletroduto 3/4 180"grau UN 450 

5 Curva eletroduto 3/4 90" grau UN 450 

6 Curva eletroduto 180"grau 1"1/4 UN 150 

7 Curva eletroduto 90"grau 1/1/4 UN 150 

8 Luva eletroduto 1"1/4 UN 210 

9 Luva eletroduto 3/4 UN 600 

10 
Conector de derivação cunha tipo II – 
verde UNID 1500 

11 Conector de Perfuração 1,5 X10 MM UND 6.000 

12 Conector para haste de aterramento 4mm UND 300 

13 Conector sapata 50 mm UN 150 

14 Conector sapata de 16 mm UND 300 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

252
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

39 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

                                            LOTE 7 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO NDIVIDUAL 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. 

1 Blusa Antichama UNI 30 

2 Botina para Eletricista com cadarço PAR 45 

3 Calça Antichama UNI 30 

4 Capacete de segurança com jugular UNI 30 

5 Capuz Balaclava UNI 21 

6 
Cinto de Segurança para Eletricista com 
talabarte UNI 15 

7 Cone de Segurança de Borracha UNI 60 

8 Luva de Borracha para 10.000 W PAR 06 

9 Luva de Vaqueta PAR 90 

10 Óculos de Segurança Incolor UNI 60 

11 Óculos de Segurança Preto UNI 60 
 

 

LOTE 8 – POSTES GALVANIZADOS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. 

1 Poste Galvanizado Cônico 7M UNI 60 

2 Poste Galvanizado Cônico 9M UNI 60 

3 Poste Galvanizado Cônico 13M UNI 60 

  

3.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues de acordo com necessidade (demanda) dos órgãos municipais. 

Após a solicitação, que ocorrerá mediante o envio de ordem de fornecimento ou carta contrato, a 

empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entregar o material, no local indicado 

pelo órgão requisitante. 

 

4.  DO AGRUPAMENTO EM LOTES 
 
 Os materiais foram agrupados em lotes por serem da mesma natureza e guardarem relação entre si, 

bem como os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, indo ao 

encontro do que preceitua o TCU nos Acórdão 5.260/2011-TCU-1ª Câmara. Informativo de Licitações e 

Contratos nº 147 - Sessões: 9 e 10 de abril de 2013 Acórdão 5.260/2011-TCU - 1ª Câmara. (...)  

 
5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
5.1 – Comunicar ao município, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários.  
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5.2 - Entregar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, cumprindo os prazos 

estabelecidos em conformidade com este Termo de Referência;  

5.3 - Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

Termo de Referência;  

5.4 – Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.  

5.5 – Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1- Efetuar o pagamento da Nota Fiscal, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida 

pelo representante legal da CONTRATANTE, após o cumprimento das formalidades legais.  

6.2- Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitadas 

pelo representante da contratada;  

6.3- Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato. 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

 

LOTE 01 CABOS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
GLOBAL  

1 Cabo Flexível 1,5 mm Metro 6.000    

2 Cabo Flexível 10,0 mm Metro 3.000    

3 Cabo Flexível 2,5 mm Metro 6.000    

4 Cabo Flexível 4,0 mm Metro 4.500    

5 Cabo Flexível 6,0 mm Metro 3.000    

6 Cabo PP 3x6mm Metro 900    

7 Cabo PP 3X4mm Metro 900    

8 Cabo Duplex Neutro Isolado 16 mm Metro 6.600    

9 Cabo Duplex Neutro Isolado 10 mm Metro 4.500    

10 Cabo PP 2x 1,5mm Metro 3.000    

11 Cabo PP 2x 2,5 mm Metro 3.000    

12 Cabo Plastichumbo 2x2,25 mm MT 900    

13 Cabo 16 mm rígido preto = 200 mt MT 600    

14 Cabo 16 mm rígido azul MT 600    

15 Cabo 6 mm rígido preto MT 600    

16 Cabo 6 mm rígido azul MT 600    

17 
Cabo quadruplex 25mm com neutro 
isolado MT 900    

Valor Global   

 

LOTE 02 – ILUMINAÇÃO E ACESSÓRIOS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF  QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 Braço Para Luminária UND 6.000    

2 
Braço para luminária pública 
1,50X48MM 

UND 300 
   

3 Lâmpada 400 Metálica UND 900    

4 Lâmpada de Led 15 W UND 900    

5 Lâmpada de Led tubular de 14 W UND 600    

6 Lâmpada Led 20 w UND 900    

7 Lâmpada Led 35 w UND 900    

8 Lâmpadas Vapor de Sódio 250w UND 900    

9 Lâmpadas Vapor de Sódio 70w UND 6.000    

10 Lâmpadas Vapor Metálico 250w UND 750    

11 Luminária para iluminação pública 250w  UN 750    

12 Luminária Pública Aberta UND 6.000    

13 Luminária Publica em Led 150w UND 1500    

14 Luminária tartaruga UN 150    

15 Refletor de Led 100 W UND 240    
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16 Refletor de Led 200 W UND 240    

17 Refletor de led 400 UN 240    

18 Refletor Fechado com Base E 40 UND 300    

19 Tomada Comum 10 A UND 900    

20 Tomada Externa Simples UND 450    

21 Tomada Externa Sistema X UND 300    

22 Disjuntor Mono 16 A UND 300    

23 Disjuntor Mono 32 A UND 300    

24 Disjuntor Mono 40 A UND 300    

25 Disjuntor Tripolar 50 A UND 60    

26 Disjuntor Tripolar 70ª UND 45    

27 Painel de Led de 18 W - EMBUTIR UND 300    

28 Painel de Led de 18 W- SOBREPOR UND 180    

29 
Painel de Led de 24 W – SOBREPOR 
30x30 

UND 180 
   

30 Painel de Led de 24 W- EMBUTIR 30x30 UND 300    

31 Caixa para padrão monofásico UND 150    

32 Caixa para padrão trifásico UND 60    

33 Reator 400 Sódio/Metálico UND 600    

34 Reator Vapor de Sódio 250 Wreat UND 1500    

35 Reator Vapor de Sódio 70w UND 6.000    

36 Caixa de passagem 4x2 UND 750    

37 Caixa de passagem 4x4 UND 300    

38 
Quadro de distribuição para 12 
disjuntores 

UND 30 
   

Valor Global   

 

LOTE 03 – MATERIAIS E FERRAMENTAS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
GLOBAL  

1 Abraçadeira tipo U 3/4 UN 600    

2 Alça pré-formada UND 300    

3 Alicate amperímetro UN 16    

4 Alicate de corte UN 18    

5 Alicate Universal Belzer UND 24    

6 Arame galvanizado KG 90    

7 Arame recozido KG 90    

8 Arco de Serra UN 18    

9 Armação secundária com 1 peça UND 300    

10 Armação secundária dupla UND 150    

11 Arruela 3/8 UND 450    

12 Arruela alumínio 1”1/4 UN 150    

13 Base Para Relé UND 6.000    

14 Benjamim UND 150    

15 Bolsa balde para eletricista UN 12    

16 Braço curvo galvanizado 3mt 2” polegadas UN 750    

18 Caixa inspeção para aterramento UN 300    
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19 
Caixa para ferramentas 40 cm com 5 
gavetas UN 12    

20 Canivete UN 12    

21 Cano eletroduto 3/4 MT 450    

22 Chave de Fenda isolada UND 30    

23 Chave Inglesa 12” polegadas UND 12    

24 

Cinta circular galvanizada 
150mm abraçadeira para poste 
circular 

UN 90    

25 Corda NR18 segurança 12 mm MT 300    

26 Curva=90° E 180° 32 MM UND 150    

27 Eletroduto 1”1/4 UN 90    

28 Eletroduto Antichama 32 MM UND 150    

29 Esmerilhadeira de 800w UN 16    

30 Estanho de solda eletrônica 1mm 60x40 UN 18    

31 Ferro de solda 100w UN 12    

32 Fita Auto Fusão 10 metros UND 90    

33 Fita Isolante 20 metros UND 1500    

34 Fita Zebrada Grande UND 45    

35 Furadeira 650w UN 24    

36 Haste de aterramento 16mm UND 300    

37 Interruptor Simples UND 1050    

38 Jogo de chave de fenda isolada UND 15    

39 Kit Chave combinada de 10mm a 30mm UND 12    

40 Kit chave de fenda com bornes isolada KIT 18    

41 Kit chave phillips isolada UND 15    

42 Luva Pressão 32MM eletroduto UND 120    

43 Mangueira corrugada 1” polegada MT 1500    

44 Mangueira corrugada 3/4 MT 1500    

45 Marreta 1 kg UN 12    

46 Marreta 2 kg UN 12    

47 Parafusadeira de 1800w UN 12    

48 Parafuso 3/8x5” UND 450    

49 Parafuso cabeça chata 6,0x100mm UND 900    

50 Parafuso máquina m16 5/8x250mm UND 4.500    

51 Passa fio com alma de aço 15 mt M 18    

52 Pino Fêmea 10 A UND 450    

53 Pino Macho 10 A UND 300    

54 Porca 3/8 UND 450    

55 Relé Fotocélula UND 6.000    

56 Resistência para chuveiro 220 W UND 300    

57 Roldana de porcelana UND 600    

58 Roldana de porcelana tipo pimentão UND 300    

59 Serra circular de 1400w = UN 9    

60 Soquete Com Rabicho UND 1800    

61 Soquete de Louça Base E 40 UND 300    

62 Talabarte de posicionamento UN 12    
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63 Talhadeira UN 18    

64 Tampa cega para tomada UND 150    

65 Touca ninja anti calor UN 12    

66 Jogo de brocas ferro UND 30    

67 Jogo de brocas parede UND 15    

68 Jogo de serra copo com 11 peças UND 15    

Valor Global   

 

LOTE 04 ESCADAS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 Escada de fibra extensiva de 7,5m UND 12    

2 Escada de fibra extensiva de 2m UND 06    

Valor Global   

 

LOTE 5 – POSTES 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF  QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 Postes 5m cimento UND 90    

2 Postes 7m cimento UND 90    

Valor Global   

 

LOTE 06- BUCHAS, CURVAS, CONECTORES 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1 Bucha alumínio 3/4 UN 600    

2 Bucha alumínio 3/4 UN 600    

3 Bucha alumínio 1"1/4 UN 150    

4 Curva eletroduto 3/4 180"grau UN 450    

5 Curva eletroduto 3/4 90" grau UN 450    

6 Curva eletroduto 180"grau 1"1/4 UN 150    

7 Curva eletroduto 90"grau 1/1/4 UN 150    

8 Luva eletroduto 1"1/4 UN 210    

9 Luva eletroduto 3/4 UN 600    

10 
Conector de derivação cunha tipo II – 
verde UNID 1500    

11 Conector de Perfuração 1,5 X10 MM UND 6.000    

12 
Conector para haste de 
aterramento 4mm UND 300    

13 Conector sapata 50 mm UN 150    

14 Conector sapata de 16 mm UND 300    

Valor Global   

 

                                            LOTE 7 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO NDIVIDUAL 
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Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
GLOBAL  

1 Blusa Antichama UNI 30    

2 Botina para Eletricista com cadarço PAR 45    

3 Calça Antichama UNI 30    

4 Capacete de segurança com jugular UNI 30    

5 Capuz Balaclava UNI 21    

6 
Cinto de Segurança para Eletricista com 
talabarte UNI 15    

7 Cone de Segurança de Borracha UNI 60    

8 Luva de Borracha para 10.000 W PAR 06    

9 Luva de Vaqueta PAR 90    

10 Óculos de Segurança Incolor UNI 60    

11 Óculos de Segurança Preto UNI 60    

Valor Global   
 

 

LOTE 8 – POSTES GALVANIZADOS 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UF QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
GLOBAL  

1 Poste Galvanizado Cônico 7M UNI 60    

2 Poste Galvanizado Cônico 9M UNI 60    

3 Poste Galvanizado Cônico 13M UNI 60    

Valor Global   
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ANEXO III- TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pindaí-BA/ Setor de Licitações. 
Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, Pindaí 
 
REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP  022/2023 
 
OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção da 

rede elétrica do município, prédios e órgãos públicos, sob o regime de execução indireta, por 

empreitada do tipo menor preço global, por lote. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos desta licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
Edital nº 022/2023, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as 
especificações exigidas, pelo valor GLOBAL de R$_____ (_______), conforme Planilha Orçamentária 
em anexo, parte integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no 
Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 
fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, o que representará um compromisso que pode ser 
aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de 
Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 
residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 
de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos 
anexar. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
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Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas e tributos incidentes 
sobre o fornecimento objeto deste Edital. 
Atenciosamente, 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(MODELO A – DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO SUBITEM 10.1.1.) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei,  

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima); 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado 

para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em 

qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a Administração, (Art. 87, Inciso IV, da Lei 

8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º, da Lei 10.520/02, que atende plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
 

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “f”) 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 

da (empresa) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “f”, do 

Edital nº 022/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 022/2023 foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 

nº 022/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 022/2023, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

022/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação de nº 022/2023 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 022/2023 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação de nº 022/2023antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 022/2023 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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(MODELO C – DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)  

 
           
 
 
     O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da 

empresa 

................................................................................................................................................, 

com sede a 

............................................................................................................................................, na 

cidade de 

........................................................................................................................................., Estado 

de ................................................................, vem declarar que: 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2013, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 

 
 

_______________________________________________ 
 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

264
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

51 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

 

ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2023 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 20 de abril de 2023. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
PARTICIPANTES: 
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas:  
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
Aos 20 (vinte) dias do mês de  abril, do ano de 2023, às 08:30hs (oito horas e trinta minutos), através 

do Pregoeira Laila de Jesus Nogueira Guimarães e respectiva equipe de apoio, designada pela  Portaria 

nº 123/2022, foi realizado o certame a fim de receber interessados no Pregão Eletrônico do Sistema de 

Registro de Preços n.º 022/2023, que tem por objeto  o registro de preços visando a aquisição de 

materiais elétricos destinados a manutenção da rede elétrica do município, prédios e órgãos 

públicos, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, por lote, 

através do Pregão Eletrônico do Registro de Preços Nº 022/2023 e Processo Administrativo Nº 

160/2023. 
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Efetuado o pregão constatou-se a(s) empresa(s)/interessado(s) vencedores para o qual se registra 

conforme discriminado abaixo:  

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Pindaí, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.624/0001-01, com sede na Rua 

Tibério Fausto, nº 426, Bairro Centro, nesta Cidade de Pindaí, Bahia, representada pelo Prefeito 

Municipal, João Evangelista Veiga Pereira, portador da Cédula de Identidade, RG nº ....................-

SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº ........................., residente e domiciliado nesta cidade de Pindaí-BA e, 

de outro lado, a(s) empresa(s):  

 

EMPRESAS/INTERESSADOS 

 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 

 

A(s) empresa(s)/interessado(s) vencedora(s), doravante denominadas CONTRATADAS resolvem 

registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores e Decreto Municipal nº 014/2017, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o registro de preços visando a aquisição de materiais elétricos 

destinados a manutenção da rede elétrica do município, prédios e órgãos públicos, sob o regime de 

execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global, por lote, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I do Edital e propostas apresentadas na licitação do Pregão 

Eletrônico do Registro de Preços nº 002/2023, do Processo Administrativo nº 160/2023, que integram 

este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, incluídas as eventuais prorrogações, devidamente justificadas conforme previsto no 

art. 12, caput, do Decreto nº 7.892, de 2013. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

266
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

53 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

022/2023PE 
Proc. Adm.160/2023 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

3. O objeto descrito nesta Ata de Registro de Preços será solicitado de acordo com as necessidades da 

Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante a elaboração de carta 

contrato, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ENVIO DO TERMO CONTRATUAL 

4. – A contratante enviará à contratada, por meio eletrônico, o instrumento contratual, com os itens 

que deverão ser entregues, indicando o prazo e o local da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 

5.1.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 

recebido em caráter definitivo; 

5.1.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

5.1.3) serão rejeitados no recebimento os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 

5.2 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 

fixado: 

5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

5.2.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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3.5. A Nota Fiscal apresentada pela contratada no momento da entrega dos produtos deverá vir 

acompanhada da cópia da Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenho referentes aos 

produtos fornecidos, ou deverá mencionar o número do processo. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 

Registro de Preços e serão fixos e irreajustáveis. 

6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 

para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, carga, descarga, transporte, 

pessoal e mão-de obra, se necessário, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES/REVISÃO 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Os preços registrados serão controlados pela contratante, podendo sofrer oscilação de acordo com as 

variações de mercado e determinação do Governo Federal e, os preços registrados que estiverem 

sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados pelo órgão 

controlador. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 

aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado 
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pelo Município de Pindaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, 

sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 

Pindaí. 

7.5- A contratada não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que 

trata o item 7.2 pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital 

e/ou cancelamento do preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 

Pindaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 014/2017, relativos à utilização 

do Sistema de Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 

Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa/interessado a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras do contratante, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento 

dos produtos e, prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e 

Tribunal Superior do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e 

trabalhistas. 

9.1.1 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
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9.1.2 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração (conforme modelo constante do ANEXO IV, MODELO C deste Edital). Caso não 

o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 

9.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 

9.1.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa/interessado a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.1.5 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

9.1.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja 

efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – Da Contratada: 

10.1.1) Comunicar à Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 

anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 

10.1.3) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

10.1.4) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, carga e descarga até o local determinado para a sua 

entrega, além das despesas com pessoal e mão-de-obra, se necessário. 

10.1.5) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação, condenados por autoridade sanitária. 

10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2– Do Contratante: 

10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto desta 

Ata de Registro de Preços. 

10.2.2) Promover os apontamentos necessários no dia do recebimento dos produtos, bem como 

efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
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10.2.3) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos produtos para 

os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto 

desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução, solicitando à contratada, sempre que entender conveniente, 

informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados. A ação ou 

omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a contratada de total responsabilidade de executar 

o fornecimento estabelecido nesta Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12.1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a 

Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto neste Edital, caracterizando o descumprimento 

total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos 

preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 
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13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 

1% (um por cento) do valor de cada entrega, por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na 

entrega dos produtos, até que seja efetivada a entrega total. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da contratada, de quaisquer das 

obrigações decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. Caso a 

empresa/interessado pratique preços realinhados sem a devida aprovação do contratante ou não 

efetue a entrega dos objetos desta licitação durante o período de análise de eventual pedido de 

realinhamento, a mesma estará sujeita também a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 

global do fornecimento e/ou cancelamento do preço registrado. 

13.4 – O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Pindaí, ser cobrado de imediato 

ou será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver, independentemente de qualquer notificação. 

13.5 – O pagamento das multas ora previstas não exime a Contratada do dever de reparação quanto 

aos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado, sem a necessidade de Reserva 

Orçamentária. No caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços 

registrados, terá que ter nº. de Dotação na nota de empenho, onde poderá conter as seguintes 

dotações futuras disponíveis: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002.00 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 
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ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura 
 

PROJETO/ATIVIDADE 
2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – Fundo Municipal de Saúde 
 
 

PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 
2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 
2302 – Programa BLMAC – SAMU 
2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
2066- Incentivo Ações Básicas de Vigilância Sanitária 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006.00 – Secretaria de Assistência e Ação Social 
 

PROJETO/ATIVIDADE 
2057 – Gestão do FMAS 
2086 – Outros Programas da Assistência Social 
2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.010.00 – Secretaria de Obras e Infraestrutura 
PROJETO/ATIVIDADE 2188– Gestão da Rede de Iluminação Pública 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta Ata perante o Foro 

da Comarca de Guanambi, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 

de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se 

responsabilizará pela entrega de material ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 

até a elaboração de um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito. 

Pindaí, ___ de ___________ de 2023. 
 
 

_________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITURA DE PINDAÍ 
 
 
 

_________________________________ 
Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

 Pregoeira 
 
 

_______________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

________________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 

_________________________________ 
Empresas 

 
 
 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 
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PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 
 

ANEXO VI- MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA-CONTRATO Nº......../2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

 
Processo Administrativo nº 160/2023  

Empresa: ........................ 

CNPJ/MF N.º: ............................ 

End.: .................................. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de preços visando a aquisição de materiais elétricos destinados a manutenção da rede 

elétrica do município, prédios e órgãos públicos, sob o regime de execução indireta, por empreitada 

do tipo menor preço global, por lote. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da requisição, pelo fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

O valor da aquisição dos produtos é de R$................ (...........) resultante da multiplicação das 

quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços 

(ARP). 

 

CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos contratados correrão à conta de recursos 

constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002.00 – Gabinete do Prefeito 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – Gestão do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – Secretaria de Governo e Planejamento 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura 
 

PROJETO/ATIVIDADE 
2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – Fundo Municipal de Saúde 
 
 

PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – Gestão do Fundo Municipal de Saúde 
2071 – Gestão das Ações Hospitalar e Ambulatorial 
2302 – Programa BLMAC – SAMU 
2068 – Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
2066- Incentivo Ações Básicas de Vigilância Sanitária 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006.00 – Secretaria de Assistência e Ação Social 
 

PROJETO/ATIVIDADE 
2057 – Gestão do FMAS 
2086 – Outros Programas da Assistência Social 
2293 – Programa do CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
PROJETO/ATIVIDADE 2164 – Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.010.00 – Secretaria de Obras e Infraestrutura 
PROJETO/ATIVIDADE 2188– Gestão da Rede de Iluminação Pública 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das 

obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 
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E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
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E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL Nº 021-2023 PE-PMP 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
PERIFÉRICOS, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE TONER/CARTUCHOS, DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, SOB O REGIME EXECUÇÃO INDIRETA, 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, POR LOTE. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

021/2023PE 
Proc. Adm.139/2023 

EDITAL N.º 021-2023 PE-PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A V I S O 

 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet, no site www.licitacoes-e.com.br 

 

OBJETO: Registro de preços visando aquisição de equipamentos, materiais de informática e 

periféricos, e prestação de serviços de recargas de toner/cartuchos, destinados à manutenção dos 

serviços das secretarias municipais, sob o regime execução indireta, tipo menor preço global, por lote. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado e 

que cumpram as condições deste edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas 

sob a forma de consórcio nem a subcontratação para a execução do objeto deste edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível 

para consulta e retirada nos sítios http://pindai.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br  sob o N.º 994993, 

a partir do dia 31 (trinta e um) de março de 2023. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que 

serão publicados no Diário Oficial do Município, no site: http://pindai.ba.gov.br, no Diário Oficial da 

União e Jornal CORREIO DA BAHIA. 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 08h15min (horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

021/2023PE 
Proc. Adm.139/2023 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

08h30min (horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023.  

 

MODO DE DISPUTA: Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da 

Prefeitura Municipal de Pindaí e o Diário Oficial do Município de Pindaí para ciência das eventuais 

alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3667-2245 ou pelo e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com no horário comercial de 07h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00mim, de segunda a sexta-feira. 

 

 
Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira  
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

021/2023PE 
Proc. Adm.139/2023 

Í N D I C E  
 

1. DO OBJETO 
2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
18. DAS MULTAS 
19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
20. DA CONTRATAÇÃO 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22. DA GARANTIA  
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

ANEXOS 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II– MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA  
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI – MINUTA CARTA CONTRATO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2023  
 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 08h15min (horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

08h30min (horário de Brasília) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023. 

 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 
 
 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br 

 
Esta licitação observará as disposições da Lei Federal n.º Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DO OBJETO:  Registro de preços visando aquisição de equipamentos, materiais de informática e 

periféricos, e prestação de serviços de recargas de toner/cartuchos, destinados à manutenção dos 

serviços das secretarias municipais, sob o regime execução indireta, tipo menor preço global, por 

lote. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

021/2023PE 
Proc. Adm.139/2023 

 

1. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA: 

 

2.1 A contratada deverá fornecer os produtos objeto deste edital em conformidade com o Anexo I - 

Termo de Referência deste instrumento convocatório. 

2.1.1 Os custos com carga, transporte e descarga, inclusive despesas com pessoal, se necessário, dos 

produtos, são de responsabilidade da licitante e deverão estar inclusos no valor da proposta.  

2.2 – O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma descrita neste edital; 

2.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

2.2.2 Os produtos objeto deste edital deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 

122, Km 33. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado, que cumpram as condições 

deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do Brasil 

por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2013. 

3.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

021/2023PE 
Proc. Adm.139/2023 

Complementar nº 123/06, bem como que estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e 

fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar as dificuldades, 

intercorrências ou problemas futuros relacionados ao cumprimento do objeto licitado, de modo que 

os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à 

localização do empreendimento e a mão de obra, se necessária, para carga, transporte e descarga no 

local onde deverá efetuar a entrega do material. 

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no licitações-e;  

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente licitante responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 19, inciso IV, Decreto nº 10.024/2019); 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma 

eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
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2.4. Não será permitida a participação de interessados: 

a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 

b) Que estejam com o direito de licitar suspenso ou impedidas de contratar com qualquer órgão 

integrante da Administração ou que por ela tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.5   Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação e do fornecimento de bens 

necessários à execução do contrato servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), 

devendo ser providenciado no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do Banco do 

Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 

deverão ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou ainda, por e-mail 
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licitacaopindai@gmail.com, conforme previsto no art. 23, do Decreto 10.024/2019. Os pedidos de 

esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 

5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pelo ente licitante, 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias.  

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação exigida, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar a execução 

dos fornecimentos, seus custos e prazos. 

5.4. Analisando as consultas, dúvidas e questionamentos, o ente licitante deverá esclarecê-las 

e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, 

comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 

www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo meio de publicação do texto original, 

reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

5.5. Fica entendido que a licitante deverá ter pleno conhecimento das condições locais onde 

serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos antes da 

data da apresentação das propostas. 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 

toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, 

também, que a licitante obteve do ente contratante, satisfatoriamente, as eventuais informações e 

esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, 

implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br , a licitante deverá 

apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição 

Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM 

(NS) a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações dos 

produtos, a marca, o fabricante e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas, atentando-se 

para as especificações Técnicas informadas no Termo de Referência deste Edital, contemplando o 

preço unitário de cada item e TOTAL do lote, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

286
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

10 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

021/2023PE 
Proc. Adm.139/2023 

tais como transporte, carga e descarga do material, frete, mão-de-obra, se necessária, custos para 

cumprimento de leis sociais, pagamento de tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 

deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico (art. 26, caput, Decreto 10.024/2019). 

6.1.1.          A licitante deverá, sob pena de inabilitação, anexar ao sistema junto à documentação 

de habilitação, sua proposta de preços inicial, termo de proposta (Anexo III), e declaração de 

elaboração independente de proposta (Modelo B), em anexos deste edital, em papel timbrado, com 

assinatura do representante legal, devidamente identificado. 

6.1.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada a proposta de preços (Anexo II), sob pena de 

desclassificação. 

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a 

licitante compromete-se a executar os fornecimentos objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer 

especificações pertinentes constantes do Termo de Referência deste Edital. 

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, inciso III, do 

Decreto 10.024/2019). 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, inciso IV, 

Decreto 10.024/2019). 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

6.8. Não serão consideradas propostas ou lances que não contemplem os fornecimentos 

solicitados neste Edital. 

6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o 

unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 
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6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento. 

6.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2013, para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A partir das 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 18 (dezoito) de abril de 2023 e em 

conformidade com o subitem 6.1 deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP nº 

021/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 

Edital e de acordo com o Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (art.28, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo 

que somente estas participarão da fase de envio de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 

100,00 (cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

8.2.1 Havendo lances nos 2 últimos minutos de duração da sessão pública, a etapa de lances será 

prorrogada automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). 

8.2.2 Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração da sessão pública, ela será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3 Encerrada a sessão pública e não havendo prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de lances (justificadamente). 
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8.2.4 Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de envio de lances. 

8.2.5 Essa fase de lances será prorrogada automaticamente sempre que houver lances enviados 

nesse período. 

8.2.6 Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa competitiva. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do licitante responsável pelo lance. 

8.7. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 

8.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

8.9.1. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 

lances. 

8.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, depois de transcorridos 10 (dez) minutos, 

a contar do aviso da Pregoeira, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 
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8.10. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada; 

8.11.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem 

classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2013), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 

123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida 

pelo próprio sistema. 

8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE, 

respeitados os valores máximos unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 

9.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte, a diminuição do valor inicial da proposta, a 

redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem o lote, 

aplicando-se o percentual reduzido em cada um deles. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 39 do 

Decreto nº 10.024/2019). 

9.4. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão 

pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

9.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 

da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

a) Apresentarem valor DO LOTE superior ao limite orçado pela Administração ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48, I, da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.44, § 2º da Lei 

8.666/93; 

9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço DO LOTE ou DOS ITENS simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 
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9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, 

sob pena de ter a proposta rejeitada. 

9.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 

6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins 

julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de 

planilha, com o valor unitário de cada item e total do lote, devidamente atualizada, conforme modelo 

constante no Anexo II deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico e  

pelo e-mail licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, 

CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 

procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e 

nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da 

empresa, necessários ao preenchimento da Ordem de Fornecimento, caso a empresa venha a ser a 

vencedora do certame; 

c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de garantia 

dos produtos e seus componentes; 

d) Termo de Proposta, constante do Anexo III, que é parte integrante deste Edital, devidamente 

preenchido; 

e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo II do Edital, preenchida com clareza e sem 

rasuras, indicando os preços unitários e total da proposta; 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 
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9.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada, digitada ou impressa, devidamente 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

9.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional 

(Real – R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das planilhas de 

quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com 

menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que o ente contratante 

não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável 

por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 

9.13. Nas planilhas orçamentárias, a licitante deverá destinar colunas para informações acerca 

dos impostos incidentes, devendo anexar memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota 

e metodologia de cálculo, incluindo, no que couber, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais 

impostos. 

9.14. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem 

todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, transporte, frete, cargas e descargas, mão-de-obra, pessoal, se necessário, bem como 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao ente 

contratante sem ônus adicionais. 

9.16. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir o fornecimento dos 

produtos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer 

serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

9.17. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de 

preços serão de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e 
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consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-

se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

9.18. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 

estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.18.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 

estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17. 

9.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 

propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo 

como padrão os modelos anexados ao Edital. 

9.20. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; 

"cláusulas contratuais"; etc. 

9.21.                 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor DO LOTE. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 

melhor oferta, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de 

acordo com o que segue: 

10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a)    Para comprovar habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:  

I - Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou outro documento oficial de identificação; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III -       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

IV -      Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

V -       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

b)     Para comprovar regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá fazer:  
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I -         Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 

(CGC); 

II -        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III -        Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV -       Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

V –      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        

c)       Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 

consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Pindaí, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.          

d)       Todos os documentos e certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade vigente na 

data de realização da sessão pública.  

e)      Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de 

que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, e de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV (modela A), parte 

integrante deste Edital. 

f)       Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo IV (modelo B), parte integrante este 

Edital. 

g)       Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2013, com base no que 

preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2018, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN103, do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, Anexo III (modelo C). 

h)      Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 
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i)       Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 

j)       O ente contratante poderá proceder à verificação, "online", junto ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória mencionada nas alíneas 

anteriores (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da 

habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL); 

j.1)       Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante 

vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor. 

 

10.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância dos índices apurados pela 

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado 

por contabilista habilitado. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG)e Liquidez Corrente (LC), e superior a 0,5(meio) para o Grau de Endividamento 

deverão comprovar, por documentação idônea, que possuem capital mínimo ou o patrimônio líquido 

de 10% do valor estimado da contratação. A exigência prevista nesse item, é alternativa e não 

cumulativa, com a apresentação dos índices. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de final de 

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 

patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 

 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                 Ativo Total 

 

f) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

10.1.3. Qualificação Técnica 

a) Na fase de habilitação, a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), os 

fornecimentos dos produtos semelhantes ao que está descrito no Anexo I do Presente Edital, de forma 

a permitir constatar ter a licitante executado fornecimento de porte e complexidade ao objeto desta 

licitação, conforme art. 30, § 4º, da Lei 8.666/93. 

10.2. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação 

da situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas será a partir da decisão acerca do 

último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 

10.3. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e alínea “a” do subitem 10.1.2 

corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham 

expressamente o prazo de validade, fica estabelecido o prazo como sendo o de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento 

tem prazo de validade superior, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

10.4. Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá (ão) 

contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo, nos termos do artigo 206 do CTN, ou a 
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juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do 

documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante 

depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 

10.5. Toda a documentação apresentada pela licitante para fins de habilitação deverá 

pertencer à empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com 

exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar 

que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

10.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

10.7. A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

10.8. Para fins de habilitação, o ente contratante poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja 

vencido, o que constitui meio legal de prova. 

10.8.1  O ente contratante, na pessoa da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de 

impedimento da empresa /interessado participante em licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

b) Da situação da empresa / interessado no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.) 

c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 

celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 

habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de 
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efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2013, art. 44, se o somatório de 

ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

10.9.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

deverão ser anexados no sistema Licitações-e. 

10.10. Toda documentação e proposta fornecida ao ente contratante deverão ter todas as suas 

páginas numeradas sequencialmente. 

10.11. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados neste Edital implicará na inabilitação da licitante. 

10.12. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

10.13. A aplicação do tratamento diferenciado prevista neste edital para as Micro empresas e 

Empresas de Pequeno Porte estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória de 

que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

10.13.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério do ente contratante, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

10.14. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.13.1 acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente estabelecidas, 

conforme reza o art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao ente contratante 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a 

licitação. 

10.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos requeridos neste Edital. 
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10.16. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendidas as exigências 

fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação, ofertar o 

MENOR PREÇO POR LOTE, respeitados os preços UNITÁRIOS E TOTAIS, para cada ITEM orçado pelo 

ente contratante, no Termo de Referência que consta no ANEXO I do Edital. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação (artigo 47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 

10.18. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.19. Deve acompanhar a proposta financeira a planilha de preços unitários com a marca do 

produto a ser fornecido. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2 Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data de recebimento da impugnação. 

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, 

qualquer licitante, até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar 

de forma motivada a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A (www.licitacoes-e.com.br), 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 
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que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 44, §1º do Decreto nº 10.024/2019). 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Pindaí, localizada na Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-BA, nos dias úteis 

no horário local das 07h00min (sete) horas às 12h00min (doze) horas. 

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito e/ou eletronicamente 

através do e-mail licitacaopindai@gmail.com , tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas 

ao pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão e for solicitado pelo licitante. 

12.6.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e/ou 

encaminhados para endereços físicos ou eletrônicos estranhos a este Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor será 

viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor, 

pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 

aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos ITENS ofertados, antes da homologação do 

certame. 

13.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação 

poderá ser impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal licitante por até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e respectivo contrato, bem como aplicação de 

outras cominações legais. 
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 - As despesas com a execução do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários 

descritos abaixo:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.02.00 – GABINETE DO PREFEITO 

02.12.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO. 

02.04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.06.00- SECRETARIA DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL 

02.07.00- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO E AMBIENTE 

02.11.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROJETO / ATIVIDADE 

1013- EQUIPAMENTOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2015-GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

1014- EQUIPAMENTOS DA CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL 

1016- EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

2017- GESTÃO  SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO. 

1092- EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1094- EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 

2095 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2098- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO 

2250- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

1073 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2070- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2068- INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 

2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

2071- GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2302- PROGRAMA BLMAC SAMU 

1056- EQUIPAMENTOS DO FMAS 

2057 GESTÃO DO FMAS 

2293-PROGRAMA CRAS 

2164- GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2020- GESTÃO DA TESOURARIA 

1019- EQUIPAMENTOS DO SETOR DE TESOURARIA 

1022- EQUIPAMENTOS DA CONTABILIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.   

44.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

15.1. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento da autorização/requisição emitida pelo contratante. 
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15.2. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL localizado na BR 122, Km33, 

com recebimento  

15.3. por um representante do contratante. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos das faturas, devidamente atestados pela fiscalização, serão efetuados pelo 

contratante através de depósito em conta corrente da contratada, devidamente informada para este 

fim. 

16.2. O pagamento realizar-se-á após recebimento de cada nota fiscal no setor empenho do 

contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, com base no preço da proposta da contratada, 

conforme estabelece o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;  

16.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, sobretudo no tocante a regularidade fiscal. 

16.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da(s) contratada(s), conforme 

o estabelecido no subitem anterior, não gerará para o contratante, nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

16.5. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovada pela área gestora e devem 

estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para 

correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

16.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e data de emissão da Nota 

de Empenho, emitida pelo contratante e que cubram a execução do fornecimento. 

16.7. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em 

conta corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de 

Barras, satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

16.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins 

de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a isenção, 

não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto 

de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 

natureza do bem. 
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16.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão 

destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

16.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por 

sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços 

do objeto contratual. 

16.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, conforme legislação em vigor. 

16.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.2, 

caso em que a Prefeitura Municipal de Pindaí pagará atualização financeira aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

C = P [(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação 

contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média 

aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

16.13. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado, no cálculo, o último índice 

conhecido. 

16.14. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 

seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 

remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

17 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

 

18 DAS MULTAS 
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18.1   Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do contrato, será aplicada a ela multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, 

sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), o que dará ensejo a sua 

rescisão. 

18.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo ente contratante, após regular 

processo administrativo.  

 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

19.1 Os fornecimentos dos itens objeto do presente Edital somente serão recebidos pelo 

contratante ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se 

destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 

19.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2 A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos estiverem de acordo com as 

Especificações Técnicas, quantidades e qualidade requeridas na Ordem de Fornecimento e 

efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Recebimento 

Definitivo do Fornecimento. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa, onde serão 

apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às 

suas expensas, providencie as correções ou acertos apontados. Aceitos os fornecimentos, o 

contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.3, determinará a retomada da contagem 

do prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado. 

19.5 A fatura do fornecimento somente será encaminhada para pagamento após emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos, que deverá ser anexado ao processo de 

liberação e pagamento. 

19.6 Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo. 

19.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no 

subitem 19.1.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pelo contratante, do Atestado de Execução dos fornecimentos;  
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b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos. 

 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Carta Contrato, de conformidade com a 

minuta constante em Anexo VI a este Edital. 

20.2. O contratante é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do 

serviço, objeto a que se refere este Edital. 

20.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por 

escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, 

na forma da minuta apresentada no Anexo VI, adaptado à proposta vencedora. 

20.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o fornecimento no prazo 

estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 

habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

20.5. Na hipótese do não cumprimento, pela licitante vencedora, da execução do fornecimento 

no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado ao contratante, por intermédio 

da Pregoeira, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada 

a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente 

estabelecidas. 

20.6. É, ainda, da competência da Contratada: 

a) O fornecimento dos produtos objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas no Edital; 

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz 

respeito à observância de normas técnicas e legislações pertinentes; 

c) Fazer constar, em destaque na Nota Fiscal/Fatura, o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou 

informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal; 

d) A entrega ao contratante dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus 

respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 
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21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, o atraso injustificado na 

execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como a execução que se 

encontre fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma 

forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do 

art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo o contratante, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: 

I.     Advertência; 

II.    Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem 22.4. 

21.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Secretário 

Municipal do órgão requisitante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 

estipulado. 

21.4 Nos termos do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no 
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SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 49, §2º do Decreto nº 

10.024/2019). 

21.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, não isenta a contratada 

do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 

22 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

22.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que 

os produtos fornecidos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira em contrário. 

23.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente 

com o objeto do Pregão e observada à legislação aplicável. 

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do presente fornecimento contratado. 

23.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 

contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 

previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 
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23.7. O contratante poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o 

objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando 

caracterizado o indício de colusão. 

23.8. O contratante poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.10. Fica garantido ao contratante, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, 

desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela 

revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

23.11. O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 

consequente perda da caução e, a juízo do contratante, o alijamento da contratada para com ela 

transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

23.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier 

a causar ao contratante e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação. 

23.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a execução 

do serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta. 

23.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

23.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Pindaí. 

23.17. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 
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23.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, 

em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 

10.024/2019. 

23.19. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Fornecimento a ser emitida 

em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

23.20. O Foro da Comarca de Guanambi/BA será competente para dirimir questões oriundas do 

presente edital, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Pindaí, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

Registro de preços visando aquisição de equipamentos, materiais de informática e periféricos, e 

prestação de serviços de recargas de toner/cartuchos, destinados à manutenção dos serviços das 

secretarias municipais, sob o regime execução indireta, tipo menor preço global, por lote. 

2- Descrição dos materiais: deverão ser fornecidas as peças com as especificações técnicas abaixo 

relacionadas. 

                  LOTE 01- EQUIPAMENTOS DE IFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. 

01 
ESTABILIZADOR 1000 VA; Bivolt automático; de 05 ou 06 tomadas; tensão de saída 115VA; 

função TRUE RMS; com certificação NBR 14373:2006. 
UND 20 

02 
ESTABILIZADOR 1,5 KVA; Bivolt automático; de 05 ou 06 tomadas; tensão de saída 115VA; 

função TRUE RMS; com certificação NBR 14373:2006. 
UND 6 

03 
ESTABILIZADOR 2 KVA; Bivolt automático; de 05 ou 06 tomadas; tensão de saída 115VA; 

função TRUE RMS; com certificação NBR 14373:2006. 
UND 4 

04 

NOBREAK- 1.4 KVA; bivolt automático; de 05 ou 06 tomadas no padrão NBR 14136; 

Função Battery Saver; Proteção contra potências excedidas em modo rede bateria; 

conector tipo engate rápido para expansão de autonomia. 

UND 5 

05 

Nobreak  3000VA 

- Microprocessador: RISC/FLASH de alta velocidade   

- Comunicação Inteligente: padrões RS-232 e USB (acompanha cabo USB tipo A-B) 

UND 1 

06 

NO BREAK 'Senoidal 5000va entra Bivolt saída - 220v - bat interna FP 0,9  Modelo bivolt 

automático na entrada 

. Tensão de saída nominal padrão 120V, permitindo configurar para saída 220V através de     

seleção interna através de jumper na placa 

UND 1 

 

                                                                 LOTE 02- MATERIAL PERIFÉRICO 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. 

01 HD EXTERNO - USB 3.0; 1 TB UND 6 
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02 HD EXTERNO - USB 3.0; 2 TB UND 2 

03 HD EXTERNO - USB 3.0; 4 TB UND 1 

04 MOUSE - Óptico/ PS2 UND 30 

05 MOUSE - Óptico/ USB UND 40 

06 TECLADO - Profissional PS2 UND 20 

07 TECLADO - Profissional USB UND 30 

08 Caixa 305 Metros Cabo Rede Cat5 4 Pares UND 3 

09 Conector Rj 45 Cabo Rede Cat 5e Kit 100 Unidades Rj 45 Lan UND 4 

10 Cabo USB para Impressora 2.0 UND 20 

11 HD INTERNO – SATA 1TB/ 2.5 UND 6 

12 HD INTERNO – SATA 1 TB 3.5 UND 6 

13 SSD INTERNO - SATA 240 GB/2.5 UND 6 

14 Memória DDR 2 - 667 pente com 2 giga UND 8 

15 Memória DDR 3 - 1333 pente com 4 giga UND 10 

16 Memória DDR 3 - 1333 pente com 8 giga com dissipador UND 10 

17 Fonte Atx 500w real 24 pinos + 2 sata Bivolt com pfc UND 50 

18 Placa PCI REDE RJ-45 / 100- 1000 UND 6 

19 Placa Rede USB WiFi UND 10 

20 Placa Mãe 1155 /DDR 3 UND 3 

21 Placa Mãe 1150 /DDR 3 UND 3 

22 Placa Mãe 1156 /DDR 3 UND 3 

23 Placa Mãe ITX Processador J 1800 com fonte externa UND 5 

24 Processador I3 box 1155 minimo 6ª geração UND 3 

25 Processador I5 box 1155 minimo 3ª geração UND 3 

26 Bateria Moeda Cr 2032 3v UND 20 
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27 
Bateria Selada Gel 12v/ 7AH /Dimensões(cm): 9,4cm x 6,5cm x 15,10cm (Alt.x Larg.x 

Comp.) 

UND 15 

28 PILHAS 3A ALCALINA UND 60 

29 FONTES PARA NOTEBOOK ACER UND 10 

30 FONTES PARA NOTEBOOK UNIVERSAL UND 10 

31 SSD INTERNO - SATA 480 GB/2.5 UND 6 

32 HD EXTERNO 1TB TOUCH UND 1 

33 
FRAGMENTADORA - Fragmentadora Corte em Partículas 15 Folhas, Cartão, DVD/CD, 

Grampos e Clips - c/ Rodas - cesto 26L - 220V 
UND 3 

 

LOTE 03-  PRODUTOS DE REDE 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. 

01 Roteador Ac 1200 mbps Dualband com 4 LAn e 1 WAN UND 20 

02 Roteador porta gigabit 4 portas  10/100/1000 ac1350 mbps unid 10 

03 Roteador porta gigabit 4 portas  10/100/1000 Ac1200mbps UND 10 

04 Adaptador wireless 300 mbps UND 20 

05 Switch 8 Portas 10/100/1000 Gigabits UND 16 

06 Switch 16 Portas 10/100/1000 Gigabits UND 4 

07 switch 48 portas 10/100/1000 gigabits 96gbps UND  1 

08 Switch 24 Portas 10/100/1000 Gigabits UND 1 

09 Switch 24 Portas 10/100/1000 Gigabits UND 1 

 

LOTE 04 –TONER (CATEGORIA PREMIUM) 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. 

01 

Brother TN-580, com capacidade mínima de impressão de 5.000 páginas, categoria 

premium. 
UND 10 

02 Brother Tn-3392, com capacidade mínima de impressão de 6.000 páginas, categoria UND 15 
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premium. 

03 

Samsung ML1610, com capacidade mínima de impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium. 
UND 10 

04 
Samsung MLD2850A, com capacidade mínima de impressão de 5.000 páginas, categoria 

premium 
UND 60 

05 
Samsung 105L, com capacidade mínima de impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium 
UND 30 

06 HP 85A, com capacidade mínima   de   impressão de 1.500 páginas,    categoria premium UND 200 

07 HP 36A, com capacidade mínima de impressão de 1.500 páginas, categoria premium UND 50 

08 HP 12A, com capacidade mínima   de   impressão de 1.500 páginas, categoria premium. UND 20 

09 HP 78A, com capacidade mínima   de   impressão de 1.500 páginas, categoria premium UND 20 

10 HP 83A, com capacidade mínima de impressão de 1.500 páginas, categoria premium UND 30 

11 
Kyocera TK 172, com capacidade mínima de impressão de 5.000 páginas, categoria 

premium 
UND 30 

12 
Kyocera TK 1175, com capacidade mínima de impressão de 5.000 páginas, categoria 

premium 
UND 30 

13 Okidata B401, com capacidade mínima de impressão de 2.000 páginas, categoria premium UND 20 

14 HP (Jato de Tinta) -  Cartucho preto HP 950 XL  Officejet UND 10 

15 HP (Jato de Tinta) -  Cartucho ciano HP 951 XL Officejet UND 10 

16 HP (Jato de Tinta) - Cartucho magenta HP 951 XL Officejet UND 10 

17 HP (Jato de Tinta) - Cartucho amarelo HP 951 XL Officejet UND 10 

18 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho preto HP 932 XL Officejet UND 10 

19 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho ciano HP 933 XL Officejet UND 10 

20 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho magenta HP 933 XL Officejet UND 10 

21 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho amarelo HP 933 XL Officejet UND 10 

22 HP (Jato de Tinta) -- Cartucho preto HP 954 XL Officejet UND 10 

23 HP  (Jato de Tinta) --  Cartucho ciano HP 954 XL Officejet UND 10 

24 HP (Jato de Tinta) -- Cartucho magenta HP 954 XL Officejet UND 10 
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25 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho amarelo HP 954 XL Officejet UND 10 

26 
Toner compatível SAMSUNG D111, com capacidade mínima de impressão de 1.000 

páginas, categoria premium 
UND 70 

27 Kit 4 Tintas Epson L395 L375 L365 L220 L455 L355 UND 40 

28 HP 19A Tambor de Imagem CF 219a M102W M132 M130 fw Compatível UND 10 

29 
Toner Compatível HP CF218A 18A | M132NW M132FN M132FW M132A M132SNW 

M132FP | Premium Quality 1.4k 
UND 20 

30 
Toner compatível HP 248A, com capacidade mínima de impressão de 1.000 páginas, 

categoria premium 
UND 15 

31 
toner  compatível com kyocera M5521cdn = BLACK com capacidade mínima de impressão 

de 2.000 páginas, categoria premium 
UND 6 

32 
Toner compatível kyocera M5521cdn = CIANO, com capacidade mínima de impressão de 

2.000 páginas, categoria premium 
UND 6 

33 
Toner compatível kyocera M5521cdn = MAGENTA, com capacidade mínima de impressão 

de 2.000 páginas, categoria premium 
UND 6 

34 
Toner compatível kyocera M5521cdn = YELLOW com capacidade mínima de impressão de 

2.000 páginas, categoria premium 
UND 6 

35 Cartucho Toner  HP W9024MC 11.5K original  UND 40 

36 Cartucho Toner Compatível com HP 105A UND 40 

37 Cartucho Toner Compatível com HP 217A UND 15 

38 Cartucho de Toner Brother TN-3422 UND 15 

39 Kit 4 Tintas Epson l3250 unid 30 

 

LOTE 05 –SUPRIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. 

01 Cabeça De Impressão Epson L3150 / L3110 UND 5 

02 Cabeça De Impressão Epson L355 UND 5 

03 

KIT CILINDRO – Kit Fotocondutor (cilindros) – modelo  Brother - DCP 8152; 8157; 

8112 compatível 30K. 
UND 10 
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04 DR-3440 Unidade de Cilindro Brother  UND 10 

05 KIT Unidade Fusora –  modelo Brother - DCP 8152; 8157; 8112 compatível. UND 5 

06 Unidade Laser –Modelo Brother - DCP 8152; 8157; 8112 compatível. UND 5 

07 KIT Unidade Fusora –  modelo Brother - Brother DCDCP-L5652DN compatível. UND 5 

08 
KIT Película + Rolo Pressor + Bucha + Graxa fusora 20g – modelo HP M1120/ 

M1522/ P1505 compatível. 
UND 5 

09 KIT Unidade Fusora – HP M1132 ORIGINAL UND 10 

10 KIT Unidade Fusora – HP M1120 ORIGINAL UND 4 

11 Placa Logica HP 1132 UND 5 

12 Kit Rolete Saida Fusor HP P1005 P1102 M1212 M1132 M125 M127 UND 6 

13 
KIT CILINDRO – (DK-170) Unidade de Cilindro 100K - KYOCERA M2035 DN/ 

KYOCERA 1370 DN 
UND 8 

14 KIT CILINDRO – (DK-1150) Unidade de Cilindro 100K - KYOCERA M2040 N/ UND 8 

15 KIT Rolete De Alimentação - KYOCERA M2035 DN/ KYOCERA 1370 DN UND 8 

16 KIT Cilindro E Lamina Limpeza – KYOCERA M2035 DN/ KYOCERA 1370 DN UND 8 

17 Kit Fusor Kyocera Ecosys M2035 UND 4 

18 Kit Fusor Kyocera Ecosys 1370 DN UND 4 

19 Fusão Kyocera Fk-1152 Nova Original Ecosys M2040/2640 UND 4 

20 Mangueira Epson Completa L355 L375 L395 L455 L575 L110 L220 UND 4 

21 HP (Jato de Tinta) -- Cartucho preto HP 954 XL Officejet 5 30 

 

LOTE 06 – RECARGA DE TONER E CARTUCHOS 

ITEM CONFIGURAÇÃO UF QUANT 

1 Brother TN-580 Serviço 10 

2 Brother Tn-3392 Serviço 10 
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3 Samsung ML1610 Serviços 10 

4 Samsung MLD2850A com troca de chip Serviços 50 

5 Samsung 105L com troca de chip Serviços 10 

6 HP 85A Serviços 300 

7 HP 36A Serviços 120 

8 HP 12A Serviços 30 

9 HP 78A Serviços 20 

10 HP 83A Serviços 30 

11 Kyocera TK 172 Serviços 50 

12 Kyocera TK 1175 Serviços 40 

13 Okidata B401 Serviços 30 

14 HP (Jato de Tinta) - Cartucho preto HP 950 XL Officejet Serviços 20 

15 HP (Jato de Tinta) - Cartucho ciano HP 951 XL Officejet Serviços 20 

16 HP (Jato de Tinta) - Cartucho magenta HP 951 XL Officejet Serviços 20 

17 HP (Jato de Tinta) - Cartucho amarelo HP 951 XL Officejet Serviços 20 

18 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho preto HP 932 XL Officejet Serviços 20 

19 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho ciano HP 933 XL Officejet Serviços 20 

20 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho magenta HP 933 XL Officejet Serviços 20 

21 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho amarelo HP 933 XL Officejet Serviços 20 

22 HP (Jato de Tinta) -- Cartucho preto HP 954XL Officejet Serviços 20 

23 HP (Jato de Tinta) --  Cartucho ciano HP 954 XL Officejet Serviços 20 

24 HP (Jato de Tinta) -- Cartucho magenta HP 954 XL Officejet Serviços 20 

25 HP (Jato de Tinta) - - Cartucho amarelo HP 954 XL Officejet Serviços 20 

26 SAMSUNG D111 com troca de chip Serviços 50 

27 HP 19A Tambor de Imagem CF219a M102W M132 M130fw Compatível Serviços 20 
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28 
Toner Compatível HP CF218A 18A | M132NW M132FN M132FW  M132A  M132SNW  

M132FP   |  Premium Quality 1.4k com troca de chip 
Serviços 30 

29 Kit 4 Tintas Epson L395 L375 L365 L220 L455 L355 Serviços 60 

30 HP 248 A com troca de chip Serviços 10 

 
3.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com necessidade (demanda) dos órgãos municipais. 

Após a solicitação, que ocorrerá mediante o envio de ordem de fornecimento ou carta contrato, a 

empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entregar o material, no local indicado 

pelo órgão requisitante. 

 

4.  DO AGRUPAMENTO EM LOTES 
 
 Os materiais foram agrupados em lotes por serem da mesma natureza e guardarem relação entre si, 

bem como os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, indo ao 

encontro do que preceitua o TCU nos Acórdão 5.260/2011-TCU-1ª Câmara. Informativo de Licitações e 

Contratos nº 147 - Sessões: 9 e 10 de abril de 2013 Acórdão 5.260/2011-TCU - 1ª Câmara. (...)  

 
5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
5.1 – Comunicar ao município, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários.  

5.2 - Entregar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, cumprindo os prazos 

estabelecidos em conformidade com este Termo de Referência;  

5.3 - Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

Termo de Referência;  

5.4 – Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.  

5.5 – Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1- Efetuar o pagamento da Nota Fiscal, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida 

pelo representante legal da CONTRATANTE, após o cumprimento das formalidades legais.  
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6.2- Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitadas 

pelo representante da contratada;  

6.3- Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato. 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

 
                  LOTE 01- EQUIPAMENTOS DE IFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. MARCA 
VALOR UNIT 

R$ 

VALOR 

 TOTAL R$ 

01 

ESTABILIZADOR 1000 VA; Bivolt automático; 

de 05 ou 06 tomadas; tensão de saída 

115VA; função TRUE RMS; com certificação 

NBR 14373:2006. 

UND 20 

   

02 

ESTABILIZADOR 1,5 KVA; Bivolt 

automático; de 05 ou 06 tomadas; tensão 

de saída 115VA; função TRUE RMS; com 

certificação NBR 14373:2006. 

UND 6 

   

03 

ESTABILIZADOR 2 KVA; Bivolt automático; 

de 05 ou 06 tomadas; tensão de saída 

115VA; função TRUE RMS; com 

certificação NBR 14373:2006. 

UND 4    

04 

NOBREAK- 1.4 KVA; bivolt automático; de 

05 ou 06 tomadas no padrão NBR 14136; 

Função Battery Saver; Proteção contra 

potências excedidas em modo rede 

bateria; conector tipo engate rápido para 

expansão de autonomia. 

UND 5    

05 

Nobreak  3000VA 

- Microprocessador: RISC/FLASH de alta 

velocidade   

- Comunicação Inteligente: padrões RS-

232 e USB (acompanha cabo USB tipo A-

B) 

UND 1    

06 

NO BREAK 'Senoidal 5000va entra Bivolt 

saída - 220v - bat interna FP 0,9  Modelo 

bivolt automático na entrada 

. Tensão de saída nominal padrão 120V, 

permitindo configurar para saída 220V 

UND 1    
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através de     seleção interna através de 

jumper na placa 

VALOR GLOBAL R$  

 

                                                                 LOTE 02- MATERIAL PERIFÉRICO 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. MARCA 
VALOR UNIT 

R$ 

VALOR 

 GLOBAL R$ 

01 HD EXTERNO - USB 3.0; 1 TB UND 6    

02 HD EXTERNO - USB 3.0; 2 TB UND 2    

03 HD EXTERNO - USB 3.0; 4 TB UND 1    

04 MOUSE - Óptico/ PS2 UND 30    

05 MOUSE - Óptico/ USB UND 40    

06 TECLADO - Profissional PS2 UND 20    

07 TECLADO - Profissional USB UND 30    

08 Caixa 305 Metros Cabo Rede Cat5 4 Pares UND 3    

09 
Conector Rj 45 Cabo Rede Cat 5e Kit 100 

Unidades Rj 45 Lan 
UND 4    

10 Cabo USB para Impressora 2.0 UND 20    

11 HD INTERNO – SATA 1TB/ 2.5 UND 6    

12 HD INTERNO – SATA 1 TB 3.5 UND 6    

13 SSD INTERNO - SATA 240 GB/2.5 UND 6    
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14 Memória DDR 2 - 667 pente com 2 giga UND 8    

15 Memória DDR 3 - 1333 pente com 4 giga UND 10    

16 
Memória DDR 3 - 1333 pente com 8 giga 

com dissipador 
UND 10    

17 
Fonte Atx 500w real 24 pinos + 2 sata Bivolt 

com pfc 
UND 50    

18 Placa PCI REDE RJ-45 / 100- 1000 UND 6    

19 Placa Rede USB WiFi UND 10    

20 Placa Mãe 1155 /DDR 3 UND 3    

21 Placa Mãe 1150 /DDR 3 UND 3    

22 Placa Mãe 1156 /DDR 3 UND 3    

23 
Placa Mãe ITX Processador J 1800 com 

fonte externa 
UND 5    

24 Processador I3 box 1155 minimo 6ª geração UND 3    

25 Processador I5 box 1155 minimo 3ª geração UND 3    

26 Bateria Moeda Cr 2032 3v UND 20    

27 

Bateria Selada Gel 12v/ 7AH 

/Dimensões(cm): 9,4cm x 6,5cm x 15,10cm 

(Alt.x Larg.x Comp.) 

UND 15    

28 PILHAS 3A ALCALINA UND 60    

29 FONTES PARA NOTEBOOK ACER UND 10    

30 FONTES PARA NOTEBOOK UNIVERSAL UND 10    
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31 SSD INTERNO - SATA 480 GB/2.5 UND 6    

32 HD EXTERNO 1TB TOUCH UND 1    

33 

FRAGMENTADORA - Fragmentadora Corte 

em Partículas 15 Folhas, Cartão, DVD/CD, 

Grampos e Clips - c/ Rodas - cesto 26L - 

220V 

UND 3    

VALOR GLOBAL R$  

 

                                                                 LOTE 03-  PRODUTOS DE REDE 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. MARCA 
VALOR UNIT 

R$ 

VALOR 

 GLOBAL R$ 

01 
Roteador Ac 1200 mbps Dualband com 4 

LAn e 1 WAN 
UND 20    

02 
Roteador porta gigabit 4 portas  

10/100/1000 ac1350 mbps 
unid 10    

03 
Roteador porta gigabit 4 portas  

10/100/1000 Ac1200mbps 
UND 10    

04 Adaptador wireless 300 mbps UND 20    

05 Switch 8 Portas 10/100/1000 Gigabits UND 16    

06 Switch 16 Portas 10/100/1000 Gigabits UND 4    

07 
switch 48 portas 10/100/1000 gigabits 

96gbps 
UND  1    

08 Switch 24 Portas 10/100/1000 Gigabits UND 1    

09 Switch 24 Portas 10/100/1000 Gigabits UND 1    

VALOR GLOBAL R$  

 

LOTE 04 –TONER (CATEGORIA PREMIUM) 
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ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. MARCA 
VALOR UNIT 

R$ 

VALOR 

GLOBAL R$ 

01 

Brother TN-580, com capacidade mínima 

de impressão de 5.000 páginas, categoria 

premium. 

UND 10    

02 

Brother Tn-3392, com capacidade mínima 

de impressão de 6.000 páginas, categoria 

premium. 

UND 15    

03 

Samsung ML1610, com capacidade mínima 

de impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium. 

UND 10    

04 

Samsung MLD2850A, com capacidade 

mínima de impressão de 5.000 páginas, 

categoria premium 

UND 60    

05 

Samsung 105L, com capacidade mínima 

de impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium 

UND 30    

06 

HP 85A, com capacidade mínima   de   

impressão de 1.500 páginas,    categoria 

premium 

UND 200    

07 

HP 36A, com capacidade mínima de 

impressão de 1.500 páginas, categoria 

premium 

UND 50    

08 

HP 12A, com capacidade mínima   de   

impressão de 1.500 páginas, categoria 

premium. 

UND 20    

09 

HP 78A, com capacidade mínima   de   

impressão de 1.500 páginas, categoria 

premium 

UND 20    

10 

HP 83A, com capacidade mínima de 

impressão de 1.500 páginas, categoria 

premium 

UND 30    

11 

Kyocera TK 172, com capacidade mínima 

de impressão de 5.000 páginas, categoria 

premium 

UND 30    
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12 

Kyocera TK 1175, com capacidade mínima 

de impressão de 5.000 páginas, categoria 

premium 

UND 30    

13 

Okidata B401, com capacidade mínima de 

impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium 

UND 20    

14 
HP (Jato de Tinta) -  Cartucho preto HP 

950 XL  Officejet 
UND 10    

15 
HP (Jato de Tinta) -  Cartucho ciano HP 

951 XL Officejet 
UND 10    

16 
HP (Jato de Tinta) - Cartucho magenta HP 

951 XL Officejet 
UND 10    

17 

HP (Jato de Tinta) - Cartucho amarelo HP 

951 XL Officejet 
UND 10    

18 
HP (Jato de Tinta) - - Cartucho preto HP 

932 XL Officejet 
UND 10    

19 
HP (Jato de Tinta) - - Cartucho ciano HP 

933 XL Officejet 
UND 10    

20 

HP (Jato de Tinta) - - Cartucho magenta 

HP 933 XL Officejet 
UND 10    

21 
HP (Jato de Tinta) - - Cartucho amarelo HP 

933 XL Officejet 
UND 10    

22 
HP (Jato de Tinta) -- Cartucho preto HP 

954 XL Officejet 
UND 10    

23 

HP  (Jato de Tinta) --  Cartucho ciano HP 

954 XL Officejet 
UND 10    

24 
HP (Jato de Tinta) -- Cartucho magenta HP 

954 XL Officejet 
UND 10    

25 

HP (Jato de Tinta) - - Cartucho amarelo HP 

954 XL Officejet 
UND 10    
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26 

Toner compatível SAMSUNG D111, com 

capacidade mínima de impressão de 1.000 

páginas, categoria premium 

UND 70    

27 

Kit 4 Tintas Epson L395 L375 L365 L220 

L455 L355 
UND 40    

28 

HP 19A Tambor de Imagem CF 219a 

M102W M132 M130 fw Compatível 
UND 10    

29 

Toner Compatível HP CF218A 18A | 

M132NW M132FN M132FW M132A 

M132SNW M132FP | Premium Quality 

1.4k 

UND 20    

30 

Toner compatível HP 248A, com capacidade 

mínima de impressão de 1.000 páginas, 

categoria premium 

UND 15    

31 

toner  compatível com kyocera M5521cdn 

= BLACK com capacidade mínima de 

impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium 

UND 6    

32 

Toner compatível kyocera M5521cdn = 

CIANO, com capacidade mínima de 

impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium 

UND 6    

33 

Toner compatível kyocera M5521cdn = 

MAGENTA, com capacidade mínima de 

impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium 

UND 6    

34 

Toner compatível kyocera M5521cdn = 

YELLOW com capacidade mínima de 

impressão de 2.000 páginas, categoria 

premium 

UND 6    

35 
Cartucho Toner  HP W9024MC 11.5K 

original  
UND 40    
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36 Cartucho Toner Compatível com HP 105A UND 40    

37 Cartucho Toner Compatível com HP 217A UND 15    

38 Cartucho de Toner Brother TN-3422 UND 15    

39 Kit 4 Tintas Epson l3250 unid 30    

VALOR GLOBAL R$  

 

LOTE 05 –SUPRIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. MARCA 
VALOR UNIT 

R$ 

VALOR 

GLOBAL R$ 

01 

Cabeça De Impressão Epson L3150 / 

L3110 
UND 5    

02 Cabeça De Impressão Epson L355 UND 5    

03 

KIT CILINDRO – Kit Fotocondutor 

(cilindros) – modelo  Brother - DCP 

8152; 8157; 8112 compatível 30K. 

UND 10    

04 DR-3440 Unidade de Cilindro Brother  UND 10    

05 
KIT Unidade Fusora –  modelo Brother 

- DCP 8152; 8157; 8112 compatível. 
UND 5    

06 
Unidade Laser –Modelo Brother - DCP 

8152; 8157; 8112 compatível. 
UND 5    

07 

KIT Unidade Fusora –  modelo Brother 

- Brother DCDCP-L5652DN 

compatível. 

UND 5    
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08 

KIT Película + Rolo Pressor + Bucha + 

Graxa fusora 20g – modelo HP 

M1120/ M1522/ P1505 compatível. 

UND 5    

09 
KIT Unidade Fusora – HP M1132 

ORIGINAL 
UND 10    

10 
KIT Unidade Fusora – HP M1120 

ORIGINAL 
UND 4    

11 Placa Logica HP 1132 UND 5    

12 
Kit Rolete Saida Fusor HP P1005 

P1102 M1212 M1132 M125 M127 
UND 6    

13 

KIT CILINDRO – (DK-170) Unidade de 

Cilindro 100K - KYOCERA M2035 DN/ 

KYOCERA 1370 DN 

UND 8    

14 
KIT CILINDRO – (DK-1150) Unidade de 

Cilindro 100K - KYOCERA M2040 N/ 
UND 8    

15 
KIT Rolete De Alimentação - KYOCERA 

M2035 DN/ KYOCERA 1370 DN 
UND 8    

16 

KIT Cilindro E Lamina Limpeza – 

KYOCERA M2035 DN/ KYOCERA 1370 

DN 

UND 8    

17 Kit Fusor Kyocera Ecosys M2035 UND 4    

18 Kit Fusor Kyocera Ecosys 1370 DN UND 4    

19 
Fusão Kyocera Fk-1152 Nova Original 

Ecosys M2040/2640 

UND 4    
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20 

Mangueira Epson Completa L355 L375 

L395 L455 L575 L110 L220 
UND 4    

21 
HP (Jato de Tinta) -- Cartucho preto 

HP 954 XL Officejet 

5 30    

VALOR GLOBAL R$  

 

LOTE 06 – RECARGA DE TONER E CARTUCHOS 

ITEM CONFIGURAÇÃO UF      QUANT VALOR UNIT 

R$ 

VALOR 

GLOBAL R$ 

1 Brother TN-580 Serviços 10 
  

2 Brother Tn-3392 Serviços 10 
  

3 Samsung ML1610 Serviços 10 
  

4 Samsung MLD2850A com troca de chip Serviços 50   

5 Samsung 105L com troca de chip Serviços 10 
  

6 HP 85A Serviços 300 
  

7 HP 36A Serviços 120 
  

8 HP 12A Serviços 30 
  

9 HP 78A Serviços 20 
  

10 HP 83A Serviços 30 
  

11 Kyocera TK 172 Serviços 50 
  

12 Kyocera TK 1175 Serviços 40 
  

13 Okidata B401 Serviços 30 
  

14 HP (Jato de Tinta) - Cartucho preto HP 950 Serviços 20 
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XL Officejet 

15 

HP (Jato de Tinta) - Cartucho ciano HP 951 

XL Officejet 
Serviços 20 

  

16 
HP (Jato de Tinta) - Cartucho magenta HP 

951 XL Officejet 
Serviços 20 

  

17 
HP (Jato de Tinta) - Cartucho amarelo HP 

951 XL Officejet 
Serviços 20 

  

18 

HP (Jato de Tinta) - - Cartucho preto HP 

932 XL Officejet 
Serviços 20 

  

19 
HP (Jato de Tinta) - - Cartucho ciano HP 

933 XL Officejet 
Serviços 20 

  

20 

HP (Jato de Tinta) - - Cartucho magenta HP 

933 XL Officejet 
Serviços 20 

  

21 

HP (Jato de Tinta) - - Cartucho amarelo HP 

933 XL Officejet 
Serviços 20 

  

22 
HP (Jato de Tinta) -- Cartucho preto HP 

954XL Officejet 

Serviços 20 

  

23 

HP (Jato de Tinta) --  Cartucho ciano HP 

954 XL Officejet 
Serviços 20 

  

24 
HP (Jato de Tinta) -- Cartucho magenta 

HP 954 XL Officejet 
Serviços 20 

  

25 

HP (Jato de Tinta) - - Cartucho amarelo HP 

954 XL Officejet 
Serviços 20 

  

26 SAMSUNG D111 com troca de chip Serviços 50 
  

27 
HP 19A Tambor de Imagem CF219a 

M102W M132 M130fw Compatível 

Serviços 20 

  

28 

Toner Compatível HP CF218A 18A | 

M132NW M132FN M132FW  M132A  

M132SNW  M132FP   |  Premium Quality 

1.4k com troca de chip 

Serviços 30 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

330
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

54 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

021/2023PE 
Proc. Adm.139/2023 

29 
Kit 4 Tintas Epson L395 L375 L365 L220 

L455 L355 
Serviços 60 

  

30 HP 248 A com troca de chip Serviços 10 
  

VALOR GLOBAL R$       
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ANEXO III- TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pindaí-BA/ Setor de Licitações. 
Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, Pindaí 
 
REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP  021/2023 
 

OBJETO: Registro de preços visando aquisição de equipamentos, materiais de informática e 
periféricos, e prestação de serviços de recargas de toner/cartuchos, destinados à manutenção dos 
serviços das secretarias municipais, sob o regime execução indireta, tipo menor preço global, por 
lote. 

 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos desta licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
Edital nº 021/2023, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as 
especificações exigidas, pelo valor GLOBAL de R$_____ (_______), conforme Planilha Orçamentária 
em anexo, parte integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no 
Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 
fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, o que representará um compromisso que pode ser 
aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de 
Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 
residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 
de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos 
anexar. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
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Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas e tributos incidentes 
sobre o fornecimento objeto deste Edital. 
Atenciosamente, 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(MODELO A – DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO SUBITEM 10.1.1.) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei,  

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima); 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado 

para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em 

qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a Administração, (Art. 87, Inciso IV, da Lei 

8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º, da Lei 10.520/02, que atende plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
 

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “f”) 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 

da (empresa) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “f”, do 

Edital nº 021/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 021/2023 foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 

nº 021/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 021/2023, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

021/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação de nº 021/2023 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 021/2023 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação de nº 021/2023antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 021/2023 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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(MODELO C – DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)  

 
           
 
 
     O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da 

empresa 

................................................................................................................................................, 

com sede a 

............................................................................................................................................, na 

cidade de 

........................................................................................................................................., Estado 

de ................................................................, vem declarar que: 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2013, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 

 
 

_______________________________________________ 
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ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2023 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 18 de abril de 2023. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
PARTICIPANTES: 
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas:  
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de  abril, do ano de 2023, às 08:30hs (oito horas e trinta minutos), 

através do Pregoeira Laila de Jesus Nogueira Guimarães e respectiva equipe de apoio, designada pela  

Portaria nº 123/2022, foi realizado o certame a fim de receber interessados no Pregão Eletrônico do 

Sistema de Registro de Preços n.º 021/2023, que tem por objeto  o registro de preços visando 

aquisição de equipamentos, materiais de informática e periféricos, e prestação de serviços de 

recargas de toner/cartuchos, destinados à manutenção dos serviços das secretarias municipais, sob 

o regime execução indireta, tipo menor preço global, por lote, através do Pregão Eletrônico do 

Registro de Preços Nº 021/2023 e Processo Administrativo Nº 139/2023 . 

 

Efetuado o pregão constatou-se a(s) empresa(s)/interessado(s) vencedores para o qual se registra 

conforme discriminado abaixo:  
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Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Pindaí, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.624/0001-01, com sede na Rua 

Tibério Fausto, nº 426, Bairro Centro, nesta Cidade de Pindaí, Bahia, representada pelo Prefeito 

Municipal, João Evangelista Veiga Pereira, portador da Cédula de Identidade, RG nº ....................-

SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº ........................., residente e domiciliado nesta cidade de Pindaí-BA e, 

de outro lado, a(s) empresa(s):  

 

EMPRESAS/INTERESSADOS 

 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 

 

A(s) empresa(s)/interessado(s) vencedora(s), doravante denominadas CONTRATADAS resolvem 

registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores e Decreto Municipal nº 014/2017, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o registro de preços visando aquisição de equipamentos, materiais de 

informática e periféricos, e prestação de serviços de recargas de toner/cartuchos, destinados à 

manutenção dos serviços das secretarias municipais, sob o regime execução indireta, tipo menor 

preço global, por lote, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I do Edital e 

propostas apresentadas na licitação do Pregão Eletrônico do Registro de Preços nº 002/2023, do 

Processo Administrativo nº 139/2023, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, incluídas as eventuais prorrogações, devidamente justificadas conforme previsto no 

art. 12, caput, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
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3. O objeto descrito nesta Ata de Registro de Preços será solicitado de acordo com as necessidades da 

Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante a elaboração de carta 

contrato, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ENVIO DO TERMO CONTRATUAL 

4. – A contratante enviará à contratada, por meio eletrônico, o instrumento contratual, com os itens 

que deverão ser entregues, indicando o prazo e o local da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 

5.1.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 

recebido em caráter definitivo; 

5.1.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

5.1.3) serão rejeitados no recebimento os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 

5.2 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 

fixado: 

5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

5.2.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.5. A Nota Fiscal apresentada pela contratada no momento da entrega dos produtos deverá vir 

acompanhada da cópia da Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenho referentes aos 

produtos fornecidos, ou deverá mencionar o número do processo. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 

Registro de Preços e serão fixos e irreajustáveis. 

6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 

para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, carga, descarga, transporte, 

pessoal e mão-de obra, se necessário, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES/REVISÃO 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Os preços registrados serão controlados pela contratante, podendo sofrer oscilação de acordo com as 

variações de mercado e determinação do Governo Federal e, os preços registrados que estiverem 

sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados pelo órgão 

controlador. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 

aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado 

pelo Município de Pindaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, 

sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 

Pindaí. 
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7.5- A contratada não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que 

trata o item 7.2 pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital 

e/ou cancelamento do preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 

Pindaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 014/2017, relativos à utilização 

do Sistema de Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 

Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa/interessado a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras do contratante, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento 

dos produtos e, prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e 

Tribunal Superior do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e 

trabalhistas. 

9.1.1 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

9.1.2 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração (conforme modelo constante do ANEXO IV, MODELO C deste Edital). Caso não 

o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 

9.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 
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9.1.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa/interessado a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.1.5 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

9.1.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja 

efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – Da Contratada: 

10.1.1) Comunicar à Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 

anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 

10.1.3) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

10.1.4) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, carga e descarga até o local determinado para a sua 

entrega, além das despesas com pessoal e mão-de-obra, se necessário. 

10.1.5) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação, condenados por autoridade sanitária. 

10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2– Do Contratante: 

10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto desta 

Ata de Registro de Preços. 

10.2.2) Promover os apontamentos necessários no dia do recebimento dos produtos, bem como 

efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

10.2.3) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos produtos para 

os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto 

desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
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formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução, solicitando à contratada, sempre que entender conveniente, 

informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados. A ação ou 

omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a contratada de total responsabilidade de executar 

o fornecimento estabelecido nesta Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12.1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a 

Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto neste Edital, caracterizando o descumprimento 

total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos 

preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 

1% (um por cento) do valor de cada entrega, por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na 

entrega dos produtos, até que seja efetivada a entrega total. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da contratada, de quaisquer das 

obrigações decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. Caso a 

empresa/interessado pratique preços realinhados sem a devida aprovação do contratante ou não 
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efetue a entrega dos objetos desta licitação durante o período de análise de eventual pedido de 

realinhamento, a mesma estará sujeita também a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 

global do fornecimento e/ou cancelamento do preço registrado. 

13.4 – O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Pindaí, ser cobrado de imediato 

ou será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver, independentemente de qualquer notificação. 

13.5 – O pagamento das multas ora previstas não exime a Contratada do dever de reparação quanto 

aos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado, sem a necessidade de Reserva 

Orçamentária. No caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços 

registrados, terá que ter nº. de Dotação na nota de empenho, onde poderá conter as seguintes 

dotações futuras disponíveis: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.02.00 – GABINETE DO PREFEITO 

02.12.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO. 

02.04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.06.00- SECRETARIA DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL 

02.07.00- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO E AMBIENTE 

02.11.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROJETO / ATIVIDADE 

1013- EQUIPAMENTOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2015-GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

1014- EQUIPAMENTOS DA CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL 

1016- EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

2017- GESTÃO  SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO. 

1092- EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1094- EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 

2095 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2098- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO 

2250- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

1073 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2070- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2068- INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 

2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

2071- GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2302- PROGRAMA BLMAC SAMU 

1056- EQUIPAMENTOS DO FMAS 
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2057 GESTÃO DO FMAS 

2293-PROGRAMA CRAS 

2164- GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2020- GESTÃO DA TESOURARIA 

1019- EQUIPAMENTOS DO SETOR DE TESOURARIA 

1022- EQUIPAMENTOS DA CONTABILIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.   

44.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta Ata perante o Foro 

da Comarca de Guanambi, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 

de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se 

responsabilizará pela entrega de material ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 

até a elaboração de um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

345
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

69 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

021/2023PE 
Proc. Adm.139/2023 

Pindaí, ___ de ___________ de 2023. 
 
 

_________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITURA DE PINDAÍ 
 
 
 

_________________________________ 
Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

 Pregoeira 
 
 

_______________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

________________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 

_________________________________ 
Empresas 

 
 
 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 
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PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023 
 

ANEXO VI- MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA-CONTRATO Nº......../2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

 
Processo Administrativo nº 139/2023   

Empresa: ........................ 

CNPJ/MF N.º: ............................ 

End.: .................................. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de preços visando aquisição de equipamentos, materiais de informática e periféricos, e 

prestação de serviços de recargas de toner/cartuchos, destinados à manutenção dos serviços das 

secretarias municipais, sob o regime execução indireta, tipo menor preço global, por lote. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da requisição, pelo fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

O valor da aquisição dos produtos é de R$................ (...........) resultante da multiplicação das 

quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços 

(ARP). 

 

CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos contratados correrão à conta de recursos 

constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

02.02.00 – GABINETE DO PREFEITO 

02.12.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO. 

02.04.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.06.00- SECRETARIA DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL 

02.07.00- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO E AMBIENTE 
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02.11.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROJETO / ATIVIDADE 

1013- EQUIPAMENTOS DO GABINETE DO PREFEITO 

2015-GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

1014- EQUIPAMENTOS DA CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL 

1016- EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

2017- GESTÃO  SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO. 

1092- EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1094- EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 

2095 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2098- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO 

2250- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE 

1073 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2070- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2068- INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 

2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

2071- GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

2302- PROGRAMA BLMAC SAMU 

1056- EQUIPAMENTOS DO FMAS 

2057 GESTÃO DO FMAS 

2293-PROGRAMA CRAS 

2164- GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

2020- GESTÃO DA TESOURARIA 

1019- EQUIPAMENTOS DO SETOR DE TESOURARIA 

1022- EQUIPAMENTOS DA CONTABILIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.   

44.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das 

obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 
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Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
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Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL Nº 023-2023 PE-PMP 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À LOCAÇÃO DE SOM, PALCO, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS QUÍMICOS, 
GERADOR, TOLDOS, TRIO ELÉTRICO, BRINQUEDOS E SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA ORGANIZAÇÃO 

DAS FESTIVIDADES DO ANO 2023, EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO CULTURAL DO 
MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 

LOTE. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

EDITAL N.º 023-2023 PE-PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A V I S O 

 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet, no site www.licitacoes-e.com.br 

 

OBJETO: Registro de Preços visando à locação de som, palco, iluminação, banheiros químicos, 

gerador, toldos, trio elétrico, brinquedos e serviços de segurança para organização das festividades do 

ano 2023, em conformidade com o calendário cultural do município, sob o regime de execução 

indireta, critério de julgamento menor preço por lote. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado e 

que cumpram as condições deste edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas 

sob a forma de consórcio nem a subcontratação para a execução do objeto deste edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível 

para consulta e retirada nos sítios http://pindai.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br  sob o N.º 994394, 

a partir do dia 31 (trinta e um) de março de 2023. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que 

serão publicados no Diário Oficial do Município, no site: http://pindai.ba.gov.br, no Diário Oficial da 

União e Jornal CORREIO DA BAHIA. 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 10h15min (horário de Brasília) do dia 17 (dezessete) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 
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   PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

10h30min (horário de Brasília) do dia 17 (dezessete) de abril de 2023.  

 

MODO DE DISPUTA: Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da 

Prefeitura Municipal de Pindaí e o Diário Oficial do Município de Pindaí para ciência das eventuais 

alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3667-2245 ou pelo e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com no horário comercial de 07h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00mim, de segunda a sexta-feira. 

 

 
Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

352
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

4 

   PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

Í N D I C E  
 

1. DO OBJETO 
2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
18. DAS MULTAS 
19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
20. DA CONTRATAÇÃO 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22. DA GARANTIA  
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

ANEXOS 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II– MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA  
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI – MINUTA CARTA CONTRATO 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 
 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 10 

(dez) de abril de 2023 até as 10h15min (horário de Brasília) do dia 17 (dezessete) de abril de 2023, 

respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

10h30min (horário de Brasília) do dia 17 (dezessete) de abril de 2023. 

 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 
 
 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste 

Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br 

 
Esta licitação observará as disposições da Lei Federal n.º Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

DO OBJETO:  Registro de Preços visando à locação de som, palco, iluminação, banheiros químicos, 

gerador, toldos, trio elétrico, brinquedos e serviços de segurança para organização das festividades 

do ano 2023, em conformidade com o calendário cultural do município, sob o regime de execução 

indireta, critério de julgamento menor preço por lote. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

1. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA: 

 

2.1 A contratada deverá fornecer os produtos objeto deste edital em conformidade com o Anexo I - 

Termo de Referência deste instrumento convocatório. 

2.1.1 Os custos com carga, transporte e descarga, inclusive despesas com pessoal, se necessário, dos 

produtos, são de responsabilidade da licitante e deverão estar inclusos no valor da proposta.  

2.2 – O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma descrita neste edital; 

2.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

2.2.2 Os produtos objeto deste edital deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 

122, Km 33. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado, que cumpram as condições 

deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do Brasil 

por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2013. 

3.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, bem como que estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e 

fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar as dificuldades, 

intercorrências ou problemas futuros relacionados ao cumprimento do objeto licitado, de modo que 

os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à 

localização do empreendimento e a mão de obra, se necessária, para carga, transporte e descarga no 

local onde deverá efetuar a entrega do material. 

2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no licitações-e;  

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente licitante responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 19, inciso IV, Decreto nº 10.024/2019); 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma 

eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

2.4. Não será permitida a participação de interessados: 
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a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 

b) Que estejam com o direito de licitar suspenso ou impedidas de contratar com qualquer órgão 

integrante da Administração ou que por ela tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.5   Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação e do fornecimento de bens 

necessários à execução do contrato servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), 

devendo ser providenciado no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do Banco do 

Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório 

deverão ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou ainda, por e-mail 

licitacaopindai@gmail.com, conforme previsto no art. 23, do Decreto 10.024/2019. Os pedidos de 

esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
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5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pelo ente licitante, 

adicionar quaisquer outras que julgar necessárias.  

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação exigida, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar a execução 

dos fornecimentos, seus custos e prazos. 

5.4. Analisando as consultas, dúvidas e questionamentos, o ente licitante deverá esclarecê-las 

e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, 

comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 

www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo meio de publicação do texto original, 

reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

5.5. Fica entendido que a licitante deverá ter pleno conhecimento das condições locais onde 

serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos antes da 

data da apresentação das propostas. 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 

toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, 

também, que a licitante obteve do ente contratante, satisfatoriamente, as eventuais informações e 

esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, 

implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br , a licitante deverá 

apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição 

Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM 

(NS) a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações dos 

produtos, a marca, o fabricante e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas, atentando-se 

para as especificações Técnicas informadas no Termo de Referência deste Edital, contemplando o 

preço unitário de cada item e TOTAL do lote, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas 

tais como transporte, carga e descarga do material, frete, mão-de-obra, se necessária, custos para 

cumprimento de leis sociais, pagamento de tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
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deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico (art. 26, caput, Decreto 10.024/2019). 

6.1.1.          A licitante deverá, sob pena de inabilitação, anexar ao sistema junto à documentação 

de habilitação, sua proposta de preços inicial, termo de proposta (Anexo III), e declaração de 

elaboração independente de proposta (Modelo B), em anexos deste edital, em papel timbrado, com 

assinatura do representante legal, devidamente identificado. 

6.1.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada a proposta de preços (Anexo II), sob pena de 

desclassificação. 

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a 

licitante compromete-se a executar os fornecimentos objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer 

especificações pertinentes constantes do Termo de Referência deste Edital. 

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, inciso III, do 

Decreto 10.024/2019). 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, inciso IV, 

Decreto 10.024/2019). 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

6.8. Não serão consideradas propostas ou lances que não contemplem os fornecimentos 

solicitados neste Edital. 

6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o 

unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento. 
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6.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2013, para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A partir das 10h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 17 (dezessete) de abril de 2023 e 

em conformidade com o subitem 6.1 deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP 

nº 023/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste 

Edital e de acordo com o Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (art.28, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo 

que somente estas participarão da fase de envio de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 

100,00 (cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

8.2.1 Havendo lances nos 2 últimos minutos de duração da sessão pública, a etapa de lances será 

prorrogada automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). 

8.2.2 Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração da sessão pública, ela será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3 Encerrada a sessão pública e não havendo prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de lances (justificadamente). 

8.2.4 Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de envio de lances. 
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8.2.5 Essa fase de lances será prorrogada automaticamente sempre que houver lances enviados 

nesse período. 

8.2.6 Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa competitiva. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do licitante responsável pelo lance. 

8.7. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 

8.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

8.9.1. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de 

lances. 

8.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, depois de transcorridos 10 (dez) minutos, 

a contar do aviso da Pregoeira, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 
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que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada; 

8.11.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem 

classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2013), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 

123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida 

pelo próprio sistema. 

8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO POR LOTE, 

respeitados os valores máximos unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 

9.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte, a diminuição do valor inicial da proposta, a 

redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem o lote, 

aplicando-se o percentual reduzido em cada um deles. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 39 do 

Decreto nº 10.024/2019). 

9.4. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão 

pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

9.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II 

da Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

a) Apresentarem valor DO LOTE superior ao limite orçado pela Administração ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 

40, VII c/c art. 48, I, da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.44, § 2º da Lei 

8.666/93; 

9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço DO LOTE ou DOS ITENS simbólico, irrisório 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, 

sob pena de ter a proposta rejeitada. 

9.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 

6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins 

julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de 

planilha, com o valor unitário de cada item e total do lote, devidamente atualizada, conforme modelo 

constante no Anexo II deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico e  

pelo e-mail licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, 

CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 

procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e 

nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da 

empresa, necessários ao preenchimento da Ordem de Fornecimento, caso a empresa venha a ser a 

vencedora do certame; 

c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de garantia 

dos produtos e seus componentes; 

d) Termo de Proposta, constante do Anexo III, que é parte integrante deste Edital, devidamente 

preenchido; 

e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo II do Edital, preenchida com clareza e sem 

rasuras, indicando os preços unitários e total da proposta; 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

9.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo 
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quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada, digitada ou impressa, devidamente 

datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

9.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional 

(Real – R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das planilhas de 

quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com 

menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que o ente contratante 

não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável 

por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 

9.13. Nas planilhas orçamentárias, a licitante deverá destinar colunas para informações acerca 

dos impostos incidentes, devendo anexar memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota 

e metodologia de cálculo, incluindo, no que couber, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais 

impostos. 

9.14. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem 

todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, transporte, frete, cargas e descargas, mão-de-obra, pessoal, se necessário, bem como 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao ente 

contratante sem ônus adicionais. 

9.16. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir o fornecimento dos 

produtos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer 

serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

9.17. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de 

preços serão de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e 

consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-

se do fornecimento do objeto da presente licitação. 
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9.18. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 

estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.18.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 

estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17. 

9.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 

propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo 

como padrão os modelos anexados ao Edital. 

9.20. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; 

"cláusulas contratuais"; etc. 

9.21.                 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor DO LOTE. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da 

melhor oferta, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de 

acordo com o que segue: 

10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a)    Para comprovar habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:  

I - Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou outro documento oficial de identificação; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III -       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

IV -      Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

V -       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

b)     Para comprovar regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá fazer:  

I -         Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 

(CGC); 
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II -        Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III -        Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV -       Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

V –      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        

c)       Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 

consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Pindaí, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.          

d)       Todos os documentos e certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade vigente na 

data de realização da sessão pública.  

e)      Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de 

que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, e de que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV (modela A), parte 

integrante deste Edital. 

f)       Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo IV (modelo B), parte integrante este 

Edital. 

g)       Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2013, com base no que 

preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2018, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da IN103, do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, Anexo III (modelo C). 

h)      Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

i)       Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 
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j)       O ente contratante poderá proceder à verificação, "online", junto ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória mencionada nas alíneas 

anteriores (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da 

habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL); 

j.1)       Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante 

vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor. 

 

10.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância dos índices apurados pela 

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado 

por contabilista habilitado. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG)e Liquidez Corrente (LC), e superior a 0,5(meio) para o Grau de Endividamento 

deverão comprovar, por documentação idônea, que possuem capital mínimo ou o patrimônio líquido 

de 10% do valor estimado da contratação. A exigência prevista nesse item, é alternativa e não 

cumulativa, com a apresentação dos índices. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de final de 

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 

patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de abertura da licitação, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 

 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                 Ativo Total 

 

f) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

10.1.3. Qualificação Técnica 

a) Na fase de habilitação, a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m), os 

fornecimentos dos produtos semelhantes ao que está descrito no Anexo I do Presente Edital, de forma 

a permitir constatar ter a licitante executado fornecimento de porte e complexidade ao objeto desta 

licitação, conforme art. 30, § 4º, da Lei 8.666/93. 

10.2. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação 

da situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas será a partir da decisão acerca do 

último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 

10.3. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e alínea “a” do subitem 10.1.2 

corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham 

expressamente o prazo de validade, fica estabelecido o prazo como sendo o de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento 

tem prazo de validade superior, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

10.4. Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá (ão) 

contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo, nos termos do artigo 206 do CTN, ou a 

juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do 
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documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante 

depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 

10.5. Toda a documentação apresentada pela licitante para fins de habilitação deverá 

pertencer à empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com 

exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar 

que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

10.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

10.7. A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

10.8. Para fins de habilitação, o ente contratante poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja 

vencido, o que constitui meio legal de prova. 

10.8.1  O ente contratante, na pessoa da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de 

impedimento da empresa /interessado participante em licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

b) Da situação da empresa / interessado no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.) 

c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 

celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 

habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de 

efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2013, art. 44, se o somatório de 
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ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

10.9.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

deverão ser anexados no sistema Licitações-e. 

10.10. Toda documentação e proposta fornecida ao ente contratante deverão ter todas as suas 

páginas numeradas sequencialmente. 

10.11. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados neste Edital implicará na inabilitação da licitante. 

10.12. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

10.13. A aplicação do tratamento diferenciado prevista neste edital para as Micro empresas e 

Empresas de Pequeno Porte estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória de 

que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

10.13.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério do ente contratante, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

10.14. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.13.1 acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente estabelecidas, 

conforme reza o art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao ente contratante 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar a 

licitação. 

10.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos requeridos neste Edital. 

10.16. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendidas as exigências 

fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação, ofertar o 
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MENOR PREÇO POR LOTE, respeitados os preços UNITÁRIOS E TOTAIS, para cada ITEM orçado pelo 

ente contratante, no Termo de Referência que consta no ANEXO I do Edital. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação (artigo 47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 

10.18. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.19. Deve acompanhar a proposta financeira a planilha de preços unitários com a marca do 

produto a ser fornecido. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2 Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 

sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data de recebimento da impugnação. 

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, 

qualquer licitante, até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar 

de forma motivada a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A (www.licitacoes-e.com.br), 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 44, §1º do Decreto nº 10.024/2019). 
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12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Pindaí, localizada na Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-BA, nos dias úteis 

no horário local das 07h00min (sete) horas às 12h00min (doze) horas. 

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito e/ou eletronicamente 

através do e-mail licitacaopindai@gmail.com , tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas 

ao pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão e for solicitado pelo licitante. 

12.6.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e/ou 

encaminhados para endereços físicos ou eletrônicos estranhos a este Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor será 

viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor, 

pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 

aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos ITENS ofertados, antes da homologação do 

certame. 

13.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação 

poderá ser impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal licitante por até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e respectivo contrato, bem como aplicação de 

outras cominações legais. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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14.1 - As despesas com a execução do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários 

descritos abaixo:  

 

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

15.1. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento da autorização/requisição emitida pelo contratante. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL localizado na BR 122, Km33, 

com recebimento  

15.3. por um representante do contratante. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos das faturas, devidamente atestados pela fiscalização, serão efetuados pelo 

contratante através de depósito em conta corrente da contratada, devidamente informada para este 

fim. 

16.2. O pagamento realizar-se-á após recebimento de cada nota fiscal no setor empenho do 

contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, com base no preço da proposta da contratada, 

conforme estabelece o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;  

16.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, sobretudo no tocante a regularidade fiscal. 

16.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da(s) contratada(s), conforme 

o estabelecido no subitem anterior, não gerará para o contratante, nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

16.5. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovada pela área gestora e devem 

estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para 

correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

Unidade Orçamentária 
02.03.00 – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

02.04.00 – Secretaria de Educação e Cultura 

Projeto/Atividade 
2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

2117 – Comemoração de Festividades 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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16.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e data de emissão da Nota 

de Empenho, emitida pelo contratante e que cubram a execução do fornecimento. 

16.7. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em 

conta corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de 

Barras, satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

16.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins 

de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a isenção, 

não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto 

de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 

natureza do bem. 

16.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão 

destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

16.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por 

sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços 

do objeto contratual. 

16.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições, conforme legislação em vigor. 

16.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.2, 

caso em que a Prefeitura Municipal de Pindaí pagará atualização financeira aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

C = P [(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação 

contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média 

aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 
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16.13. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado, no cálculo, o último índice 

conhecido. 

16.14. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo 

seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 

remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

17 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

 

18 DAS MULTAS 

18.1   Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do contrato, será aplicada a ela multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, 

sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), o que dará ensejo a sua 

rescisão. 

18.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo ente contratante, após regular 

processo administrativo.  

 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

19.1 Os fornecimentos dos itens objeto do presente Edital somente serão recebidos pelo 

contratante ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se 

destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 

19.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2 A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos estiverem de acordo com as 

Especificações Técnicas, quantidades e qualidade requeridas na Ordem de Fornecimento e 

efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Recebimento 

Definitivo do Fornecimento. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa, onde serão 

apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às 
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suas expensas, providencie as correções ou acertos apontados. Aceitos os fornecimentos, o 

contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.3, determinará a retomada da contagem 

do prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado. 

19.5 A fatura do fornecimento somente será encaminhada para pagamento após emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos, que deverá ser anexado ao processo de 

liberação e pagamento. 

19.6 Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo. 

19.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no 

subitem 19.1.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pelo contratante, do Atestado de Execução dos fornecimentos;  

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos. 

 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Carta Contrato, de conformidade com a 

minuta constante em Anexo VI a este Edital. 

20.2. O contratante é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do 

serviço, objeto a que se refere este Edital. 

20.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por 

escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, 

na forma da minuta apresentada no Anexo VI, adaptado à proposta vencedora. 

20.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o fornecimento no prazo 

estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 

habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 

as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

20.5. Na hipótese do não cumprimento, pela licitante vencedora, da execução do fornecimento 

no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado ao contratante, por intermédio 

da Pregoeira, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada 

a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente 

estabelecidas. 
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20.6. É, ainda, da competência da Contratada: 

a) O fornecimento dos produtos objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas no Edital; 

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz 

respeito à observância de normas técnicas e legislações pertinentes; 

c) Fazer constar, em destaque na Nota Fiscal/Fatura, o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou 

informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal; 

d) A entrega ao contratante dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus 

respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, o atraso injustificado na 

execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como a execução que se 

encontre fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma 

forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do 

art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo o contratante, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: 

I.     Advertência; 

II.    Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem 22.4. 

21.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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21.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Secretário 

Municipal do órgão requisitante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 

estipulado. 

21.4 Nos termos do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado no 

SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 49, §2º do Decreto nº 

10.024/2019). 

21.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, não isenta a contratada 

do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 

22 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

22.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que 

os produtos fornecidos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira em contrário. 

23.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente 

com o objeto do Pregão e observada à legislação aplicável. 

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do presente fornecimento contratado. 

23.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 

contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 

previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

23.7. O contratante poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o 

objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando 

caracterizado o indício de colusão. 

23.8. O contratante poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.10. Fica garantido ao contratante, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, 

desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela 

revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

23.11. O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 

consequente perda da caução e, a juízo do contratante, o alijamento da contratada para com ela 

transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

23.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier 

a causar ao contratante e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação. 

23.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a execução 

do serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta. 
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23.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

23.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Pindaí. 

23.17. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

23.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, 

em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 

10.024/2019. 

23.19. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Fornecimento a ser emitida 

em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

23.20. O Foro da Comarca de Guanambi/BA será competente para dirimir questões oriundas do 

presente edital, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Pindaí, 31 de março de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

381
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

33 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO 

Registro de Preços visando à locação de som, palco, iluminação, banheiros químicos, gerador, toldos, 

trio elétrico, brinquedos e serviços de segurança para organização das festividades do ano 2023, em 

conformidade com o calendário cultural do município, sob o regime de execução indireta, critério de 

julgamento menor preço por lote. 

2- Descrição dos serviços: deverão ser prestados  os serviços com as especificações técnicas 

abaixo relacionadas. 

    

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Locação de Palco de Grande Porte: Palco Com Camarins E Praticáveis: 
Medidas : 
Piso 20 X 16 Mts Com Capacidade De Suportar 700 Kg Por M2 
Coberta 18 X 14 Estrutura Em Alumínio Lona Anti-Chamas 
02 Camarins Com Ar Condicionado . 
Entrega Do Palco Montado Com 03 Dias De Antecedência 
- Piso em chapa de madeira ou compensado naval de no mínimo 20 mm, com tamanho correspondente ao 
da cobertura, com capacidade para suportar atê 200 Kg/m². 
- Fechamento nas laterais e no fundo do palco em lona tipo sombrite ( entre o piso do palco até a linha de 
treliça do teto ), com cortina em tecido apropriado, com preta, paralelas e com espaçamento de circulação  
de 1,00 Mts, garda corpo de estrutura metálica,  nas laterais e fundo do palco com altura mínima de 1,20 
Mts. 
- Escada de acesso laterais segura, com 02 corrimões de acordo com as normas técnicas do corpo de 
Bombeiros Militar de Minas Gerais. 
- 02 áreas de serviços ( uma por lado ), coberta medindo 5,00 Mts de largura x 3,00 Mts de profundidade, no 
mesmo nível do palco, com guarda corpo, capacidade de suportar atê 200 Kg/ m² - equipamentos de som e 
luz. 
- Mínimo de 02 Camarins com dimensões mínima de 5,00 Mts de largura x 4,00 Mts de profundidade, mesmo 
nível do palco, piso em carpete aplicado sobre tablado de madeira, coberto em lona ante-chamas. 
- 12 Praticaveis  FRONTIER STRUTURAS / MOD. tipo pantográficos em estrutura de alumínio, medindo 2,20 
Mts x 1,00 Mts com ajuste de altura, para acomodar os instrumentos e equipamentos dos shows à se 
apresentar. 
- 01 House-Mix medindo 5,00 Mts x 4,00 Mts  de dois andares com piso de 0,30 Mts de altura do chão na 
parte inferior e 2,20 Mts na parte superior, com escada de acesso e cobertura com lona anti-chamas e 
fechamentos nas laterais, frente e fundo em gradis metálico. 
- 02 torres de P.A Fly em estrutura metálica com pé direito de  no mínimo 12,0 Mts de altura por 3,50 Mts de 
largura e 3,00 Mts de profundidade, com capacidade para suportar carga de até 2,00 ton e de acordo com as 
normas técnicas ABNT. 
- Saia de fechamento em madeira ou material apropriado, para fechamento do piso ao chão em todo 
contorno da estrutura do palco. 
- grades de contenção em ferro maciço para isolamento em todo contorno do palco, medindo 1,10 Mts de 
altura x 2,20 Mts de comprimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
15 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DIÁRIAS 

 
 
 
 
 
 

02 

PALCO MÉDIO PORTE: Palco coberto, em lona Anti-chama, em alumínio p30 com 88 mts² 
medindo 09 mt de boca 6.60 mt de profundidade 2.0 mt de altura do solo (piso) e 06 mts 
de pé. Cobertura em lona duas água, com capacidade mínima de sustentação para 3.500kg, 
tipo orbital com lona tipo kp-100.Todaa "saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o 
solo) deverá ser fechada com lona anti chamas, gramatura 100 na cor preta. House Mix em 
estrutura tubular de duralumínio e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo tenda, 
medindo:04x04 mt 

 
 
 
 
 
 
08 

 
 
 
 
 
 
DIÁRIAS 
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03 Locação de Palco porte Pequeno: Palco coberto, em lona Anti-chama, em alumínio p30 
com 88 mts² medindo 09 mt de boca 3.30 mt de profundidade 1.0m de altura do solo (piso) 
e 05 mts de pé. Cobertura em lona duas água, com capacidade mínima de sustentação para 
2.500kg, tipo orbital com lona tipo kp-100.Toda "saia" do palco (espaço entre o piso do 
palco e o solo) deverá ser fechada com lona anti chamas, gramatura 100 na cor preta. 
House Mix em estrutura tubular de duralumínio e/ou aço galvanizado, com cobertura tipo 
tenda, medindo:04x04 mt.  

10 DIÁRIAS 

04 House mix 05x05 mt 31 DIÁRIAS 

 
 
 
 

05 

Locação de Sonorização de Grande Porte: 1.1   - SISTEMA contendo: 
1.2   *02 Torres de som montados nas laterais ao palco (L e R),  sendo: 
1.3   - 01 Sistema – Fly P.A, contendo no mínimo: 24 caixas acústicas profissionais, ( 12 por 
lado ), com gabinete em madeira prensada, tratada (compensado naval, MDF) ou materiais 
compostos (fiber gIass, plásticos injetados de ata resistência), pintados com tintas 
resistentes as intempéries climáticas, para ( médio graves e médio agudos), ativas, com 
estrutura para Fly, contendo CADA: 02 alto falantes de 12" de alta performance para 
freqüência médio graves, com potência de no mínimo 800 watts RMs cada. E 01 (uma) 
corneta de directividade constante com driver  de diafragma de titânio e garganta de 
mínimo 03" para reprodução de médios e agudos, com potência de no mínimo 150 Watts 
RMS. 
1.4   - 01 sistema de "sub-woofer", contendo no mínimo: 24 caixas acústicas profissionais, ( 
12 por lado ), com gabinete em madeira prensada, tratada (compensado naval, MDF) ou 
materiais compostos (fiber glass, plásticos Injetados de alta resistência), pintados com 
tintas resistentes as intempéries climáticas, para sub-woofer, ativas, contendo CADA: 02 
alto-falantes, Sub-woofer de 18”  , com alto falantes de alta performance, com potência de 
no mínimo 1200 watts RMS total. 
1.5   02 conectores para painel, fêmea de 04 pólos, de metal e ou termoplástico de alta 
resistência. 
1.6   * Amplificadores de Potência para o sistema acima, contendo no mínimo: 
1.7   - 06 amplificadores stéreo para sub-graves com potência de no mínimo 8000 watts rms 
com carga de 4KW/h , classe AB, variável H, com ventilação forçada e entradas 
balanceadas. 
1.8   - 06 amplificadores stéreo para médio-graves com potência de no mínimo 5000 watts 
rms, com carga de 2KW/h,  classe AB,  com ventilação forçada e entradas balanceadas. 
1.9   - 06 amplificadores stéreo para médias-altas com potência de no mínimo 4000 watts 
rms, com carga de 1,5 KW/h, classe AB, com ventilação forçada e entradas balanceadas. 
1.10*  Mesas consoles de mixagens: 
1.11- 01 Mesa/console para o palco de no mínimo 56 (cinqüenta e seis) canais de entrada, 
faders de 100mm,  com (míc/line, ganho, pad 20 db, 48 v,  insert) por canal. Mínimo de 24 
mix auxiliares pré/pós fader, balanceados o com 04 equalizadores paramétricos com Q  
variável de 04 bandas LPF e HPF, ajustável por canal, Phanton Power por canal , 08 canais 
de entradas de linha stéreo, Volta de efeitos , 04 bandas de equalização totalmente 
paramétricas com Q variável em todos os canais de entrada. 01 filtro de graves (hi- pass  
variável), em todos os canais de entrada. Touch-screen na tela, 01 compressor dinâmico em 
todos os canais de entrada. 01 noise-gate em todos os canais de entrada. Delay dinâmico 
por canal de entrada e em todas as vias de saída, 08 grupos de mute, 08 controles de DCA, 
08 saídas de matrix, balanceadas e com 04 equalizadores paramétricos de 04 bandas , 01 
saída máster  L, C, R, balanceadas e com 04 equalizadores paramétricos de 04 bandas , 01 
saída master L e R, balanceada e com 04 equalizadores paramétricas de 04 bandas  
balanceadas. 
1.12- 01 Mesa/console para o P.A.  de no mínimo 56 (cinqüenta e seis) canais de entrada, 
faders de 100mm  com (míc/line, ganho, pad 20 db, 48 v,  insert) por canal. Mínimo de 16 
mix auxiliares pré/pós fader, balanceados o com 04 equalizadores paramétricos com O 
variável de 04 bandas LPF e HPF ajustável por canal, Phanton Power por canal , 08 canais de 
entradas de linha stéreo, Volta de efeitos , 04 bandas de equalização totalmente 
paramétricas  
 

 
 
 
 
15 

 
 
 
 
DIÁRIAS 
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06 

Locação de Sonorização Porte Médio: Sonorização e iluminação de palco com 
equipamentos de última geração, qualidade e potência suficiente para atender bandas e 
artistas renomados conforme especificação abaixo: na sede do município, nos dias 26 a 
28/06/2015 
P.a: 
24 cx dupla   dupla ( 48 sub grave) 
24 cx linha arry dupla 
Amplificadores pa: 
Sub-low – 08-machine psl 8000; grave – 04-machine  psl 6400; médio - 04-machine 4.0 trio; 
drive - 04-machine-2.8 
Periférico frente: 
01 – mesa yamaha 48 canais ; 01 – filtro furman pl plus; 02 – efeito yamaha spx 990; 01 - 
gate klark teknik dn 514; 01 - gate drawmer; 03 – compressor dbx-160; 01 – equalizador 
klark teknik dn 360; 03 – processador digital dbx 480; ; 01 – aparelho de cd sony; 01 – caixa 
amplificada p/ comunicação; 01 – analizador de espectro audio control 
Periférico palco 
01 – mesa yamaha 48 canais; digital mixing console 48 canais (24 auxiliares); 01 – filtro de 
linha; 01 – spx 990; 01 - equalizador ciclotron 2313 – x; 01 – processador drive rack dbx 260 
; 01 – caixa amplificada p/ comunicação 
Monitores: 
side duplo - l.r – 3 vias staner; 08 – monitores fone – porta pro-koss; 08– monitor – voz; 02 
– monitor bateria com sub; 02 – monitor percucao; 01 – cubo de teclado – peavey-kba-300; 
01 – cubo de guitarra – jass chorus 120 
01 – cubo de guitarra -  fender twin reverb; 01 – cubo de baixo – hartke sistem 7.000; 01 – 
multicabo – 56 vias neutrik-balanceado c/ 70 mts; 20 – pedestais rmv / lp 
70 – cabos xlr (5 metros); 30 – garras lp; 15 – direct-box di 100 / 15 -  direct box  imp -2 
Microfones: 
01 – kit cad bateria; 01 – akg d 112 / e  602; 03 – shure sm 81 
04 – shure beta  98 d/s; 03 – shure beta  98 h/c; 10 – shure beta-sm-57; 10 – shure beta-sm-
58; 10 – shure sm-57; 10 – shure sm-58; 03 – senheiser md 42; 04 – shure beta-sm-58 sem 
fio 
 

 
 
 
08 

 
 
 
DIÁRIAS  

 Locação de Sonorização porte pequeno: sistema intermediário de sonorização destinado a 
shows de médio porte, 16 graves,  composto basicamente de 02 mesas de som de48 canais, 
12 caixas tipo line ware, substipo bp-1600, / 04 caixas line arrayva102-com 02 falantes 
10mb 600 e 01 driver nd2060a / 08 caixas bp 1600 – bass reflex – 02 falantes 18 18lw1400 
02powers mg16- 8000watts- sub grave / 02 powersmg8- 4500 watts– médios graves 
02power 1600 watts – agudos / 01 mixer digital ls9 32 canais / 01 processador digital / 01 
multi cabo 32 vias / monitor / 01 mixer digital ls9 - 32 canais; / 04 spots monitores sm 400; 
/ 80 cabos de microfones–diversos tamanhos; / 05 pedestais- 12 garras; / 06 direct box 
passivo–03 activos; / 01 bateria–com 03 estantes de prato. exceto jogo de pratos; / 01 
amplificador de guitarra; / 01 amplificador de contra baixo – com 2 caixas sendo uma hartck 
410euma sub com 01 falante 18”; 01 side fill 01 processador digital para o side; / 01 
crossover dn800 standy by; / microfones / 10 sm 58; / 10 sm 57; / 04 sm 81; / 02 sem fio 
slx24uhfsm58; / 01 beta sm52; / 01 kit jts para bateria; / 03 beta sm58;03 beta sm57; 

10 DIÁRIAS 

 
07 

Locação iluminação Grande Porte: Refletores- 60 Refletores parabólicos –em alumínio 
escovado, com as seguintes características cada:] 
lâmpadas Par GE -64 – 1000 w - Focos 01, 02 e 05,   110 ou 220 volts, 1000 watts de 
potência cada, Porta filtros. 
* Focos e gelatinas,  a definir conforme o rider técnico das bandas. 
- 06 refletores mini-Brult –6600 com as  seguintes características; 
Mínimo de 06 Lâmpadas de 750 watts em cada refletor 110 ou 220 volts 02 band door em 
cada. 
- 02 refletores super strobo –  com as seguintes características cada: 
Lâmpada 3000w Controle por protocolo DMX 
- Controle com mínimo de 48 (quarenta e oito) canais de dimmers, com a seguintes 

 
 
15 

 
 
DIÁRIAS  
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características: 
110 ou 220 volts, mínimo de 4000 watts de potência por canal, filtros toroidal de AC, sinal 
de comando digital DMX,  endereçamento para sinal DMX, chaves dijuntoras de proteção 
de entrada e saídas de AC. 
- 01 spliter de sinal com 04 entrada e 16 saídas 0pto isoladas conectores XLR 
- 01 Console de controle digital –com as seguintes características: 
Controle digital DMX, mínimo de 2000 canais DMX, mínimo de 120 efeitos de imagem, 
mínimo de 15 sub-master para controli de memórias e cenas, controle simultâneo de 
moving lights e refletores. 
Controle digital DMX, mínimo de 2000 canais DMX, mínimo de 120 efeitos de imagem, 
mínimo de 15 sub-master para controli de memórias e cenas, controle simultâneo de 
moving lights e refletores. 
- 02 Máquinas geradoras de fumaça – com potência mínima de 3000 watts, com controle 
DMX abastecidas com líquido específico e acompanhada de 02 ventiladores potentes e 
silenciosos. 
- 01 Sistema de intercom com fio de 04 pontos, composto de, 04 fones auriculares com 
microfones dinâmicos, tipo head-set. 
 
- 01 Sistema de intercom –com fio de 02 pontos, composto de, 02 fones auriculares com 
microfones dinâmicos, tipo head-set. 

 
08 

Locação de Iluminação porte Médio: 
18 canhões em led (lâmpadas de 12 watts) par #1; 12 refletores par 64 # 5; 01 canhão 
seguidor; 02 máquinas de fumaça pro 2000; 48 canais de dimmer; 02 mine bruts 06 
lâmpadas; 12 loco ligght; 02 ribalta; 01 mesa luz 

 
08 

 
DIÁRIAS  

09 Locação de Iluminação porte pequeno: 06 – MUVING / ATTS BAEM 300; / 06-Refletores 
PATLED (RGBW) com LEDS de 03 watts; / 03 Mine brute 06 lâmpadas 1000wt; / 12 
Refletores PAR 64 focos02 e 05; / 01 Mesa PELOT; / 01 Máquina de Fumaça; / 02 Raques de 
Luz digital 12 canais de 4000w. 

10 DIÁRIAS 

10 Locação de Toldos: Toldos 10X10 – Modelo chapéu de bruxa, de lona e estrutura em ferro 
galvanizado, locação será realiza por diária 

10 DIÁRIAS 

 
11 

Locação de Toldos: Toldos 6X6 – Modelo chapéu de bruxa, de lona e estrutura em ferro 
galvanizado, locação será realiza por diária 

 
200 

 
DIÁRIAS 

12 Locação de Toldos: Toldos 5X5 – Modelo chapéu de bruxa, de lona e estrutura em ferro 
galvanizado, locação será realiza por diária 

30 DIÁRIAS 

13 Locação de Toldos: Toldos 4X4 – Modelo chapéu de bruxa, de lona e estrutura em ferro 
galvanizado, locação será realiza por diária 

30 DIÁRIAS 

14 ELEVADO PARA POLICIA- 03x1.60mt , com acento e encosto traseiro acolchoado, e com 
cobertura com lona anti-chama na cor branco. 

50 DIÁRIAS 

15 Gradil 2000 mt  1.200 DIÁRIAS 

16 Praticável 02x01 mt  250 DIÁRIAS 

17 Banheiros químicos, locação será realiza por diária. 300 DIÁRIAS 

 
18 

Geradores de Energia Abastecidos 180 KWA, gabinado, silencioso;  
50 

  
 DIÁRIAS 

19 TRIO ELÉTRICO MÉDIO PROTE: Gerador de 180 KVA, camarim interno e sala de estar 
interno, por lateral: 24 graves, 24 médio grave, 12 titânio- 3100, 4 amplificadores de 12.000 
Wats, 4 amplificadores de 8.000 Wats, 4 amplificadores de 1.600 Wats.  
FRENTE E FUNDO: 24 graves, 24 medio grave, 12 titanio- 3100, 4 amplificadores de 12.000 
Wats, 4 amplificadores de 8.000 Wats, 4 amplificadores de 1.600 Wats.  
02 console MIX M7CL, e uma LS9, 03 processadores três vias digital, 02 microfones sem fio 
Shauri SM-58/A, 20 microfone Shuri com fio SM-57, 20 pedestais, 20 garras – LP, 80 cabos 
para microfone e instrumentos, 12 direct Box, 06 régua de Medusa de 10 vias, seis 
extensões de AC, 04 monitores ativos, 02 motores passivo, 01 SAIDE LR, 01 power player de 
12 vias, com respectivos fones.  

03 DIÁRIAS 

20 TRIO ELÉTRICO PEQUENO PROTE: Caminhão pequeno,  
Gerador de 18 KVA, por lateral: 06 graves, 08 médio grave, 08 titânio- 3100, 2 

10 DIÁRIAS 
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3.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com necessidade (demanda) dos órgãos municipais. Após 

a solicitação, que ocorrerá mediante o envio de ordem de fornecimento ou carta contrato, a empresa 

contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entregar o material, no local indicado pelo órgão 

requisitante. 

 

4.  DO AGRUPAMENTO EM LOTES 
 
 Os materiais foram agrupados em lotes por serem da mesma natureza e guardarem relação entre si, 

bem como os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, indo ao 

amplificadores de 12.000 Wats, 2 amplificadores de 8.000 Wats, 2 amplificadores de 1.600 
Wats. FRENTE E FUNDO: por lateral: 06 graves, 08 médio grave, 08 titânio- 3100, 2 
amplificadores de 12.000 Wats, 2 amplificadores de 8.000 Wats, 2  amplificadores de 1.600 
Wats. 01 LS9, 01 processadores três vias digital, 02 microfones sem fio Shauri SM-58/A, 04 
microfone Shuri com fio SM-57, 06 pedestais, 04 garras – LP, 10 cabos para microfone e 
instrumentos, 02 direct Box, 01 régua de Medusa de 02 vias, 02 extensões de AC. 

 
21 

Locução de Eventos  
50 

 
DIÁRIAS 

 
22 

 

COFFEE BREAK (Bandeja de frutas, bandeja de frios, 300 salgados, 100 lanches naturais, 100 
sanduíches, 100 sucos de 03 sabores, 100 água e 50 refrigerantes em lata e 50 água de 
coco) 

 
 
50 

 
 
UNIDADES 

 
23 

SEGURANÇA DIÁRIA – homens uniformizados, equipados com rádios comunicadores, 
inscritos como vigilantes. 

 
500 

 
UNIDADES 

 
24 

Grid em estrutura de alumínio Q30 Grande Porte medindo 12x08  14 DIÁRIAS 

25 Grid em estrutura de alumínio Q30 Médio Porte  Q30 medindo 10X06 06 DIÁRIAS 

26 Grid em estrutura de alumínio Q30 Pequeno Porte medindo  08X04 06 DIÁRIAS 

27 PAINEL DE LED 2X6 26 DIÁRIAS 

28 Locação de Camarim PVC 08x04 25 DIÁRIAS 

 
 

29 

Locação de Camarim:Camarim, estrutura de octanorm, medindo 4mx8m, com piso 
acarpetado, mobiliado com um espelho corpo inteiro, um sofá de 02 lugares, um cabideiro, 
cadeira estofada, com banheiro portátil exclusivo, ar condicionado cercado por gradil de 
proteção confeccionado em ferro galvanizado, contendo pés de apoio. 

 
 
15 

 
 
DIÁRIAS 

30 Pórtico de com 100mt linear em boxtruss p-30 15 DIÁRIAS 

31 Pórtico de com 75mt linear em boxtruss p-30 15 DIÁRIAS 

32 Tendas tipo stand 6x6 mt 100 DIÁRIAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE 

01 Cama elástica grande 10 DIÁRIAS 

02 Piscina de bolinhas grande 05 DIÁRIAS 

03 Tobogã grande  05 DIÁRIAS 

04 Tobogã grande com piscina de bolinhas 05 DIÁRIAS 

05 Castelo inflável grande  05 DIÁRIAS 
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encontro do que preceitua o TCU nos Acórdão 5.260/2011-TCU-1ª Câmara. Informativo de Licitações e 

Contratos nº 147 - Sessões: 9 e 10 de abril de 2013 Acórdão 5.260/2011-TCU - 1ª Câmara. (...)  

 
5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
5.1 – Comunicar ao município, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários.  

5.2 - Entregar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, cumprindo os prazos 

estabelecidos em conformidade com este Termo de Referência;  

5.3 - Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

Termo de Referência;  

5.4 – Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.  

5.5 – Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1- Efetuar o pagamento da Nota Fiscal, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida 

pelo representante legal da CONTRATANTE, após o cumprimento das formalidades legais.  

6.2- Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitadas 

pelo representante da contratada;  

6.3- Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato. 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

LOTE 01- ESTRUTURA PARA FESTAS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR 
UNTINÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Locação de Palco de Grande Porte: Palco Com Camarins E 
Praticáveis: 
Medidas : 
Piso 20 X 16 Mts Com Capacidade De Suportar 700 Kg Por M2 
Coberta 18 X 14 Estrutura Em Alumínio Lona Anti-Chamas 
02 Camarins Com Ar Condicionado . 
Entrega Do Palco Montado Com 03 Dias De Antecedência 
- Piso em chapa de madeira ou compensado naval de no mínimo 20 mm, com 
tamanho correspondente ao da cobertura, com capacidade para suportar atê 
200 Kg/m². 
- Fechamento nas laterais e no fundo do palco em lona tipo sombrite ( entre o 
piso do palco até a linha de treliça do teto ), com cortina em tecido apropriado, 
com preta, paralelas e com espaçamento de circulação  de 1,00 Mts, garda corpo 
de estrutura metálica,  nas laterais e fundo do palco com altura mínima de 1,20 
Mts. 
- Escada de acesso laterais segura, com 02 corrimões de acordo com as normas 
técnicas do corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais. 
- 02 áreas de serviços ( uma por lado ), coberta medindo 5,00 Mts de largura x 
3,00 Mts de profundidade, no mesmo nível do palco, com guarda corpo, 
capacidade de suportar atê 200 Kg/ m² - equipamentos de som e luz. 
- Mínimo de 02 Camarins com dimensões mínima de 5,00 Mts de largura x 4,00 
Mts de profundidade, mesmo nível do palco, piso em carpete aplicado sobre 
tablado de madeira, coberto em lona ante-chamas. 
- 12 Praticaveis  FRONTIER STRUTURAS / MOD. tipo pantográficos em estrutura 
de alumínio, medindo 2,20 Mts x 1,00 Mts com ajuste de altura, para acomodar 
os instrumentos e equipamentos dos shows à se apresentar. 
- 01 House-Mix medindo 5,00 Mts x 4,00 Mts  de dois andares com piso de 0,30 
Mts de altura do chão na parte inferior e 2,20 Mts na parte superior, com escada 
de acesso e cobertura com lona anti-chamas e fechamentos nas laterais, frente e 
fundo em gradis metálico. 
- 02 torres de P.A Fly em estrutura metálica com pé direito de  no mínimo 12,0 
Mts de altura por 3,50 Mts de largura e 3,00 Mts de profundidade, com 
capacidade para suportar carga de até 2,00 ton e de acordo com as normas 
técnicas ABNT. 
- Saia de fechamento em madeira ou material apropriado, para fechamento do 
piso ao chão em todo contorno da estrutura do palco. 
- grades de contenção em ferro maciço para isolamento em todo contorno do 
palco, medindo 1,10 Mts de altura x 2,20 Mts de comprimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
15 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DIÁRIAS 

  

 
 
 
 
 
 

02 

PALCO MÉDIO PORTE: Palco coberto, em lona Anti-chama, em 
alumínio p30 com 88 mts² medindo 09 mt de boca 6.60 mt de 
profundidade 2.0 mt de altura do solo (piso) e 06 mts de pé. 
Cobertura em lona duas água, com capacidade mínima de 
sustentação para 3.500kg, tipo orbital com lona tipo kp-100.Todaa 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o solo) deverá ser 
fechada com lona anti chamas, gramatura 100 na cor preta. House 
Mix em estrutura tubular de duralumínio e/ou aço galvanizado, com 
cobertura tipo tenda, medindo:04x04 mt 

 
 
 
 
 
 
08 

 
 
 
 
 
 
DIÁRIAS 

  

03 Locação de Palco porte Pequeno: Palco coberto, em lona Anti- 10 DIÁRIAS   
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chama, em alumínio p30 com 88 mts² medindo 09 mt de boca 3.30 
mt de profundidade 1.0m de altura do solo (piso) e 05 mts de pé. 
Cobertura em lona duas água, com capacidade mínima de 
sustentação para 2.500kg, tipo orbital com lona tipo kp-100.Toda 
"saia" do palco (espaço entre o piso do palco e o solo) deverá ser 
fechada com lona anti chamas, gramatura 100 na cor preta. House 
Mix em estrutura tubular de duralumínio e/ou aço galvanizado, com 
cobertura tipo tenda, medindo:04x04 mt.  

04 House mix 05x05 mt 31 DIÁRIAS   

 
 
 
 

05 

Locação de Sonorização de Grande Porte: 1.1   - SISTEMA 
contendo: 
1.2   *02 Torres de som montados nas laterais ao palco (L e R),  
sendo: 
1.3   - 01 Sistema – Fly P.A, contendo no mínimo: 24 caixas acústicas 
profissionais, ( 12 por lado ), com gabinete em madeira prensada, 
tratada (compensado naval, MDF) ou materiais compostos (fiber 
gIass, plásticos injetados de ata resistência), pintados com tintas 
resistentes as intempéries climáticas, para ( médio graves e médio 
agudos), ativas, com estrutura para Fly, contendo CADA: 02 alto 
falantes de 12" de alta performance para freqüência médio graves, 
com potência de no mínimo 800 watts RMs cada. E 01 (uma) 
corneta de directividade constante com driver  de diafragma de 
titânio e garganta de mínimo 03" para reprodução de médios e 
agudos, com potência de no mínimo 150 Watts RMS. 
1.4   - 01 sistema de "sub-woofer", contendo no mínimo: 24 caixas 
acústicas profissionais, ( 12 por lado ), com gabinete em madeira 
prensada, tratada (compensado naval, MDF) ou materiais 
compostos (fiber glass, plásticos Injetados de alta resistência), 
pintados com tintas resistentes as intempéries climáticas, para sub-
woofer, ativas, contendo CADA: 02 alto-falantes, Sub-woofer de 18”  
, com alto falantes de alta performance, com potência de no 
mínimo 1200 watts RMS total. 
1.5   02 conectores para painel, fêmea de 04 pólos, de metal e ou 
termoplástico de alta resistência. 
1.6   * Amplificadores de Potência para o sistema acima, contendo 
no mínimo: 
1.7   - 06 amplificadores stéreo para sub-graves com potência de no 
mínimo 8000 watts rms com carga de 4KW/h , classe AB, variável H, 
com ventilação forçada e entradas balanceadas. 
1.8   - 06 amplificadores stéreo para médio-graves com potência de 
no mínimo 5000 watts rms, com carga de 2KW/h,  classe AB,  com 
ventilação forçada e entradas balanceadas. 
1.9   - 06 amplificadores stéreo para médias-altas com potência de 
no mínimo 4000 watts rms, com carga de 1,5 KW/h, classe AB, com 
ventilação forçada e entradas balanceadas. 
1.10*  Mesas consoles de mixagens: 
1.11- 01 Mesa/console para o palco de no mínimo 56 (cinqüenta e 
seis) canais de entrada, faders de 100mm,  com (míc/line, ganho, 
pad 20 db, 48 v,  insert) por canal. Mínimo de 24 mix auxiliares 
pré/pós fader, balanceados o com 04 equalizadores paramétricos 
com Q  variável de 04 bandas LPF e HPF, ajustável por canal, 
Phanton Power por canal , 08 canais de entradas de linha stéreo, 
Volta de efeitos , 04 bandas de equalização totalmente 
paramétricas com Q variável em todos os canais de entrada. 01 
filtro de graves (hi- pass  variável), em todos os canais de entrada. 
Touch-screen na tela, 01 compressor dinâmico em todos os canais 

 
 
 
 
15 

 
 
 
 
DIÁRIAS 
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de entrada. 01 noise-gate em todos os canais de entrada. Delay 
dinâmico por canal de entrada e em todas as vias de saída, 08 
grupos de mute, 08 controles de DCA, 08 saídas de matrix, 
balanceadas e com 04 equalizadores paramétricos de 04 bandas , 
01 saída máster  L, C, R, balanceadas e com 04 equalizadores 
paramétricos de 04 bandas , 01 saída master L e R, balanceada e 
com 04 equalizadores paramétricas de 04 bandas  balanceadas. 
1.12- 01 Mesa/console para o P.A.  de no mínimo 56 (cinqüenta e 
seis) canais de entrada, faders de 100mm  com (míc/line, ganho, 
pad 20 db, 48 v,  insert) por canal. Mínimo de 16 mix auxiliares 
pré/pós fader, balanceados o com 04 equalizadores paramétricos 
com O variável de 04 bandas LPF e HPF ajustável por canal, Phanton 
Power por canal , 08 canais de entradas de linha stéreo, Volta de 
efeitos , 04 bandas de equalização totalmente paramétricas  
 

 
 
 

06 

Locação de Sonorização Porte Médio: Sonorização e iluminação de 
palco com equipamentos de última geração, qualidade e potência 
suficiente para atender bandas e artistas renomados conforme 
especificação abaixo: na sede do município, nos dias 26 a 
28/06/2015 
P.a: 
24 cx dupla   dupla ( 48 sub grave) 
24 cx linha arry dupla 
Amplificadores pa: 
Sub-low – 08-machine psl 8000; grave – 04-machine  psl 6400; 
médio - 04-machine 4.0 trio; drive - 04-machine-2.8 
Periférico frente: 
01 – mesa yamaha 48 canais ; 01 – filtro furman pl plus; 02 – efeito 
yamaha spx 990; 01 - gate klark teknik dn 514; 01 - gate drawmer; 
03 – compressor dbx-160; 01 – equalizador klark teknik dn 360; 03 – 
processador digital dbx 480; ; 01 – aparelho de cd sony; 01 – caixa 
amplificada p/ comunicação; 01 – analizador de espectro audio 
control 
Periférico palco 
01 – mesa yamaha 48 canais; digital mixing console 48 canais (24 
auxiliares); 01 – filtro de linha; 01 – spx 990; 01 - equalizador 
ciclotron 2313 – x; 01 – processador drive rack dbx 260 ; 01 – caixa 
amplificada p/ comunicação 
Monitores: 
side duplo - l.r – 3 vias staner; 08 – monitores fone – porta pro-koss; 
08– monitor – voz; 02 – monitor bateria com sub; 02 – monitor 
percucao; 01 – cubo de teclado – peavey-kba-300; 01 – cubo de 
guitarra – jass chorus 120 
01 – cubo de guitarra -  fender twin reverb; 01 – cubo de baixo – 
hartke sistem 7.000; 01 – multicabo – 56 vias neutrik-balanceado c/ 
70 mts; 20 – pedestais rmv / lp 
70 – cabos xlr (5 metros); 30 – garras lp; 15 – direct-box di 100 / 15 -  
direct box  imp -2 
Microfones: 
01 – kit cad bateria; 01 – akg d 112 / e  602; 03 – shure sm 81 
04 – shure beta  98 d/s; 03 – shure beta  98 h/c; 10 – shure beta-sm-
57; 10 – shure beta-sm-58; 10 – shure sm-57; 10 – shure sm-58; 03 
– senheiser md 42; 04 – shure beta-sm-58 sem fio 
 

 
 
 
08 

 
 
 
DIÁRIAS  

  

 Locação de Sonorização porte pequeno: sistema intermediário de 
sonorização destinado a shows de médio porte, 16 graves,  

10 DIÁRIAS   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

390
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

42 

   

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

composto basicamente de 02 mesas de som de48 canais, 12 caixas 
tipo line ware, substipo bp-1600, / 04 caixas line arrayva102-com 02 
falantes 10mb 600 e 01 driver nd2060a / 08 caixas bp 1600 – bass 
reflex – 02 falantes 18 18lw1400 02powers mg16- 8000watts- sub 
grave / 02 powersmg8- 4500 watts– médios graves 02power 1600 
watts – agudos / 01 mixer digital ls9 32 canais / 01 processador 
digital / 01 multi cabo 32 vias / monitor / 01 mixer digital ls9 - 32 
canais; / 04 spots monitores sm 400; / 80 cabos de microfones–
diversos tamanhos; / 05 pedestais- 12 garras; / 06 direct box 
passivo–03 activos; / 01 bateria–com 03 estantes de prato. exceto 
jogo de pratos; / 01 amplificador de guitarra; / 01 amplificador de 
contra baixo – com 2 caixas sendo uma hartck 410euma sub com 01 
falante 18”; 01 side fill 01 processador digital para o side; / 01 
crossover dn800 standy by; / microfones / 10 sm 58; / 10 sm 57; / 
04 sm 81; / 02 sem fio slx24uhfsm58; / 01 beta sm52; / 01 kit jts 
para bateria; / 03 beta sm58;03 beta sm57; 

 
07 

Locação iluminação Grande Porte: Refletores- 60 Refletores 
parabólicos –em alumínio escovado, com as seguintes 
características cada:] 
lâmpadas Par GE -64 – 1000 w - Focos 01, 02 e 05,   110 ou 220 
volts, 1000 watts de potência cada, Porta filtros. 
* Focos e gelatinas,  a definir conforme o rider técnico das bandas. 
- 06 refletores mini-Brult –6600 com as  seguintes características; 
Mínimo de 06 Lâmpadas de 750 watts em cada refletor 110 ou 220 
volts 02 band door em cada. 
- 02 refletores super strobo –  com as seguintes características 
cada: 
Lâmpada 3000w Controle por protocolo DMX 
- Controle com mínimo de 48 (quarenta e oito) canais de dimmers, 
com a seguintes características: 
110 ou 220 volts, mínimo de 4000 watts de potência por canal, 
filtros toroidal de AC, sinal de comando digital DMX,  
endereçamento para sinal DMX, chaves dijuntoras de proteção de 
entrada e saídas de AC. 
- 01 spliter de sinal com 04 entrada e 16 saídas 0pto isoladas 
conectores XLR 
- 01 Console de controle digital –com as seguintes características: 
Controle digital DMX, mínimo de 2000 canais DMX, mínimo de 120 
efeitos de imagem, mínimo de 15 sub-master para controli de 
memórias e cenas, controle simultâneo de moving lights e 
refletores. 
Controle digital DMX, mínimo de 2000 canais DMX, mínimo de 120 
efeitos de imagem, mínimo de 15 sub-master para controli de 
memórias e cenas, controle simultâneo de moving lights e 
refletores. 
- 02 Máquinas geradoras de fumaça – com potência mínima de 
3000 watts, com controle DMX abastecidas com líquido específico e 
acompanhada de 02 ventiladores potentes e silenciosos. 
- 01 Sistema de intercom com fio de 04 pontos, composto de, 04 
fones auriculares com microfones dinâmicos, tipo head-set. 
 
- 01 Sistema de intercom –com fio de 02 pontos, composto de, 02 
fones auriculares com microfones dinâmicos, tipo head-set. 

 
 
15 

 
 
DIÁRIAS  

  

 
08 

Locação de Iluminação porte Médio: 
18 canhões em led (lâmpadas de 12 watts) par #1; 12 refletores par 
64 # 5; 01 canhão seguidor; 02 máquinas de fumaça pro 2000; 48 

 
08 

 
DIÁRIAS  
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canais de dimmer; 02 mine bruts 06 lâmpadas; 12 loco ligght; 02 
ribalta; 01 mesa luz 

09 Locação de Iluminação porte pequeno: 06 – MUVING / ATTS BAEM 
300; / 06-Refletores PATLED (RGBW) com LEDS de 03 watts; / 03 
Mine brute 06 lâmpadas 1000wt; / 12 Refletores PAR 64 focos02 e 
05; / 01 Mesa PELOT; / 01 Máquina de Fumaça; / 02 Raques de Luz 
digital 12 canais de 4000w. 

10 DIÁRIAS   

10 Locação de Toldos: Toldos 10X10 – Modelo chapéu de bruxa, de 
lona e estrutura em ferro galvanizado, locação será realiza por 
diária 

10 DIÁRIAS   

 
11 

Locação de Toldos: Toldos 6X6 – Modelo chapéu de bruxa, de lona 
e estrutura em ferro galvanizado, locação será realiza por diária 

 
200 

 
DIÁRIAS 

  

12 Locação de Toldos: Toldos 5X5 – Modelo chapéu de bruxa, de lona 
e estrutura em ferro galvanizado, locação será realiza por diária 

30 DIÁRIAS   

13 Locação de Toldos: Toldos 4X4 – Modelo chapéu de bruxa, de lona 
e estrutura em ferro galvanizado, locação será realiza por diária 

30 DIÁRIAS   

14 ELEVADO PARA POLICIA- 03x1.60mt , com acento e encosto 
traseiro acolchoado, e com cobertura com lona anti-chama na cor 
branco. 

50 DIÁRIAS   

15 Gradil 2000 mt  1.200 DIÁRIAS   

16 Praticável 02x01 mt  250 DIÁRIAS   

17 Banheiros químicos, locação será realiza por diária. 300 DIÁRIAS   

 
18 

Geradores de Energia Abastecidos 180 KWA, gabinado, silencioso;  
50 

  
 DIÁRIAS 

  

19 TRIO ELÉTRICO MÉDIO PROTE: Gerador de 180 KVA, camarim 
interno e sala de estar interno, por lateral: 24 graves, 24 médio 
grave, 12 titânio- 3100, 4 amplificadores de 12.000 Wats, 4 
amplificadores de 8.000 Wats, 4 amplificadores de 1.600 Wats.  
FRENTE E FUNDO: 24 graves, 24 medio grave, 12 titanio- 3100, 4 
amplificadores de 12.000 Wats, 4 amplificadores de 8.000 Wats, 4 
amplificadores de 1.600 Wats.  
02 console MIX M7CL, e uma LS9, 03 processadores três vias digital, 
02 microfones sem fio Shauri SM-58/A, 20 microfone Shuri com fio 
SM-57, 20 pedestais, 20 garras – LP, 80 cabos para microfone e 
instrumentos, 12 direct Box, 06 régua de Medusa de 10 vias, seis 
extensões de AC, 04 monitores ativos, 02 motores passivo, 01 SAIDE 
LR, 01 power player de 12 vias, com respectivos fones.  

03 DIÁRIAS   

20 TRIO ELÉTRICO PEQUENO PROTE: Caminhão pequeno,  
Gerador de 18 KVA, por lateral: 06 graves, 08 médio grave, 08 
titânio- 3100, 2 amplificadores de 12.000 Wats, 2 amplificadores de 
8.000 Wats, 2 amplificadores de 1.600 Wats. FRENTE E FUNDO: por 
lateral: 06 graves, 08 médio grave, 08 titânio- 3100, 2 
amplificadores de 12.000 Wats, 2 amplificadores de 8.000 Wats, 2  
amplificadores de 1.600 Wats. 01 LS9, 01 processadores três vias 
digital, 02 microfones sem fio Shauri SM-58/A, 04 microfone Shuri 
com fio SM-57, 06 pedestais, 04 garras – LP, 10 cabos para 
microfone e instrumentos, 02 direct Box, 01 régua de Medusa de 02 
vias, 02 extensões de AC. 

10 DIÁRIAS   

 
21 

Locução de Eventos  
50 

 
DIÁRIAS 

  

 
22 

 

COFFEE BREAK (Bandeja de frutas, bandeja de frios, 300 salgados, 
100 lanches naturais, 100 sanduíches, 100 sucos de 03 sabores, 100 
água e 50 refrigerantes em lata e 50 água de coco) 

 
 
50 

 
 
UNIDADES 

  

 
23 

SEGURANÇA DIÁRIA – homens uniformizados, equipados com 
rádios comunicadores, inscritos como vigilantes. 

 
500 

 
UNIDADES 
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24 

Grid em estrutura de alumínio Q30 Grande Porte medindo 12x08  14 DIÁRIAS   

25 Grid em estrutura de alumínio Q30 Médio Porte  Q30 medindo 
10X06 

06 DIÁRIAS   

26 Grid em estrutura de alumínio Q30 Pequeno Porte medindo  08X04 06 DIÁRIAS   

27 PAINEL DE LED 2X6 26 DIÁRIAS   

28 Locação de Camarim PVC 08x04 25 DIÁRIAS   

 
 

29 

Locação de Camarim:Camarim, estrutura de octanorm, medindo 
4mx8m, com piso acarpetado, mobiliado com um espelho corpo 
inteiro, um sofá de 02 lugares, um cabideiro, cadeira estofada, com 
banheiro portátil exclusivo, ar condicionado cercado por gradil de 
proteção confeccionado em ferro galvanizado, contendo pés de 
apoio. 

 
 
15 

 
 
DIÁRIAS 

  

30 Pórtico de com 100mt linear em boxtruss p-30 15 DIÁRIAS   

31 Pórtico de com 75mt linear em boxtruss p-30 15 DIÁRIAS   

32 Tendas tipo stand 6x6 mt 100 DIÁRIAS   

                                                                                                       TOTAL R$ 

LOTE 02- BRINQUEDOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR 
UNTITÁRIO 

  VALOR 
GLOBAL 

01 Cama elástica grande 10 DIÁRIAS   

02 Piscina de bolinhas grande 05 DIÁRIAS   

03 Tobogã grande  05 DIÁRIAS   

04 Tobogã grande com piscina de bolinhas 05 DIÁRIAS   

05 Castelo inflável grande  05 DIÁRIAS   

                                                                                                        TOTAL R$ 
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ANEXO III- TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pindaí-BA/ Setor de Licitações. 
Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, Pindaí 
 
REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP  023/2023 
 

OBJETO: Registro de Preços visando à locação de som, palco, iluminação, banheiros químicos, 

gerador, toldos, trio elétrico, brinquedos e serviços de segurança para organização das festividades 

do ano 2023, em conformidade com o calendário cultural do município, sob o regime de execução 

indireta, critério de julgamento menor preço por lote. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos desta licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 
Edital nº 023/2023, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as 
especificações exigidas, pelo valor GLOBAL de R$_____ (_______), conforme Planilha Orçamentária 
em anexo, parte integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no 
Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data 
fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, o que representará um compromisso que pode ser 
aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de 
obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de 
Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 
residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 
de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos 
anexar. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
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Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas e tributos incidentes 
sobre o fornecimento objeto deste Edital. 
Atenciosamente, 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

_________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(MODELO A – DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO SUBITEM 10.1.1.) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei,  

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima); 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado 

para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em 

qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a Administração, (Art. 87, Inciso IV, da Lei 

8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º, da Lei 10.520/02, que atende plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
 

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “f”) 
 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 

da (empresa) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “f”, do 

Edital nº 023/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 023/2023 foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 

nº 023/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 023/2023, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

023/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação de nº 023/2023 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 023/2023 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação de nº 023/2023antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 023/2023 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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(MODELO C – DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)  

 
           
 
 
     O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da 

empresa 

................................................................................................................................................, 

com sede a 

............................................................................................................................................, na 

cidade de 

........................................................................................................................................., Estado 

de ................................................................, vem declarar que: 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2013, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 

 
 

_______________________________________________ 
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ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 023/2023 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 17 de abril de 2023. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
PARTICIPANTES: 
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas:  
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
Aos 17 (dezessete) dias do mês de  abril, do ano de 2023, às 10:30hs (dez horas e trinta minutos), 

através do Pregoeira Laila de Jesus Nogueira Guimarães e respectiva equipe de apoio, designada pela  

Portaria nº 123/2022, foi realizado o certame a fim de receber interessados no Pregão Eletrônico do 

Sistema de Registro de Preços n.º 023/2023, que tem por objeto  o registro de Preços visando à 

locação de som, palco, iluminação, banheiros químicos, gerador, toldos, trio elétrico, brinquedos e 

serviços de segurança para organização das festividades do ano 2023, em conformidade com o 

calendário cultural do município, sob o regime de execução indireta, critério de julgamento menor 

preço por lote, através do Pregão Eletrônico do Registro de Preços Nº 023/2023 e Processo 

Administrativo Nº 167/2023. 
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Efetuado o pregão constatou-se a(s) empresa(s)/interessado(s) vencedores para o qual se registra 

conforme discriminado abaixo:  

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura Municipal de Pindaí, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.624/0001-01, com sede na Rua 

Tibério Fausto, nº 426, Bairro Centro, nesta Cidade de Pindaí, Bahia, representada pelo Prefeito 

Municipal, João Evangelista Veiga Pereira, portador da Cédula de Identidade, RG nº ....................-

SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº ........................., residente e domiciliado nesta cidade de Pindaí-BA e, 

de outro lado, a(s) empresa(s):  

 

EMPRESAS/INTERESSADOS 

 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 

 

A(s) empresa(s)/interessado(s) vencedora(s), doravante denominadas CONTRATADAS resolvem 

registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores e Decreto Municipal nº 014/2017, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o registro de Preços visando à locação de som, palco, iluminação, 

banheiros químicos, gerador, toldos, trio elétrico, brinquedos e serviços de segurança para 

organização das festividades do ano 2023, em conformidade com o calendário cultural do município, 

sob o regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço por lote, em conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I do Edital e propostas apresentadas na licitação do Pregão 

Eletrônico do Registro de Preços nº 002/2023, do Processo Administrativo nº 167/2023, que integram 

este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, incluídas as eventuais prorrogações, devidamente justificadas conforme previsto no 

art. 12, caput, do Decreto nº 7.892, de 2013. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

3. O objeto descrito nesta Ata de Registro de Preços será solicitado de acordo com as necessidades da 

Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante a elaboração de carta 

contrato, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ENVIO DO TERMO CONTRATUAL 

4. – A contratante enviará à contratada, por meio eletrônico, o instrumento contratual, com os itens 

que deverão ser entregues, indicando o prazo e o local da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 

5.1.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 

recebido em caráter definitivo; 

5.1.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

5.1.3) serão rejeitados no recebimento os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 

abaixo. 

5.2 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 

fixado: 

5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

5.2.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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3.5. A Nota Fiscal apresentada pela contratada no momento da entrega dos produtos deverá vir 

acompanhada da cópia da Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenho referentes aos 

produtos fornecidos, ou deverá mencionar o número do processo. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 

Registro de Preços e serão fixos e irreajustáveis. 

6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 

para pagamento na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, carga, descarga, transporte, 

pessoal e mão-de obra, se necessário, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES/REVISÃO 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Os preços registrados serão controlados pela contratante, podendo sofrer oscilação de acordo com as 

variações de mercado e determinação do Governo Federal e, os preços registrados que estiverem 

sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados pelo órgão 

controlador. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 

solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 

aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado 

pelo Município de Pindaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, 
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sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 

Pindaí. 

7.5- A contratada não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que 

trata o item 7.2 pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital 

e/ou cancelamento do preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 

Pindaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 014/2017, relativos à utilização 

do Sistema de Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 

Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa/interessado a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após 

a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 

Departamento de Compras do contratante, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento 

dos produtos e, prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e 

Tribunal Superior do Trabalho, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e 

trabalhistas. 

9.1.1 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

9.1.2 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração (conforme modelo constante do ANEXO IV, MODELO C deste Edital). Caso não 

o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 
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9.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 

9.1.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa/interessado a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.1.5 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

9.1.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja 

efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – Da Contratada: 

10.1.1) Comunicar à Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 

anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 

10.1.3) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais. 

10.1.4) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, carga e descarga até o local determinado para a sua 

entrega, além das despesas com pessoal e mão-de-obra, se necessário. 

10.1.5) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que 

estejam sob suspeita de contaminação, condenados por autoridade sanitária. 

10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2– Do Contratante: 

10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto desta 

Ata de Registro de Preços. 

10.2.2) Promover os apontamentos necessários no dia do recebimento dos produtos, bem como 

efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

10.2.3) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos produtos para 

os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto 

desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução, solicitando à contratada, sempre que entender conveniente, 

informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados. A ação ou 

omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá a contratada de total responsabilidade de executar 

o fornecimento estabelecido nesta Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12.1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a 

Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto neste Edital, caracterizando o descumprimento 

total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos 

preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 

1% (um por cento) do valor de cada entrega, por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na 

entrega dos produtos, até que seja efetivada a entrega total. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da contratada, de quaisquer das 

obrigações decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 
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8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. Caso a 

empresa/interessado pratique preços realinhados sem a devida aprovação do contratante ou não 

efetue a entrega dos objetos desta licitação durante o período de análise de eventual pedido de 

realinhamento, a mesma estará sujeita também a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor 

global do fornecimento e/ou cancelamento do preço registrado. 

13.4 – O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Pindaí, ser cobrado de imediato 

ou será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 

pagamentos futuros e pela diferença, se houver, independentemente de qualquer notificação. 

13.5 – O pagamento das multas ora previstas não exime a Contratada do dever de reparação quanto 

aos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado, sem a necessidade de Reserva 

Orçamentária. No caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços 

registrados, terá que ter nº. de Dotação na nota de empenho, onde poderá conter as seguintes 

dotações futuras disponíveis: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta Ata perante o Foro 

da Comarca de Guanambi, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 

de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

Unidade Orçamentária 
02.03.00 – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

02.04.00 – Secretaria de Educação e Cultura 

Projeto/Atividade 
2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 

2117 – Comemoração de Festividades 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se 

responsabilizará pela entrega de material ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 

até a elaboração de um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito. 

Pindaí, ___ de ___________ de 2023. 
 
 

_________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITURA DE PINDAÍ 
 
 
 

_________________________________ 
Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

 Pregoeira 
 
 

_______________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

________________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 

_________________________________ 
Empresas 

 
 
 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 

 
 

_________________________________ 
Empresas 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2023 
 

ANEXO VI- MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA-CONTRATO Nº......../2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 

 
Processo Administrativo nº 167/2023  

Empresa: ........................ 

CNPJ/MF N.º: ............................ 

End.: .................................. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de Preços visando à locação de som, palco, iluminação, banheiros químicos, gerador, 

toldos, trio elétrico, brinquedos e serviços de segurança para organização das festividades do ano 

2023, em conformidade com o calendário cultural do município, sob o regime de execução indireta, 

critério de julgamento menor preço por lote. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da requisição, pelo fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

O valor da aquisição dos produtos é de R$................ (...........) resultante da multiplicação das 

quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços 

(ARP). 

 

CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos contratados correrão à conta de recursos 

constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

Unidade Orçamentária 
02.03.00 – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

02.04.00 – Secretaria de Educação e Cultura 

Projeto/Atividade 
2017 – Gestão da Secretaria de Governo e Planejamento 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das 

obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
 
 

2117 – Comemoração de Festividades 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

PREGÃO ELETRÔNICO 

023/2023PE 
Proc. Adm.167/2023 

 

CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das 

obrigações assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para 

dirimir quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 

 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
 
 

2117 – Comemoração de Festividades 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº 024-2023 PE-PMP 

   

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DOS BENS DE 

DOMÍNIO PÚBLICO E DOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO, NO 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ-BA, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

EDITAL Nº 024-2023 PE-PMP 

Processo Administrativo nº 138/2023 

 

A V I S O 

 

O MUNICÍPIO DE PINDAÍ, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de 

acordo com as condições deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a execução de serviços de manutenção elétrica, 

preventiva e corretiva, da rede de iluminação pública, dos bens de domínio público e dos bens 

imóveis de propriedade da administração, no Município de Pindaí-BA, sob o regime de execução 

indireta, critério de julgamento menor preço global. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, individuais, que atendam as condições 

deste edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio 

nem a subcontratação para a execução do objeto deste edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital estará disponível 

para consulta e retirada nos sítios http://pindai.ba.gov.br e http:// www.licitacoes-e.com.br, sob o 

n.º 995093, a partir do dia 31 (trinta e um) de março de 2023. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que 

serão publicados no Diário Oficial do Município, site: http://pindai.ba.gov.br, no Diário Oficial da 

União, Diário Oficial do Estado da Bahia e Jornal CORREIO DA BAHIA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 10 (dez) de abril de 2023 até as 

10h15min (horário de Brasília) do dia 20 (vinte) de abril de 2023, respeitado o interregno mínimo de 

08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

10h30min (horário de Brasília) do dia 20 (vinte) de  abril de 2023. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio da 

Prefeitura Municipal de Pindaí para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer 

dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo 

telefone (77) 3667-2245 ou pelo e-mail: licitacaopindai@gmail.com no horário comercial de 

07h00min (sete horas) às 13h00min (treze horas), de segunda a sexta-feira. 

 

Pindaí-BA, 31 de março de 2023. 

 

 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

Pregoeira  
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 Í N D I C E  

1. DO OBJETO 

2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10. DA HABILITAÇÃO 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

18. DAS MULTAS 

19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

20. DA CONTRATAÇÃO 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22. DA GARANTIA  

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ANEXOS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II– MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  

ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA  

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO V - ORDEM DE FORNECIMENTO 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 10 (dez) de abril de 2023 até as 

10h15min (horário de Brasília) do dia 20 (vinte) de abril de 2023, respeitado o interregno mínimo de 

08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 

10h30min (horário de Brasília) do dia 20 (vinte) de abril de 2023. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo 

indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste Edital, por meio da 

internet: www.licitacoes-e.com.br. 

 

Esta licitação observará as disposições da Lei Federal n.º Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro 

de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a execução de serviços de manutenção 

elétrica, preventiva e corretiva, da rede de iluminação pública, dos bens de domínio público e 

dos bens imóveis de propriedade da administração, no Município de Pindaí-BA, sob o regime 

de execução indireta, critério de julgamento menor preço global. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14  

2. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Serão locados os seguintes sistemas: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI QTD. 

01 

Serviço de manutenção elétrica preventiva e 
corretiva na rede de iluminação pública e nos 
bens de domínio 
público. 

HORAS 2.500 

02 
Serviço de manutenção e instalação elétrica 
preventiva e corretiva nos bens imóveis de 
propriedade da Administração Pública Municipal. 

HORAS 2.500 

 

2.2 – O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I; 

2.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame as empresas desenvolvedoras, bem como as representantes 

devidamente autorizadas mediante contrato em vigência pelo tempo previsto para atendimento do 

contrato administrativo. Será necessária a comprovação dos direitos sobre os sistemas evitando 

infrações ao direito de propriedade. 

3.2. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as condições deste Edital e 

seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do Brasil por meio do 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste 

Edital. 

3.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2013, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de informática no país, que usufruam 

dos benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 

15/05/2013. 

3.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, 

bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e 

fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

3.3. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar os problemas 

futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua 

execução, inclusive quanto à localização do empreendimento. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no licitações-e;  

b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio eletrônico, 

via internet, a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (artigo 19, inciso III, 

do Decreto nº 10.024/2019); 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, inciso IV, Decreto nº 

10.024/2019) 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma 

eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

3.5. Não será permitida a participação de empresas: 

a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 

b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, 

empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA; 

c) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão integrante do 

SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas; 

d) Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 

f) Que possuam familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança na PREFEITURA; 

g) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 h) Que não comprove os direitos sobre os sistemas licitados objetivando evitar infrações ao 

direito de propriedade. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigos 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), 

devendo ser providenciado no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do Banco do Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas duas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão 

ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou ainda, por e-mail 

licitacaopindai@gmail.com, conforme previsto no art.23, do Decreto 10.024/2019. Os pedidos de 

esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 

5.2. A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela PREFEITURA, adicionar 

quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas normas conhecidas que assegure a 

qualidade igual ou superior à indicada nas Especificações Técnicas, item 2 deste Edital. 

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação informando-se de 

todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo, afetar a execução dos fornecimentos, 

seus custos e prazos. 

5.4. Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou 

adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por 

meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: www.licitacoes-e.com.br, divulgando a 

modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

5.5. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde serão 

executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data 

da apresentação das propostas. 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 

documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, 

que o licitante obteve da PREFEITURA, satisfatoriamente, as eventuais informações e 

esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, 

implicando na aceitação plena de suas condições. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br , a licitante deverá apresentar no 

campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM (NS) a ser (em) 

ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações técnicas e 

marca/fabricante, e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não 

sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se 

para as Especificações Técnicas, item 2 deste Edital, contemplando o preço unitário e GLOBAL dos 

ITENS, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como transporte, carga e descarga 

do material, mão-de-obra, leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste 

Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico (art. 26, caput, Decreto 10.024/2019). 

6.1.1. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica, deverá ser 

especificado o objeto, de forma que seja possível a sua identificação, sob pena de desclassificação. 

6.1.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada a proposta de preço (Anexo II) sob pena de 

desclassificação. 

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a 

licitante compromete-se a executar os fornecimentos, objeto deste Edital, sem preterição de 

quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 deste Edital. 

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, inciso III, do 

Decreto 10.024/2019). 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, inciso IV, Decreto 

10.024/2019). 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura 

deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

6.8. Não serão considerados propostas ou lances que não contemple os fornecimentos solicitados 

neste Edital. 

6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e 

entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento. 

6.11. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão 

declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2013, para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A partir das 10h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 20 (vinte) de abril de 2023 e em 

conformidade com o subitem 6.1 deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 

024/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto 

neste Edital e de acordo com o Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (art.28, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do seu recebimento do valor consignado no registro. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

8.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

8.6. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.7. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.7.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos 

participantes. 

8.8. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

8.8.1. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a 

fase de lances. 

8.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará 

pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, depois de transcorridos 30 (trinta) 

minutos, a contar do aviso da Pregoeira, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 8.10. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 

para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2013). 

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada; 

8.11.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem 

classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2013), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da 

alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

§ 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar 

nº 123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida 

pelo próprio sistema. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como, as 

empresas produtoras de bens e serviços de informática no País, que usufruam dos benefícios 

constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 15/05/2013. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL, 

respeitados os valores máximos unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 

9.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da proposta, a 

redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem o lote, 

aplicando-se o percentual reduzido em cada um deles. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme discriminados 

no subitem 9.8 e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 39 

do Decreto nº 10.024/2019). 

9.4. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, 

observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

9.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da 

Lei n.º 8.666/93, as propostas que: 

a) Apresentarem valor GLOBAL superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
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024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 40, VII 

c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art. 40, VII, c/c art. 44, § 2º 

da Lei 8.666/93; 

9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço GLOBAL ou unitário simbólico, irrisório ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que esta concorrência não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações 

técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada. 

9.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 6.1 

deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins 

julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de 

planilha, com o valor unitário e global de cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo 

constante no Anexo III deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico 

ou pelo e-mail licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas, após a solicitação da 

Pregoeira no sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter 

ainda: 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

425
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

17 

   

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, profissão, 

CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 

procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser a vencedora; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e 

nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante 

da empresa, necessários ao preenchimento da Ordem de Fornecimento, caso a empresa venha a ser 

a vencedora do certame; 

c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de 

garantia do equipamento e seus componentes; 

d) Termo de Proposta, constante do Anexo III, que é parte integrante deste Edital, devidamente 

preenchido; 

e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo II do Edital, preenchida com clareza e 

sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta; 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

9.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente 

em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

9.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional 

(Real – R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das planilhas de 

quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo III), contendo oferta firme e precisa, 

sem qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com menção 

discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que a PREFEITURA não possui 

inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável por 

quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 9.13. A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, anexando 

memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de cálculo dos mesmos 

incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos. 

9.14. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos 

os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

transporte, cargas e descargas, bem como outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

9.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos bens, serem fornecidos à 

PREFEITURA sem ônus adicionais. 

9.16. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do serviço, 

avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço 

para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

9.17. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de 

preços serão de inteira responsabilidade da Licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e 

consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, 

eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

9.18. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 

estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.18.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 

estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17. 

9.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas 

da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como 

padrão os modelos anexados ao Edital. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 9.20. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; 

"cláusulas contratuais"; etc. 

9.21. O preço levado a julgamento no presente certame será o valor GLOBAL, respeitado o preço 

máximo fixado pela administração pública. 

9.22. Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e, entre 

os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor 

oferta, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com 

o que segue: 

10.1.1 Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a)    Para comprovar habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:  

I - Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou outro documento oficial de identificação; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

b) Para comprovar regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá fazer:  

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 

(CGC); 

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

V – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        

c) Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de 

consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do 

setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pindaí, ou ainda, publicação em órgão da imprensa 

oficial.          

d) Todos os documentos e certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade vigente na 

data de realização da sessão pública.  

e)  Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de 

que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, e de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV (modela A), 

parte integrante deste Edital. 

f) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo IV (modelo B), parte integrante este 

Edital. 

g) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2013, com base 

no que preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2018, ou ainda a certidão de que trata o art. 8º da 

IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, Anexo III (modelo C). 

h) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 

i)  Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 

j) O ente contratante poderá proceder à verificação, "online", junto ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória mencionada nas alíneas 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 anteriores (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da 

habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL); 

j.1) Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a licitante 

vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor. 

10.1.1. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância dos índices apurados pela 

fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado 

por contabilista habilitado. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG)e Liquidez Corrente (LC), e superior a 0,5 (meio) para o Grau de Endividamento 

deverão comprovar, por documentação idônea, que possuem capital mínimo ou o patrimônio líquido 

de 10% do valor estimado da contratação. A exigência prevista nesse item, é alternativa e não 

cumulativa, com a apresentação dos índices. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 

final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 

abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 
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GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                 Ativo Total 

 

f) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

10.1.2. Qualificação Técnica 

1. Comprovação da participante de possuir, no seu quadro permanente, na data da entrega da 

documentação Eletricista devidamente vinculado. 

2. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

2.1  O Empregado; 

2.2  O Sócio; 

2.3  O detentor de contrato de prestação de serviço; 

I- Será comprovado o vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante na data da licitação, 

mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, 

qualificação civil, além de cópias da ficha de registro de empregados da licitante, frente e verso. 

II - Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será através do ato 

constitutivo da mesma; 

III - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

b) Na fase de habilitação, a licitante o deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante e/ou eletricista, que 

comprove(m), a execução os serviços semelhantes ao que está descrito no Anexo I do Presente 

Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado fornecimento de porte e complexidade 

ao objeto desta licitação, conforme art. 30, § 4º, da Lei 8.666/93. 

c) Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação da 

situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas obedecerá às exigências contidas no 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 subitem 10.1 acima, ou seja, a partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no 

sistema eletronicamente. 

10.2. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e alínea “a” do subitem 10.1.2 

corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham 

expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA convenciona o prazo como sendo o de 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar 

que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de 

norma legal pertinente. 

10.3. Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá (ão) 

contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a 

juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do 

documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução 

mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 

10.4. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer à 

empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da 

CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 

recolhimentos de FGTS são centralizados. 

10.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

10.6. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 10.7. Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele esteja 

vencido, o que constitui meio legal de prova. 

10.8.1  A PREFEITURA, no papel da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de 

impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.) 

c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 

celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 

habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de 

efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2013, art. 44, se o somatório de 

ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

10.8. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão 

ser apresentados via e-mail: licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 02 (duas) horas após a 

solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico. 

10.9. Toda documentação e proposta fornecida à PREFEITURA deverão ter todas as suas páginas 

numeradas sequencialmente. 

10.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados nos subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 deste Edital implicará na inabilitação da licitante. 

10.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão apresentar 
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apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

10.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 10.13 estará condicionada a 

apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa 

de Pequeno Porte – EPP. 

10.12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante forem declaradas 

vencedoras do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.13. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.14.1 acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente 

estabelecidas, conforme reza o art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

PREFEITURA convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou 

revogar a licitação. 

10.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital 

10.15. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as exigências 

fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação, ofertar o 

MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado os preços UNITÁRIOS E TOTAIS, para cada ITEM orçado pela 

PREFEITURA. 

10.16. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação (§ 3º do artigo 26 do Decreto nº 5.450/2013). 

10.17. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
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Edital. 

10.18. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a marca do 

produto a ser fornecido. 

10.19. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2  Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data de recebimento da impugnação. 

11.3  Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 44, §1º do Decreto nº 10.024/2019). 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 

recurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4  Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
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PREFEITURA, localizada na Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-BA, nos dias úteis no horário local 

das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) horas. 

12.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão Eletrônico no sítio do 

Licitações - e: www.licitacoes-e.com.br, ou por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e 

dirigidas à Pregoeira, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão. 

12.7  Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é das 08h00min (oito) às 

12h00min (doze) horas – horário local – e, sendo considerado intempestivo o recurso ou 

representação quando não recebido pela Pregoeira ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até as 

13h00min (treze) horas do último dia do prazo recursal. 

12.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 

os que forem enviados por e-mail. 

13. DA ADJUDICAÇÃO, DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à demonstração e 

comprovação de que todos os sistemas ofertados atendem plenamente à todas as funcionalidades 

previstas no Anexo I deste Edital.  

13.2 Quando da definição do proponente vencedor, será marcada a data para a demonstração 

prevista no subitem anterior. 

13.3 Caberá a Prefeitura Municipal de Pindaí designar os técnicos para a avaliação dos sistemas 

demonstrados, que emitirão o laudo conclusivo das análises, aprovando ou reprovando os softwares. 

13.4 Aos licitantes não declarados como provisoriamente vencedores da fase de lances fica 

facultado o acompanhamento da demonstração técnica, ficando os mesmos impossibilitados, em 

caso de não comparecimento, de manifestarem reclamação posterior sobre o(s) softwares 

apresentados e declarados como aptos pela equipe técnica. 

13.5 Não sendo cumpridas todas as exigências pelo vencedor, este será desclassificado, devendo-

se convocar o segundo colocado para amostragem dos sistemas, em data devidamente agendada 
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atendidos. 

13.6 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação dos ITENS aos proponentes vencedores pela Pregoeira, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.6.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 

com vistas à verificação da aceitabilidade dos ITENS cotados, antes da homologação do certame. 

13.7 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação será 

declarada suspensa de participar de licitações na PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será 

publicado no Diário Oficial da União. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 - As despesas com a execução do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários 

descritos abaixo:  

  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002.00 – GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2098 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2071 – GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
2302 – PROGRAMA BLMAC – SAMU 
2068 – INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 
2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 
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PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – GESTÃO DO FMAS 
2086 – OUTROS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2293 – PROGRAMA DO CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.010.00 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2188– GESTÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. O início dos serviços deverá ser efetuado em 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos das faturas, devidamente atestados pela fiscalização, serão efetuados pela 

Prefeitura Municipal de Pindaí, através de depósito em conta corrente da contratada, devidamente 

informada para este fim. 

16.2. O pagamento realizar-se-á após recebimento da nota fiscal no setor empenho do município no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, com base no preço da proposta da contratada, conforme 

estabelece o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93; 

16.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, sobretudo no tocante a regularidade fiscal. 

16.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da(s) contratada(s), 

conforme o estabelecido no subitem anterior, não gerará para a Prefeitura Municipal de Pindaí, 

nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor 

devido. 

16.5. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora e devem estar 

isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para 

correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 
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de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Pindaí e que cubram a execução do fornecimento. 

16.7. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em 

conta corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código 

de Barras, satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

16.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para 

fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a 

isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 

imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

correspondente à natureza do bem. 

16.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão 

destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 

16.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por 

sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços 

do objeto contratual. 

16.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

16.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT, emitida pelo Banco Nacional de 

Devedores Trabalhista – BNDT, com prazo de validade em vigor. 

16.13. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 

18.2, caso em que a Prefeitura Municipal de Pindaí pagará atualização financeira aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

C = P [(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 
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contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média 

aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

16.14. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice 

conhecido. 

16.15. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 

logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer 

remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

17 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

18 DAS MULTAS 

18.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou 

condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um 

décimo por cento) ao dia, sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do 

prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 

18.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 

faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, esta será descontada da garantia do respectivo 

contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, a licitante vencedora será 

convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da 

convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apelações 

previstas em Lei. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada 

a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da 

comunicação. 
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Superintendência Regional baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando o 

seguinte: 

18.3.1  Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada poderá apresentar 

defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

18.3.2  Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Superintendência 

Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a aplicação 

ou não da sanção. 

18.3.3  A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cientificação da 

aplicação da penalidade pela autoridade competente, para apresentar recurso à PREFEITURA. 

18.3.4  Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Superintendente Regional relevar ou não 

aplicação da pena. 

18.3.5  Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à autoridade superior para 

julgamento do recurso. 

18.3.6  Caso seja mantida a multa, não caberá mais recurso. 

18.4 Em caso de elevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar perdas e danos 

porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a elevação 

novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

19.1 A prestação dos serviços objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 

PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições 

estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se 

destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 

20.1.1  O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao 

disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 19.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com as Especificações 

Técnicas e Ordem de Fornecimento e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será 

lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do Fornecimento com a liberação da caução. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde serão apontadas 

as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas 

expensas, providencie as correções ou acertos apontados. Aceitos os fornecimentos, a PREFEITURA 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 20.3, determinará a retomada da contagem do 

prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado. 

19.5 A fatura do fornecimento somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos, que deverá ser anexado ao processo de liberação e 

pagamento. 

19.6 Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo. 

19.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 

20.1.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pela PREFEITURA, do Atestado de Execução dos fornecimentos;  

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos. 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura do contrato, de conformidade com a 

minuta constante em Anexo VI a este Edital. 

20.2. A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do 

serviço, objeto a que se refere este Edital. 

20.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por 

escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento 

contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo VI, adaptado à proposta vencedora. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 20.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o fornecimento no prazo 

estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e 

habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

20.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do fornecimento no 

prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado à PREFEITURA, por intermédio da 

Pregoeira, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a 

aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações legalmente 

estabelecidas. 

20.6. É ainda da competência da Contratada: 

a) A prestação dos serviços, objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das obrigações 

estabelecidas no Edital; 

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos serviços, no que diz respeito à 

observância de normas técnicas e códigos profissionais; 

c) Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou 

informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal; 

d) A entrega à PREFEITURA dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos 

anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA, o atraso injustificado na 

execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora 

das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a 

fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 

c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao responsável as seguintes sanções: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 I.     Advertência; 

II.    Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem 22.4. 

21.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

21.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Ministro da 

Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 

21.4 Nos termos do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 49, §2º do Decreto nº 

10.024/2019). 

21.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente moratória, não 

isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

22 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 22.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia dos 

serviços que estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Pregoeira em contrário. 

23.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o 

objeto do Pregão e observada à legislação. 

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem 

durante a execução do presente fornecimento contratado. 

23.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da contratada 

deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 

previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

23.7. A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o 

objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou 

quando caracterizado o indício de colusão. 

23.8. A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente 

de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
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024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento 

e devidamente fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.10. Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir 

da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela revogação 

da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

23.11. O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 

consequente perda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento da contratada para com ela 

transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

23.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier 

causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação. 

23.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a 

execução do serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta. 

23.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

23.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

23.16. A empresa vencedora do certame deverá fornecer, para a Secretaria de Educação, o backup 

mensal das informações de todos os usuários do sistema através de pendrive. 

23.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

PREFEITURA. 

23.18. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 
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024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 23.19. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 

10.024/2019. 

23.20. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Fornecimento a ser emitida em 

nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

23.21. O Foro da Subseção Judiciária de Guanambi/BA, Seção Judiciária da Bahia - TRF/1ª Região 

será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Pindaí, 31 de março de 2023. 

 

 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a contratação de pessoa jurídica visando a 

execução de serviços de manutenção elétrica, preventiva e corretiva, da rede de iluminação pública, 

dos bens de domínio público e dos bens imóveis de propriedade da administração, no Município de 

Pindaí-BA, sob o regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço global. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1- os serviços deverão ser executados da seguinte maneira: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI QTD. 

01 

Serviço de manutenção elétrica preventiva e 
corretiva na rede de iluminação pública e nos bens 
de domínio 
público. 

HORAS 2.500 

02 
Serviço de manutenção e instalação elétrica 
preventiva e corretiva nos bens imóveis de 
propriedade da Administração Pública Municipal. 

HORAS 2.500 

 

3.  DO LOCAL  

Os serviços deverão ser executados de acordo com necessidade (demanda) dos órgãos municipais. 

Após a solicitação, que ocorrerá mediante o envio de ordem de serviço, a empresa contratada terá o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para executar os  serviços no local indicado pelo órgão 

requisitante. 

 

4.  DO AGRUPAMENTO EM LOTES 
 
 Os materiais foram agrupados em lotes por serem da mesma natureza e guardarem relação entre si, 

bem como os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, indo ao 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 encontro do que preceitua o TCU nos Acórdão 5.260/2011-TCU-1ª Câmara. Informativo de Licitações 

e Contratos nº 147 - Sessões: 9 e 10 de abril de 2013 Acórdão 5.260/2011-TCU - 1ª Câmara. (...)  

 
5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
5.1 – Comunicar ao município, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários.  

5.2 - Entregar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, cumprindo os prazos 

estabelecidos em conformidade com este Termo de Referência;  

5.3 - Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

Termo de Referência;  

5.4 – Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.  

5.5 – Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1- Efetuar o pagamento da Nota Fiscal, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida 

pelo representante legal da CONTRATANTE, após o cumprimento das formalidades legais.  

6.2- Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitadas 

pelo representante da contratada;  

6.3- Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato. 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O contrato vigorará por 12 meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, por 

interesse das partes, até o limite de 60 meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas com a execução do fornecimento correrão à conta dos recursos orçamentários 

descritos abaixo:  
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024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002.00 – GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2098 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2071 – GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
2302 – PROGRAMA BLMAC – SAMU 
2068 – INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 
2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – GESTÃO DO FMAS 
2086 – OUTROS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2293 – PROGRAMA DO CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.010.00 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2188– GESTÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e qualidade 

requeridas, definidas neste Termo de Referência; 

9.2 Todas as questões relativas a este Termo de Referência deverão estar sob a gerência da 

Contratante;  
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 11.3 Toda e qualquer comunicação que dirigir a contratada ou desta receber, seja ordem de serviço, 

reclamação, intimação, imposição de multa, pedido de medição, pagamento, venha sempre 

transmitida por escrito e devidamente protocolada. Apenas dessa forma produzirá efeitos legais; 

9.4 É facultada à comissão de licitação ou autoridade superior da Contratante, em qualquer fase da 

licitação, promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão de posteriores documentos ou informações que deveria constar 

originalmente da proposta; 

9.5 Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Contratante 

tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação 

econômico- financeira e qualificação técnica, não apreciada pela comissão de licitação ou fatos; 

9.6 Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser solicitados, através de 

expediente protocolado, dirigido a Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura 

Municipal de Pindaí -BA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 ANEXO II – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI QTD. VALOR UNID 

R$ 

VALOR ANUAL 

R$ 

01 

Serviço de manutenção elétrica preventiva e 
corretiva na rede de iluminação pública e nos bens 
de domínio 
público. 

HORAS 2.500 

  

02 
Serviço de manutenção e instalação elétrica 
preventiva e corretiva nos bens imóveis de 
propriedade da Administração Pública Municipal. 

HORAS 2.500 
  

VALOR GLOBAL  

 

1 – As despesas decorrentes da prestação do serviço serão da responsabilidade da empresa licitante 

vencedora.  

ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as 

especificações, quantidades e condições descritas no Edital, em nenhum momento podendo ser 

substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sítio.  

Razão Social: _____________________________________________________________ 

Endereço________________________________________________________________ 

Cidade: __________________ Estado: _________________ Telefone: ______________ 

CNPJ: ________________________________ INSC. EST: _________________________ 

INSC. MUN: _______________            Prazo de garantia: __________________________ 

Esta proposta é válida por:_______________________________ (Mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega:_________após emissão de autorização da Secretaria Solicitante) 

Data: ______/______/_______. 

__________________________________ 

 Assinatura – Responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 ANEXO III 

TERMO DE PROPOSTA 

 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pindaí- Ba/ Setor de Licitações. 
Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, Pindaí 
 
REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 024/2023  
 
OBJETO: 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para 

Edital nº 024/2023, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com 

as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor GLOBAL de R$_____(_______), conforme 

Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta proposta. 

 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no 

Edital, a contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.  

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a 

data fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, e representará um compromisso que pode 

ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 

 

Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de 

obrigação entre as partes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de 

Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, 

residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade 

de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 

para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, 

enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que 

fazemos anexar. 

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 

 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 

anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento 

objeto deste Edital. 

 

Atenciosamente,                          

 

______________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 

 

________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO A – DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO SUBITEM 10.1.1.) 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob 

as penalidades da lei,  

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima); 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado 

para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em 

qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IV da Lei 

8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei 10.520/02, que atende plenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14  

(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “c”) 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da 

(empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no subitem 10.1.1, 

alínea “c”, do Edital nº 024/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 024/2023 foi elaborada de maneira independente 

(Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

024/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 024/2023 não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

024/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação de nº 024/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 024/2023 não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da licitação de nº 024/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 024/2023 não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes 

da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

 

 (MODELO C – DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP)  

 

               O (os) Empresário/os sócios 

.................................................................................................., da empresa 

................................................................................................................................................, 

com sede a 

............................................................................................................................................, na 

cidade de 

........................................................................................................................................., Estado 

de ................................................................, vem declarar que: 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da 

Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2013, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 

 

 

_______________________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 ANEXO V 

 

ORDEM DE SERVIÇOS 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

 

Autorizamos à Empresa _________________________________, CNPJ nº 

_________________________, situada à _____________________________________________- 

(estado), iniciar os serviços abaixo especificados, em conformidade com as especificações do Edital e 

da proposta vencedora da empresa acima mencionada. 

 

 

QUANT ESP QTDE. V. UNIT. V. TOTAL 

PRAZO DE 

PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
 

   
24 (vinte e quatro) 

horas 

 

 

Valor total dos serviços: R$ __________________ 

(__________________________________________) 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________ 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

458
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

50 

   

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14  

ANEXO VI  

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ............/2023. 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 138/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

Termo de Contrato de Prestação de Serviços celebrado 

entre a Prefeitura do Município de Pindaí e a Empresa  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE PINDAÍ, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-Bahia, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.982.624/0001-01, neste ato representada pelo Sr. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA, portador 

da cédula de identidade nº (......................), SSP-BA, CPF/MF N.º (..............................), de ora em 

diante denominado CONTRATANTE, e a Empresa........................................., inscrita no CNPJ sob 

nº.................../..........-......., com sede à ......................................................., na cidade de 

....................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a) ........................................., 

CPF................................... e RG .............................Expedida por ..............., residente e domiciliado(a) a 

................................................., na cidade de ..................................... de ora em diante denominada 

CONTRATADA, por força do Pregão Eletrônico nº 024/2023 e sua homologação e adjudicação pelo 

chefe do executivo municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do presente 

contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1.0- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica visando a execução de 

serviços de manutenção elétrica, preventiva e corretiva, da rede de iluminação pública, dos bens 

de domínio público e dos bens imóveis de propriedade da administração, no Município de Pindaí-
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 BA, sob o regime de execução indireta, critério de julgamento menor preço global, cuja descrição 

detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023. 

Parágrafo único: O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA 

constante na licitação modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2023 passam a fazer parte 

integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNI QTD. VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

ANUAL R$ 

01 

Serviço de manutenção elétrica preventiva e 
corretiva na rede de iluminação 
pública e nos bens de domínio 
público. 

HORAS 2.500 

  

02 

Serviço de manutenção e instalação elétrica 
preventiva e corretiva nos bens 
imóveis de propriedade da 
Administração Pública Municipal. 

HORAS 2.500 

  

VALOR GLOBAL  

 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1 Este instrumento terá vigência por 12 (doze) meses, após o início de prestação de serviços. (Art. 

55, IV da Lei 8.666/93) 

2.1 O objeto contratado pela administração pública possui caráter contínuo, podendo, o 

contrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas, com fulcro no art. 57, II da Lei 8.666/93. 

3.0- DO PREÇO DOS SERVIÇOS, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

3.1 O valor mensaldo presente contrato é R$___________ estando incluso todos os custos diretos e 

indiretos da prestação de serviços, objeto do presente contrato. 

3.2 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias da entrega e atesto na fatura, salvo caso 

excepcional, amparado no Art. 78, inciso XV da Lei 8.666/93. 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 3.3 A licitante vencedora deve apresentar mensalmente ao Setor de Contabilidade do Município 

nota fiscal/fatura discriminada, em 02 (duas) vias, para liquidação e pagamento da despesa, no prazo 

de 30 (trinta) dias, mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente. 

3.4 O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

a) Relatório contendo as atividades desenvolvidas durante o mês. 

b) Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e ao Tribunal Superior do Trabalho 

(CNDT) e  

c) Cumprimento das obrigações assumidas; 

d) Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 

3.6 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua 

regularização por parte da CONTRATADA. 

3.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

3.8 O CONTRATANTE descontará da fatura, o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução 

dos serviços ocorridos, com base no valor do preço vigente 

3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados poderão ser corrigidos após o primeiro ano contratual a cada 

12 (doze) meses, com base no IGP-M (IBGE) apurado no período de referência, ou na falta desse, 

pelo índice legalmente permitido à época. 

4.0-FORMA DE PAGAMENTO: 

Os valores especificados no item 3.1 deste Contrato serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, 

vencíveis a cada 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura deste Contrato. 

5.0- VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 

5.1 O valor Global do contrato é de R$ (.....................).  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

461
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

53 

   

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

024/2023PE 
Proc. Adm.138/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14  

6.0 - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

6.1 As despesas deste Contrato ocorrerão de forma a seguir: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.002.00 – GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO/ATIVIDADE 2015 – GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.003.00 – SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

PROJETO/ATIVIDADE 2017 – GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2098 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 05.005.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
PROJETO/ATIVIDADE 

2070 – GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2071 – GESTÃO DAS AÇÕES HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
2302 – PROGRAMA BLMAC – SAMU 
2068 – INCENTIVO AO PROGRAMA SAÚDE FAMILIAR 
2066- INCENTIVO AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 06.006.00 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2057 – GESTÃO DO FMAS 
2086 – OUTROS PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2293 – PROGRAMA DO CRAS 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.007.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 2164 – GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 09.010.00 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 2188– GESTÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

 

7.0 - DO SIGILO DOS DADOS CADASTRAIS E FINANCEIROS 

7.1. A CONTRATADA obriga-se a observar e guardar sigilo sobre informações relativas a: 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 7.1.1. Dados pessoais e profissionais das pessoas físicas e jurídicas presentes nos cadastros do 

sistema de propriedade da CONTRATANTE; 

7.1.2. Dados financeiros e contábeis, não podendo utilizar ou divulgar tais informações para qualquer 

fim, sob as penas da lei, salvo para garantia de direito ou apuração de prática de ato ilícito solicitado 

formalmente pelo poder judiciário de qualquer natureza. 

 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 DA CONTRATADA 

8.1.1 A contratada deverá prestar os serviços dentro do prazo estabelecido; 

8.1.2 A contratada será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução do Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins;  

8.1.3 A contratada assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à contratante 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do 

objeto deste contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela contratante ou por 

seus prepostos; 

8.1.4 Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 

137 da Lei 14.133/2021; 

8.1.5 A contratada se compromete a prestar os serviços com qualidade, dentro do prazo especificado 

a partir da solicitação do Setor competente; 

8.1.6 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

8.1.7 A contratada obriga-se a permitir que os prepostos do Contratante, especialmente designados, 

acompanhem todas as etapas de execução dos objetos contratados, para os fins previstos neste 

contrato; 

8.1.8 A contratada obriga-se a manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho 

no órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 

à boa ordem e às normas disciplinares do contratante; 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 8.1.9 A contratada se compromete a refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

8.1.10 A contratada se compromete a fornecer todo o material necessário à execução dos serviços 

objeto deste contrato, empregando sempre as materiais de primeira qualidade. 

8.2 DA CONTRATANTE 

8.2.1 Pagar conforme estabelecido as obrigações financeiras decorrentes do Contrato; 

8.2.2 Fiscalizar e conferir os serviços da contratada. 

8.2.3 Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes neste Termo; 

 

9.0- DA RESCISÃO:  

A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem indenizar, a qualquer título a 

CONTRATADA, ressalvado o direito de haveres pelos serviços já executados e desde que se 

manifeste por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

10- DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA se sujeitará a multa de valor igual ao da parcela mensal, aplicável a critério da 

CONTRATANTE, quando os trabalhos executados conflitarem com as normas legais e regulamentares 

em vigor e que disso resulte prejuízo para a CONTRATANTE. 

 

11- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1-Fazem parte integrante deste Contrato independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é do conhecimento e aceitação da CONTRATADA. 

- Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2023 e seus anexos; 

- Proposta da Licitante e seus anexos; 

- Legislação, Normas e Instituições vigentes no País, no Estado e no Município que lhe sejam 

aplicáveis, especialmente as leis 8.666/93 e 8.883/94. 

 

10.0- DO FORO COMPETENTE 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 10.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

 

Pindaí, Estado da Bahia, em ..........., de ............................. de ................ 

 

 

_________________________________ 

Município de Pindaí 

João Evangelista Veiga Pereira 

Prefeito Municipal de Pindaí 

Contratante 

 

 

Testemunhas: 

1º__________________________________ 

CPF:_______________________________ 

_________________________________ 

Empresa................................................... 

CNPJ:......................................... 

Representante............................. 

Contratada 

 

 

 

2º__________________________________ 

CPF:_______________________________ 
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Pindaí, Estado da Bahia, em ..........., de ............................. de ................ 

 

 

_________________________________ 

Município de Pindaí 

João Evangelista Veiga Pereira 

Prefeito Municipal de Pindaí 

Contratante 

 

 

Testemunhas: 

1º__________________________________ 

CPF:_______________________________ 

_________________________________ 

Empresa................................................... 

CNPJ:......................................... 

Representante............................. 

Contratada 

 

 

 

2º__________________________________ 

CPF:_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000          

 
 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 021/2023 

 

O Prefeito do Município de Pindaí-BA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

com fulcro no Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133/221, ratifica o processo administrativo nº 

173/2023, Dispensa de Licitação nº 021/2023, que tem por objeto a contratação de 

pessoa física visando a prestação de serviços de assessoria, destinado à Secretaria 

Municipal de Assistência e Ação Social, com a finalidade de prestação de contas dos 

programas sociais, acompanhamento dos conselhos municipais, elaboração de plano 

estratégico objetivando aplicação dos recursos destinados as políticas da assistência 

social, e atuação junto a Secretaria Estadual de Justiça, Direitos Humanos e 

Desenvolvimento Social, sob o regime de execução indireta por empreitada do  tipo 

menor preço global. Pindaí, 31 de março de 2023. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

- Prefeito Municipal.  
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Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:12 horas do dia 31/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6499-AD74-0239-468E-64BA ou utilize o código QR.

466
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 • ANO VIII | N º 1216 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Ana Angélica, s/n, Centro – 

 CEP 46360-000 – PINDAI –BA – Fone 77-3667-2245 
CNPJ/MF 11.384.729/0001-25 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 
Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2023 

 

O Prefeito do Município de Pindaí-Ba, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

com fulcro no Art. 24, X, da Lei 8.666/93, ratifica o Processo Administrativo nº 

165/2023, Dispensa de Licitação nº 022/2023, que tem por objeto a Locação de 

Imóvel, localizado à Rua Ana Angélica, centro, Pindaí-BA, destinado ao 

funcionamento da Farmácia Básica do Município de Pindaí, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, figurando como locadora a Sr.ª 

MARIA PRATES DE CASTRO GUIMARÃES, inscrito no CPF N.º 752.283.785-53, pelo 

valor mensal de R$ 710,00 (setecentos e dez reais). Pindaí, 31 de março de 2023. 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA - Prefeito Municipal.  
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